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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA – PARANÁ 
CONCURSO PÚBLICO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 

EDITAL Nº 001/2025 
 

 
O MUNICIPIO DE NOVA SANTA ROSA – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede 
à Av. Tucunduva, 833, inscrito no CNPJ sob o N.º 77.116.663/0001-09, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. LARI HITZ, em pleno exercício do seu mandato e funções, residente e domiciliado em 
Nova Santa Rosa – Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 
37, inciso II, da Constituição Federal; considerando a Lei Complementar nº 12/2009 - Dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos servidores públicos do Município de Nova Santa Rosa e dá outras providências.; a Lei 1.340/2010 - 
Dispõe sobre Plano de Carreira e Remuneração dos servidores públicos do Município de Nova Santa Rosa e dá 
outras providências; a Lei 2.195/2023 - Dispõe sobre a reestruturação do Plano  de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Profissionais do Magistério do Município de Nova Santa Rosa e dá outras providências; a Lei 
nº 1984/2018 -  Dispõe sobre a isenção do pagamento de valores a título de taxa de inscrição em concursos 
públicos, no âmbito do Município de Nova Santa Rosa, para os eleitores convocados e nomeados, que tenham 
prestado serviço eleitoral; o Decreto nº 3209/2014 - Dispõe sobre a Regulamentação dos concursos públicos 
para provimento de cargos efetivos integrantes do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de Nova Santa Rosa e dá outras providências e demais legislações pertinentes, TORNA PÚBLICO a 
realização de Concurso Público para provimento de vagas efetivas e formação de Cadastro de Reserva (CR) 
para cargos do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Nova Santa Rosa – PR, conforme regras deste 
Edital. 

As inscrições estarão abertas de 26/11/2025 a 26/12/2025, destinando-se ao preenchimento das vagas 
existentes e das que surgirem dentro do prazo de validade do concurso. 

À Comissão Organizadora, designada pela Portaria nº 591/2025, ficam delegados todos os poderes necessários 
para o pleno desenvolvimento do certame e fornecimento de documentos e informações nas esferas 
administrativa e judicial. 

O detalhamento de cargos, vagas, requisitos, carga horária semanal e vencimentos mensais consta no item 3.1 
deste edital. 

 
1 – DO CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES  

 

Será observado o seguinte cronograma: 

Item/ 
Subitem Evento Data 

1 Publicação do Edital 001/2025 – Prefeitura Municipal de Nova 
Santa Rosa – PR (completo com anexos) 18/11/2025 

1.1 Período de Inscrição 26/11/2025 a 26/12/2025 

1.2 Último Dia para Pagamento das Inscrições 29/12/2025 

1.3 

Prazo Final para Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, 
entrega de Laudo Médico para Candidatos que Pleiteiam 
Condições Especiais (inclusive lactantes) e envio das Solicitações 
de Inscrição como Afro Brasileiros e PcDs. 

08/12/2025 
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Item/ 
Subitem 

Evento Data 

 1.4 
Edital Preliminar de Deferimento das Inscrições dos Candidatos 
que solicitaram isenção,  pleitearam condições especiais, PcDs e 
Afros. 

12/12/2025 

1.5 Período para Recurso Contra Indeferimento das Inscrições e 
Pedidos Relacionados no item 1.4 13/12/2025 a 16/12/2025 

1.6 Edital Definitivo de Deferimento ou Indeferimento dos Pedidos de 
Isenção, condições de PcDs, Afros e condições especais,  19/12/2025 

1.7 Edital de Deferimento e Homologação das Inscrições Gerais 09/01/2026 

1.8 Divulgação dos Locais de Prova e Ensalamento 15/01/2026 

1.9 Aplicação das Provas Objetivas 25/01/2026 

1.10 Divulgação dos Gabaritos Preliminares 26/01/2026 

1.11 Prazo para Recurso contra Gabaritos Preliminares 28/01/2026 a 02/02/2026 

1.12 Divulgação dos gabaritos definitivos e do resultado preliminar das 
Provas Objetivas 09/02/2026 

1.13 Prazo para Recurso contra Resultados Preliminares das Provas 
Objetivas 10/02/2026 a 15/02/2026 

1.14 Divulgação do Resultado Definitivo das Provas Objetivas  20/02/2026 

1.15 Convocação e Período para Entrega de Títulos e Convocação para 
Prova Prática a ser realizada dia 01/03/2026 23/02/2026 a 28/02/2026 

1.16 Aplicação da Prova Prática (Motorista e Operador de 
Máquinas) 

01/03/2026 

1.17 Divulgação do Resultado Preliminar da Avaliação de Títulos e Nota 
Preliminar da Prova Prática 02/03/2026 

1.18 Prazo para Recurso contra Resultado Preliminar da Avaliação de 
Títulos e Nota Preliminar da Prova Prática 04/03/2026 a 09/03/2026 

1.19 Divulgação do Resultado Definitivo da Avaliação de Títulos e das 
Notas Definitivas da Prova Prática  16/03/2026 

1.20 Divulgação do Resultado e Classificação Preliminar por cargo 19/03/2026 

1.21 Prazo para Recurso contra Resultado e Classificação preliminar 20/03/2026 a 25/03/2026 

1.22 Divulgação do Resultado Final e preparação para 
Homologação 

30/03/2026 

1.23 Data sugerida para Homologação do PSP – Nova Santa Rosa 
– Paraná  

06/04/2026 

 
Obs: Caso haja necessidade de alteração em quaisquer dos itens deste cronograma, a divulgação das alterações 
será feita pelos mesmos meios utilizados na divulgação descritos neste Edital 

 
 

 
2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

2.1 Este Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos e por eventuais editais complementares 
ou retificações que se tornarem necessárias durante o certame, sendo executado pelo Instituto Unicampo de 
Desenvolvimento Acadêmico, Científico e Social. 

2.2 A publicidade dar-se-á no site oficial do Instituto Unicampo  - www.institutounicampo.com.br no site da 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rosa – PR – https://novasantarosa.pr.gov.br e no Jornal “O Paraná”.   

http://www.institutounicampo.com.br/
https://novasantarosa.pr.gov.br/
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2.3 O concurso terá abrangência municipal e destina-se ao provimento de vagas conforme número ofertado neste 
edital. 

2.4 O resultado final será publicado nos canais oficiais indicados no subitem 2.2. 

2.5 O concurso público terá validade de até 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez por período 
igual ao prazo original de validade. 

2.6 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a publicação de todos os atos. 

2.7 O envio de informações e documentos será exclusivamente eletrônico, sendo responsabilidade do candidato 
assegurar a entrega. Problemas técnicos, falhas de comunicação ou envio de documentos falsos poderão 
implicar cancelamento da inscrição. 

2.8 A inscrição implica aceitação tácita de todas as normas estabelecidas neste edital, incluindo as eventuais 
alterações publicadas no decorrer do certame. 

2.9 Admite-se a impugnação deste edital ou de suas alterações no prazo de 5 (cinco) dias a contar da abertura 
das inscrições, por meio de formulário eletrônico disponível na área do candidato no site do Instituto Unicampo.   

  

 
3 – DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS 

 

 
3.1    A realização do Concurso Público será para o provimento dos seguintes cargos: 

 
ITEM CARGOS 

 
 VAGAS REMUNE      

RAÇÃO 
C.H. REQUISITOS 

PARA O CARGO 
P. O  P. T P.P 

01 Adm. de Património 
e Serviços Gerais 

CR R$ 2.791,57 40 h Ensino Médio 
completo 

Sim   

02 Agente Comunitário 
de Saúde. 
Atuação: 

Sede 

04 R$ 3.036,00 40 h. Ensino Médio 
completo 

Sim   

03 Agente Comunitário 
de Saúde. 
Atuação: 

Vila Cristal 

01 R$ 3.036,00 40 h. Ensino Médio 
completo 

Sim   

04 Agente Comunitário 
de Saúde. 
Atuação: 

Planalto do Oeste 

CR R$ 3.036,00 40 h Ensino Médio 
completo 

Sim    

05 Agente Comunitário 
de Saúde. 
Atuação: 

Alto Santa Fé 

 
CR 

 
R$ 3.036,00 

 
40 h 

 
Ensino Médio 

completo 

 
Sim 

  

 
06 

Agente da Dengue – 
Agente de Combate 

às Endemias  

 
02 

 
R$ 3.036,00 

 
40 h 

 
Ensino Médio 

completo 

 
Sim 
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07 Assistente Social 02 R$ 4.505,99 40 h Ensino Superior 
completo na área 

de atuação 

Sim   

08 Bibliotecário CR R$ 3.240,99 40 h Ensino Superior 
completo na área 

de atuação 

Sim   

09 Contador CR R$ 5.608,89 40 h  Ensino Superior 
completo na área 

de atuação e 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

Sim   

10 Dentista  02  R$ 4.241,21 20 h Ensino Superior 
completo na área 

de atuação e 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

Sim   

11 Enfermeiro 01 R$ 6.618,21 40 h Ensino Superior 
completo na área 

de atuação e 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

Sim   

12 Engenheiro Civil 01 R$ 4.241,21 20 h Ensino Superior 
completo na área 

de atuação e 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

Sim   

13 Farmacêutico 01 R$ 6.618,21 40 h  Ensino Superior 
completo na área 

de atuação e 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

Sim   

14 Fiscal de Obras e 
Posturas  

01 R$ 3.349,85 40 h Ensino Superior 
Completo em 

qualquer área de 
atuação 

Sim   

15 Fiscal Sanitário  01 R$ 2.903,17 40 h Ensino Médio 
completo 

Sim   

16 Fiscal de Tributos  CR R$ 5.608,99 40 h Ensino Superior 
completo em 

administração, 
ciências contábeis 

ou direito 

Sim   

17 Fisioterapeuta  CR R$ 4.505,99 40 h Ensino Superior 
completo na área 

de atuação e 
Registro no 

Sim   



 

Avenida Tucunduva, 833 • CEP: 85930-503 • Nova Santa Rosa • PR• Fone/Fax: (45) 3253-1144 
www.novasantarosa.pr.gov.br• novasantarosa@novasantarosa.pr.gov.br• CNPJ: 77.116.663/0001-09   

Conselho de 
Classe 

18 Fonoaudiólogo 02 R$ 4.505,99 40 h Ensino Superior 
completo na área 

de atuação 

Sim   

19 Instrutor de Esportes  02 R$ 4.505,99 40 h Ensino Superior 
completo na área 

de atuação 

Sim   

20 Médico 01 R$ 9.197,33 20 h Ensino Superior 
completo na área 

de atuação e 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

Sim   

21 Médico 
Ginecologista e 

Obstetra 

CR R$ 6.618,21 10 h Ensino Superior 
completo em 
medicina e  

certificado de 
conclusão de 

residência médica 
completa  na 

especialidade de 
atuação ou 

certificado de 
conclusão do curso 
de especialização 

na área de atuação 
e Registro no 
Conselho de 

Classe 

Sim   

22 Médico Pediatra  01 R$ 6.618,21 10 h Ensino Superior 
completo em 
medicina e 

certificado de 
conclusão de 

residência médica 
completa na 

especialidade de 
atuação ou 

certificado de 
conclusão do curso 
de especialização 

na área de atuação 
e Registro no 
Conselho de 

Classe 

Sim   

23 Médico Veterinário  CR R$ 3.657,01 20 h Ensino Superior 
completo na área 

de atuação e 
Registro no 

Sim   
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Conselho de 
Classe 

24 Motorista  05 R$ 2.149,24 40 h Ensino 
Fundamental 

completo e CNH 
“D” 

Sim  Si
m 

25 Nutricionista  01 R$ 2.428,70 20 h Ensino Superior 
completo na área 

de atuação e 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

Sim   

26 Operador de 
Máquinas  

02 R$ 2.903,17 40 h Ensino 
Fundamental 

completo e CNH 
“C” 

Sim  Si
m 

27 Procurador Jurídico CR R$ 8.482,34 40 h Ensino Superior 
completo na área 

de atuação e 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

Sim Sim  

28 Professor  20 R$ 3.053,52 20 h Formação em nível 
superior em curso 
de licenciatura de 
graduação plena 
em Pedagogia, 
com habilitação 
para atuar nos 
anos iniciais do 

Ensino 
Fundamental e/ou 
Educação Infantil 

ou outra 
licenciatura plena 

na área da 
educação, 

precedida da 
formação de nível 

médio na 
modalidade normal 
/ formação docente 

– Magistério. 

Sim Sim  

29 Professor – 
Habilitação em 

Educação Física  

03 R$ 3.053,52 20 h Formação em nível 
superior em curso 
de licenciatura de 
graduação plena 

em Educação 
Física 

Sim Sim  

30 Professor de 
Educação Infantil 

03 R$ 4.126,66 40 h Formação em 
Nível Médio na 

Sim Sim  
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modalidade Normal 
/ formação docente 
– magistério e/ou 

formação em curso 
de nível superior 

em  licenciatura de 
graduação plena 

em Pedagogia com 
habilitação para 

atuar na Educação 
Infantil 

31 Professor – 
Habilitação em 

Inglês  

CR R$ 3.053,52 20 h Formação em 
Nível Superior em 

curso de 
licenciatura de 

graduação plena 
em Letras – 

Português / Inglês 

Sim Sim  

32 Psicólogo 01 R$ 4.505,99 40 h  Ensino Superior 
completo na área 

de atuação e 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

Sim   

33 Técnico 
Administrativo I 

01 R$ 2.791,57 40 h Ensino Superior 
completo em 

qualquer área de 
atuação 

Sim   

34 Técnico 
Administrativo II 

04 R$ 2.149,24 40 h Ensino Médio 
Completo 

Sim   

35 Técnico Agrícola  CR R$ 3.657,01 40 h Ensino Médio 
Profissionalizante 
completo na área 

de atuação 

Sim   

36 Técnico em 
Enfermagem 

01 R$ 2.791,57 40 h Ensino Médio 
completo e Curso 

Técnico na Área de 
atuaçãoi e Registro 

no Conselho de 
Classe 

Sim   

37 Técnico em Saúde 
Bucal  

02 R$ 2.791,57 40 h Ensino Médio 
completo e Curso 
Profissionalizante 
na Área e Registro 

no Conselho de 
Classe 

Sim   

38 Técnico de 
Segurança do 

Trabalho 

CR R$ 1.588,07 20 h Ensino Médio 
completo e Curso 
Técnico na área e 

Registro no 

Sim   
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Conselho de 
Classe 

 
Legenda:    C.R.  – Cargo Reserva.        C.H. – Carga Horária         P.O. –  Prova Objetiva      
                   P.T. -  Prova de Títulos         P.P.  – Prova Prática  
    
3.2 O candidato convocado deve comprovar de forma documental os requisitos exigidos para o cargo durante o 
período estabelecido, devendo no momento da investidura do cargo, atender as exigências relacionadas às 
habilitações para o exercício do cargo, especificamente nos requisitos de escolaridade e comprovação de títulos, 
conforme estabelecido neste Edital, devendo ainda estar quite com as demais exigências do órgão fiscalizador. 
 
3.3 A nomeação do candidato aprovado no Concurso Público implica na aceitação, por parte do candidato que 
deverá desempenhar as atribuições do cargo, descritas neste Edital, de acordo com as necessidades da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA - PR. 

 
 

 
4 - DAS INSCRIÇÕES  

 

 

4.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, por meio do formulário disponível no site 
www.institutounicampo.com.br, nas datas previstas no Item 1 – Cronograma. 

4.2 Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site - institutounicampo.com.br preencher o formulário de 
inscrição de acordo com o cargo pretendido. Haverá um link específico para acesso aos dados do concurso. 
 
4.3 Após preencher corretamente os dados para vaga do cargo pretendido, o candidato formalizará o pedido de 
inscrição clicando em “enviar dados para inscrição”, devendo o pagamento ser realizado até a data limite indicada 
no Item 1. 
 
4.4 Os valores da taxa de inscrição serão 

 

Nível de Escolaridade Valor da taxa de inscrição 

Nível Fundamental R$ 60,00 

Nível Médio R$  80,00 

Nível Superior R$ 100,00 

4.5 Antes de efetuar o pagamento, o candidato deve verificar os dados constantes no boleto. Não haverá 
devolução do valor pago, salvo em caso de cancelamento do concurso. 

4.6 A inscrição será confirmada somente após: 
a) reconhecimento do pagamento pela instituição financeira; ou 
b) homologação do pedido de isenção, nos prazos do Item 1 – Cronograma. 

4.7 Caso o pagamento não seja confirmado ou o candidato não regularize pendências no prazo previsto, a 
inscrição será cancelada automaticamente. 

 

 
5 -  DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

 

http://www.institutounicampo.com.br/
http://www.institutounicampo.com.br/
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5.1 Será concedido isenção do pagamento de valores a título de taxa de inscrição em concursos públicos, aos 
eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral do Paraná que prestarem serviços no período eleitoral 
visando à preparação, execução e apuração de eleições oficiais, em plebiscitos ou em referendos, conforme Lei 
Municipal Nº 1.984/2018. 

5.2 O candidato deverá preencher o Anexo IV deste edital e enviá-lo ao endereço indicado pelo Instituto Unicampo. 

5.3 O resultado da análise dos pedidos de isenção será divulgado no site do Instituto Unicampo antes da data final 
para pagamento da taxa. 

5.4 O candidato com pedido de isenção indeferido deverá efetuar o pagamento da taxa até o último dia previsto 
para inscrições. 

 

 
6 – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES   

 

 

6.1 A relação dos candidatos com inscrições homologadas será divulgada no site do Instituto Unicampo e nos 
canais oficiais da Prefeitura de Nova Santa Rosa - Pr na data prevista no Item 1 – Cronograma. 

6.2 O edital de homologação conterá a relação de candidatos da ampla concorrência, PcD, afrodescendentes e 
solicitantes de condições especiais. 

6.3 Eventuais recursos contra o indeferimento de inscrições deverão ser apresentados conforme prazos e 
procedimentos do Item 21 – Dos Recursos. 

 

 
7. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcDs 

 

 
 
7.1 Será reservada a cota de 5% (cinco por cento) das vagas de cada cargo, e das que surgirem durante o prazo 
de validade do concurso, às pessoas com deficiência cujas atribuições do cargo sejam compatíveis com sua 
condição, nos termos da Lei nº 7.853/89, Decreto nº 3.298/99 (alterado pelo Decreto nº 5.296/2004), Lei nº 
12.764/12 e Decreto nº 8.368/14. 

 
7.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para PcD quando o número total de vagas do cargo for igual ou 
superior a 5 (cinco). 
 
7.3 O arredondamento do percentual de reserva, quando resultar em número fracionado, será para o número 
inteiro subsequente, respeitado o limite máximo de 20% das vagas. 
 
7.4 Durante a validade do concurso, as convocações de PcD seguirão a alternância prevista no edital: 5ª, 21ª, 41ª, 
61ª vagas e assim por diante, respeitando a ordem de classificação. 
 
7.5 O candidato PcD participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos quanto a 
conteúdo, avaliação, critérios de aprovação, horário e local de prova. 
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7.6 São consideradas PcD aquelas definidas no art. 4º do Decreto nº 3.298/99 (alterado pelo Decreto nº 
5.296/2004), além das contempladas pela Súmula 377 do STJ. 
 
7.7 Para concorrer na condição de PcD, o candidato deverá: 
 
a) Indicar tal condição no ato da inscrição (ou no pedido de isenção), especificando o tipo de deficiência; 
b) Enviar laudo médico com as exigências do subitem 7.8. 
 
7.8 O laudo médico deverá: 

• Ser original ou cópia autenticada; 
• Estar datado há no máximo 12 meses; 
• Indicar espécie e grau/nível da deficiência, com CID correspondente; 
• Conter nome do candidato, carimbo, número do CRM e assinatura do médico. 

 
7.9 O candidato PcD aprovado figurará tanto na lista geral quanto na lista específica de PcD. 
 
7.10 Não havendo aprovados para as vagas reservadas, estas serão destinadas à ampla concorrência. 

 
 

 
8 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PROVAS  

 

8.1 Candidatos que necessitem de atendimento diferenciado deverão informar no ato da inscrição, anexando 
documentação comprobatória. 

8.2 As condições específicas disponíveis incluem: 
• Prova em braile; 
• Prova ampliada (fonte 25); 
• Fiscal ledor; 
• Intérprete de Libras; 
• Acesso à cadeira de rodas; 
• Tempo adicional de até 1 hora (mediante laudo médico). 

8.3 O laudo médico para solicitação de condição especial deverá seguir as mesmas regras do subitem 7.8 

8.4  Candidata Lactante 

8.4.1 A candidata lactante deverá solicitar atendimento especial- Anexo - V, indicando horário aproximado da 
amamentação e nome do acompanhante adulto. 

8.4.2 Deverá apresentar certidão de nascimento ou laudo médico do lactente. 

8.4.3 A amamentação será realizada acompanhada por fiscal, sem concessão de tempo adicional. 

8.4.4. Outras condições especiais previstas em Lei, para realização da Prova e não especificadas neste Edital, 
poderão ser solicitadas pelo Candidato; para tanto deverá ser preenchido o Anexo IV.  
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9 – DAS VAGAS DESTINADAS AOS AFRO-BRASILEIROS 

 

9.1 Nos termos da Lei Complementar Municipal nº 49/2024, serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas 
de cada cargo a candidatos afro-brasileiros que assim se declararem no ato da inscrição. 

9.2  Quando o número de vagas reservadas aos afrobrasileiros resultar em fração igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior; quando resultar em fração menor que 0,5 (cinco 
décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  

9.3  O percentual de vagas reservadas aos afrodescendentes será observado ao longo do período de validade 
do Concurso Público, inclusive em relação às vagas que surgirem ou forem criadas 

9.4.  Para solicitar a inscrição como afrobrasileiro o candidato deverá: No ato da inscrição, indicar no Formulário 
de Solicitação de Inscrição essa condição e, encaminhar Declaração, original ou cópia autenticada, em que 
declara expressamente que se identifica como de cor preta ou parda e que pertence à raça/etnia negra de 
conformidade com a legislação vigente. A auto declaração do candidato gozará de presunção relativa de 
veracidade, logo, terá validade somente para este concurso, podendo ser confirmada mediante procedimento de 
heteroidentificação. 

9.5 Para inscrição como afro-brasileiro, o candidato deverá indicar essa condição no ato da inscrição e enviar 
declaração conforme Anexo VI. 

9.6 A falsidade na declaração implicará anulação da inscrição e, se nomeado, demissão, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

9.7  O deferimento das inscrições será divulgado no site do Instituto Unicampo. 

9.8  O candidato afro-brasileiro aprovado constará tanto na lista geral quanto na lista específica. 

9.9  Não havendo aprovados na reserva, as vagas serão destinadas à ampla concorrência. 

 

 
10 – DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

 

10.1 O edital de inscrições homologadas será publicado no site do Instituto Unicampo e nos canais oficiais da 
Prefeitura de Nova Santa Rosa na data prevista no Item 1 – Cronograma. 

10.2 A listagem conterá: 

• candidatos da ampla concorrência; 
• candidatos PcD; 
• candidatos afro-brasileiros; 
• candidatos com condições especiais para realização das provas. 

10.3 Recursos contra as inscrições homologadas deverão ser feitos por meio de link específico no site do Instituto 
Unicampo, dentro do prazo estabelecido no Item 1 – Cronograma. 

10.4 O candidato não poderá se inscrever para mais de um cargo. Em caso de múltiplas inscrições, será 
considerada apenas a última efetivada. 
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10.5 O comprovante de inscrição estará disponível no site junto à divulgação do ensalamento. 

 

 
11 – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

 

 

11.1 O candidato aprovado dentro do número de vagas (ou das que surgirem dentro da validade) será nomeado 
em caráter efetivo, sob o regime estatutário. 

11.2 As convocações ocorrerão por meio de editais publicados nos canais oficiais da Prefeitura. 

11.3 No ato da posse, o candidato deverá: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português com direitos equiparados; 
b) Ter no mínimo 18 anos completos; 
c) Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Se do sexo masculino, estar em dia com o serviço militar; 
f) Não ter condenação criminal com sentença transitada em julgado; 
g) Não registrar antecedentes criminais; 
h) Não ocupar outro cargo público, salvo hipóteses do art. 37, XVI da CF, com compatibilidade de horários; 
i) Apresentar documentos comprobatórios de escolaridade e demais requisitos do cargo. 

 

 
12 – DAS PROVAS OBJETIVAS - INFORMAÇÕES 

 

12.1 A prova objetiva será realizada na cidade de Nova Santa Rosa – PR, na data prevista no Item 1 – 
Cronograma. 

12.2 A duração será de 3 horas, incluindo o tempo para preenchimento do gabarito.  

12.3 Portões serão abertos às 08h e fechados às 08h30, com registro em termos específicos assinados por 
testemunhas. 

12.3.1 As Provas terão início às 09 horas e encerrar-se-ão as 12 horas. 

12.4 O candidato deverá comparecer com: 

• Documento oficial de identificação com foto, em via original e em formato físico. Não serão aceitos documentos 

em formato digital ou suas reproduções digitalizadas. 

• Candidatos ao cargo de motorista e operador de máquinas deverão apresentar a CNH original ou digital válida – 

para motorista - categoria “D” ou superior; para operador de máquinas – categoria “C” ou superior.  
• Comprovante de inscrição; 
• Caneta esferográfica azul ou preta. 

12.4.1 Em caso de perda, furto ou roubo de documento de identificação, será aceito boletim de ocorrência 
emitido há no máximo 90 dias. 
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12.5 O candidato só poderá entregar a prova após 30 minutos do início e levar o caderno de questões apenas 
após 90 minutos do início. 

12.6 É proibido uso de aparelhos eletrônicos, óculos escuros, chapéus, lapiseiras, marca-texto ou corretivos. 

12.7 Será eliminado o candidato flagrado comunicando-se com outros ou descumprindo as regras. 

12.8 Os dois últimos candidatos na sala deverão sair juntos após assinatura do termo de fechamento. 

12.9 Não haverá substituição da folha de respostas. 

 

 
13 – DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO 

 

 
   13.1 O concurso compreenderá: 

a) Prova objetiva de múltipla escolha para todos os cargos; 
b) Prova de títulos para Professor, Professor com habilitação em Educação Física, Professor de 
Educação  Infantil, Professor com habilitação em Inglês e Procurador Jurídico; 

               c) Prova prática para os Cargos de Motorista e Operador de Máquinas. 

   13.2 A prova objetiva e a prova prática terão caráter eliminatório, a prova de títulos terá caráter classificatório.  

   13.3 A Prova Objetiva será aplicada aos cargos nominados no Item 13.1.a, sendo 40 questões objetivas. 

   13.4 Para os cargos de Professor, Professor com habilitação em Educação Física, Professor de Educação  
Infantil, Professor com habilitação em Inglês e Procurador Jurídico; haverá Prova de Títulos e serão 
convocados os candidatos que obtiverem 45 ou mais pontos na Prova Objetiva. 

  13.5 Para os Cargos de Motorista e Operador de Máquinas, haverá Prova Prática e serão convocados os 
50 primeiros colocados que obtiverem 50 ou mais pontos na Prova Objetiva.  

 

 
14 – DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

 

14.1 A prova objetiva conterá com 40 questões de múltipla escolha, com cinco alternativas cada, sendo apenas 
uma correta. 

14.2 Distribuição das questões: 

Cargo/Nível 
Língua 

Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos 
Gerais  

Conhecimentos 
Específicos 

Total 

Fundamental 10 05 05 20 40 

Médio 10 05 05 20 40 

Superior 10 05 05 20 40 
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14.3 Para cargos de Nível Fundamental, Médio e Superior (aqueles que não tem exigência da Prova de 
Títulos), a pontuação será de 0 a 100 pontos (cada questão valendo 2.50 pontos). 

14.4 Para cargos de nível superior, com prova de títulos, a pontuação será de 0 a 90 pontos (cada questão 
valendo 2.25 pontos). 

 
15 – DA PROVA PRÁTICA AOS CARGOS DE MOTORISTA E OPERADORES DE 

MÁQUINAS 
 

 
 

15.1 A aplicação da Prova Prática para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas será realizada no 
município de Nova Santa Rosa – PR, em data definida no Edital de Convocação, conforme o Item 1 – 
Cronograma das Atividades. O horário e o local serão informados no ato da convocação. 

 
15.1.1 As Provas Práticas serão aplicadas aos 50 primeiros colocados que obtiverem 50 ou mais 
pontos na Prova Objetiva.  

 
15.2 O Ato Convocatório será publicado com antecedência mínima de 5 (cinco) dias corridos da data de 
realização, no site oficial do Instituto Unicampo (www.institutounicampo.com.br) e nos canais oficiais de 
comunicação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Rosa – Pr,  na data prevista no Item 1 – Cronograma. 
 
15.3 No dia da realização, o candidato deverá apresentar documento oficial de identificação original com 
foto, no local indicado no Edital de Convocação. 
 
15.4 Não serão aceitos outros documentos além do mencionado no subitem anterior, exceto quando 
especificado nos subitens 16.1 e 17.1 para cada cargo. 
 
15.5 A Prova Prática consistirá na demonstração dos conhecimentos e habilidades necessários ao 
desempenho das atividades do respectivo cargo. 
 
15.6 A Prova Prática terá caráter eliminatório. 
 
15.7 Somente poderão permanecer no local da prova os candidatos convocados para aquele horário e a 
equipe técnica do Instituto Unicampo. 
 
15.8 Situações como adversidades climáticas, acidentes ou congestionamentos não garantem direito de 
apresentação fora do horário agendado. 
15.9 Será eliminado o candidato que: 
 

a) apresentar-se após o horário estabelecido; 

b) não portar documento de identificação válido (conforme subitem 15.3 ou 16.1 e/ou 17.1, 

conforme o cargo); 

c) agir com falta de urbanidade perante examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades 

presentes; 

d) comunicar-se com outros candidatos ou terceiros, por qualquer meio; 

e) utilizar meios ilícitos para obter vantagem; 

f) portar armas, ainda que com licença; 
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g) utilizar, durante a prova, equipamentos eletrônicos como celular, notebook, relógio digital, 

gravador ou similares. 

 
15.10 Não haverá segunda chamada para a Prova Prática, qualquer que seja o motivo da ausência. 
 
15.11 A ausência ou atraso implicará eliminação do candidato. 

 
 

 
16 – DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA AO CARGO DE MOTORISTA 

 

 
16.1 O candidato deverá apresentar, no dia da prova, Carteira Nacional de Habilitação (CNH) – original e 
digital - categoria “D” ou superior, válida, utilizando óculos ou lentes de contato, quando houver exigência na 
CNH. Somente a CNH será aceita como documento de identificação para esta prova. 
 
16.2 Não serão aceitos outros documentos além da CNH. 
 
16.3 O candidato que não apresentar CNH dentro do prazo de validade não poderá realizar a prova. 
 
16.4 A prova consistirá na condução de veículo compatível com a categoria da CNH, conforme o Código de 
Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997). Serão avaliados os procedimentos prévios antes de colocar o veículo 
em movimento e a prática de direção em percurso definido, em via urbana aberta. 
 
16.5 O tempo de duração não excederá 30 minutos, contados da entrada do candidato e examinadores no 
veículo até seu desligamento, salvo motivo alheio à atuação do candidato. 
 
16.6  A prova   valerá   100   pontos,   dos    quais    serão    descontados    os   pontos correspondentes às 
faltas cometidas. 

 
16.7 As faltas serão classificadas como: 

a) gravíssimas; 
b) graves; 
c) médias; 
d) leves. 
 

16.8 Será aprovado na prova prática o candidato que obtiver pontuação igual ou superior a 50 pontos; o 
candidato que não atingir 50 pontos na prova prática, será eliminado do concurso. 

 
16.8.1 Os pontos obtidos na Prova Prática para Motoristas, serão somados aos pontos obtidos na Prova 

Objetiva e divididos por 2 (dois), para obtenção da nota final do candidato. 
 

 
 

 
17 – DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS 

 

 
 

17.1 O candidato deverá apresentar, no dia da prova, CNH categoria “C” ou superior, válida, conforme o 
Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997). Somente a CNH será aceita como documento de 
identificação para esta prova 
 
17.2 A prova será realizada com equipamentos como motoniveladora, pá carregadeira, retroescavadeira ou 
similares. Inicialmente, será avaliada a parte prática-teórica dos procedimentos prévios antes de colocar o 
equipamento em operação. Em seguida, será avaliada a execução das tarefas determinadas pelos 
examinadores, incluindo deslocamento do equipamento até o local de trabalho. 
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17.3 O tempo de duração não excederá 30 minutos, contados do início da execução até o término das tarefas, 
salvo motivo alheio à atuação do candidato. 
 
17.4 A prova valerá 100 pontos, dos quais serão descontados os pontos correspondentes às faltas 
cometidas, observando-se: 
- procedimentos prévios; 
- deslocamento do equipamento; 
- execução das tarefas. 
 
17.5 Será aprovado na prova prática o candidato que obtiver pontuação igual ou superior a 50 pontos; o 
candidato que não atingir 50 pontos na prova prática, será eliminado do concurso. 

 
17.5.2 Os pontos obtidos na Prova Prática para Operador de Máquinas, serão somados aos pontos obtidos 
na Prova Objetiva e divididos por 2 (dois), para obtenção da nota final do candidato. 

 
 

 
18 – DA PROVA DE TÍTULOS  

 

 
18.1 De caráter classificatório, valerá até 10 pontos, somados à nota da prova objetiva. 
18.2 Apenas candidatos de nível superior convocados conforme o item 13.1.b poderão participar. 
18.3 Os títulos deverão ser enviados digitalmente, acompanhados do formulário de apresentação de títulos, 
constante no Anexo VII. 
18.4 Cada título só será considerado uma vez. 
18.5 Quadro de pontuação: 

 

Ordem Título 
Pontos por 

título 
Pontuação 

máxima 

01 
Doutorado (Stricto Sensu, mín. 360h) - correlato ao cargo  
pretendido 

4 4 

02 
Mestrado (Stricto Sensu, mín. 360h) - correlato ao cargo 
pretendido 

3 3 

03 
Especialização (Latu Sensu, mín.360h) na área correlata ao 
cargo pretendido – máximo 02 cursos de Pós 

1 2 

04 

Cursos e Eventos: Participação em eventos científicos ou 
cursos realizados na área do cargo pretendido, que somados 
totalizem 100 horas, desde que a participação tenha ocorrido 
nos últimos 05 (cinco) anos. 

1 1 

 
18.6 O não envio dos títulos no prazo implicará em nota zero nesta etapa. 
 

 

 
19 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS  

 

 
 

19.1 A nota final para classificação será: 
 
a) Para cargos de nível médio e superior (que não tenha exigência da Prova de Títulos): a nota final 
será a nota obtida na Prova Objetiva:  a nota máxima será de 100 pontos  



 

Avenida Tucunduva, 833 • CEP: 85930-503 • Nova Santa Rosa • PR• Fone/Fax: (45) 3253-1144 
www.novasantarosa.pr.gov.br• novasantarosa@novasantarosa.pr.gov.br• CNPJ: 77.116.663/0001-09   

b) Para cargos de nível fundamental com Prova Objetiva e Prática: a nota final será nota obtida na 
Prova Objetiva, mais a nota da Prova Prática dividido por 02 (dois), a nota máxima será de 100 pontos 
c) Para cargos de nível superior com Prova de Títulos: A notas final será a soma da nota da Prova 
Objetiva mais a pontuação dos títulos: a nota máxima será de 100 pontos 

19.2 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da nota final. 

19.3 PcDs e afro-brasileiros aprovados constarão tanto na lista geral quanto na lista específica. 

19.4 Critérios de desempate: 

Em caso de empate na nota final, terá preferência o candidato que tiver idade igual ou superior 
a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n.º 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso).  

19.5. Persistindo o empate ou não havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, será 
classificado, preferencial e sucessivamente, o candidato:  

1) maior nota obtida na prova de conhecimento específico;  
2) maior nota obtiva na prova de títulos, se houver;  
4) maior nota obtida na prova de língua portuguesa;  
5) maior nota obtida na prova de matemática;  
6) maior nota obtida na prova de conhecimentos gerais;  
7) mais idoso;  
8) sorteio. 
 

 
20 – CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO DOS CANDIDATOS 

 

 
 

20.1 Será considerado aprovado o candidato com nota final igual ou superior a 50 pontos. 
 
20.2 Os candidatos que não obtiverem a quantidade  de  pontos  citados  nos  Subitem 20.1 serão 
desclassificados. 

 
 

 
21 – DOS RECURSOS 

 

 
21.1 Caberá recurso: 

a)   Contra indeferimento de inscrição ou condição especial; 
b)   Contra indeferimento de isenção; 
c)   Contra questões da prova objetiva e dissertativa e gabarito preliminar; 
d)   Contra resultado da prova objetiva e dissertativa; 
e)   Contra resultado da prova de títulos; 
 f)   Contra nota final e classificação. 

 
21.2 O prazo para recurso é o previsto no Item 1 – Cronograma. 
 
21.3 Recursos devem ser apresentados individualmente, via formulário próprio – Anexo VIII - no site do 
Instituto Unicampo, com fundamentação e, quando for o caso, citação de bibliografia. 
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21.4 Recursos genéricos, fora do prazo ou coletivos não serão aceitos. 
 
21.5 Caso haja alteração de gabarito por recurso, as provas serão reavaliadas. Se houver anulação de 
questão, a pontuação será atribuída a todos os candidatos. 
 
21.6 O provimento de recurso poderá alterar a classificação, inclusive rebaixando ou desclassificando 
candidatos que não atinjam nota mínima. 
 
21.7 As respostas aos recursos serão divulgadas no site do Instituto Unicampo, sendo a banca examinadora 
a última instância administrativa. 

 

 
22 – DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

22.1 O resultado final será divulgado após o julgamento de todos os recursos. 

22.2 A homologação será feita pela Prefeitura Municipal de Nova Santa Rosa – Pr. e publicada nos canais 
oficiais. 

22.3 A convocação seguirá rigorosamente a ordem de classificação, respeitando a reserva de vagas 
prevista neste edital. 

22.4.O candidato, antes ou dentro do prazo de atendimento à convocação para nomeação, poderá 
renunciar à sua classificação, passando a constar no final da lista de aprovados. 

22.4.1 A renúncia prevista no “caput” deste artigo só poderá ser exercida uma única vez. 

22.4.2 O candidato que não atender tempestivamente à convocação original ou que, tendo renunciado à 
sua classificação, não o fizer relativamente à segunda convocação, será eliminado do concurso. 

22.5 Será eliminado o candidato que apresentar informações falsas ou documentos irregulares, a qualquer 
tempo. 

22.6 O candidato PcD aprovado será submetido a avaliação médica para comprovação de compatibilidade 
da deficiência com as atribuições do cargo. 

22.7 O não comparecimento à convocação, salvo hipóteses previstas neste edital, implicará perda do 
direito à vaga. 

 

 
23 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

 

23.1 A inscrição do candidato implica conhecimento e aceitação tácita das condições deste edital, bem 
como de eventuais retificações publicadas durante a vigência do concurso. 

23.2 O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos, prorrogável uma vez por igual período, 
contado da data de publicação da homologação do resultado final. 
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23.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Acompanhamento e Organização do 
Concurso Público, designada pela Portaria nº 591/2025 

23.4 Alterações, atualizações ou acréscimos ao edital poderão ser realizados até a data de convocação 
dos candidatos para a prova correspondente, mediante publicação oficial. 

23.5 São partes integrantes deste edital: 
 
a) Anexo I –    Conteúdo Programático; 
b) Anexo IV –   Requerimento para Isenção da Taxa – demais hipóteses; 
c) Anexo  V –    Requerimento de Condições Especiais amparados por Lei; 
d)  Anexo VI –    Declaração de Afro-brasileiros; 
e) Anexo VII –  Formulário para Apresentação de Títulos; 
f) Anexo VIII – Formulário para Interposição de Recursos; 
g)  Anexo IX –   Atribuições e Requisitos dos Cargos. 
 
 
 

Nova Santa Rosa/PR, 18 de novembro de 2025 

 
 
 

 
LARI HITZ,                                 

Prefeito Municipal 
Nova Santa Rosa – PR 
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ANEXO I 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
CONTEÚDOS GERAIS 
 
 

I – NIVEL FUNDAMENTAL 
 

• Língua Portuguesa: 
Ortografia (escrita correta das palavras); divisão silábica; pontuação; acentuação gráfica; flexão do 
substantivo (gênero – masculino e feminino; número – singular e plural) e Interpretação de Texto.  
 

• Matemática:  
Operações com números inteiros, fracionários e decimais; sistema legal de unidades de medidas 
brasileira; perímetro e área das principais figuras geométricas planas; regra de três simples; 
porcentagem e juros simples. 
 

• Conhecimentos Gerais:  
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado e do Município; símbolos nacionais, estaduais e municipais; atualidades em assuntos 
relacionados com o Município, Estado e com o Brasil. 

 
 
II  –  NÍVEL MÉDIO 

 
 

•   Língua Portuguesa:  
Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos e discursiva; 
Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; Derivação 
e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; Classes de palavras: aspectos 
morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, indireto e 
indireto livre. 
 

• Matemática:  
Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em partes 
proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º 
e 2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e 
volumes, progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: 
problemas simples e probabilidades finitas. 

 
• Conhecimentos Gerais:  

Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado e do Município; símbolos nacionais, estaduais e municipais; atualidades nos assuntos 
relacionados com economia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, 
cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do Brasil e 
do mundo. 

 

 
III – NIVEL SUPERIOR 

 
• Língua Portuguesa:  

Compreensão e interpretação de texto(s); Coesão e coerência textuais; Ortografia oficial; Acentuação 
gráfica; Flexão nominal e verbal; Pronomes: emprego, forma de tratamento e colocação; Emprego de 
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tempos e modos verbais; Vozes do verbo; Concordância nominal e verbal; Emprego da crase; 
Pontuação; Classes gramaticais variáveis: substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome, verbo; 
Termos integrantes da oração: objeto direto e indireto, agente da passiva e complemento nominal; 
Redação Oficial: formas de tratamento, tipos de discursos, introdução a assuntos preestabelecidos, 
correspondência oficial.   
 

• Matemática:  
Operações com números inteiros, fracionários e decimais; Conjuntos e Conjuntos Numéricos; 
Potenciação; Múltiplos e Divisores (MMC e MDC); Polinômios e operações com polinômios; Frações, 
decimais, dízimas e operações; Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas; Regra de 
três simples e composta; Porcentagem; Juros simples; Expressões Numéricas; Equação de 1º e 2º 
graus; Sistema de equações; Sistema Métrico Decimal; Razão; Proporção; Divisão Proporcional; 
Números Primos. 
 

• Conhecimentos Gerais: 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado e do Município; símbolos nacionais, estaduais e municipais; atualidades nos assuntos 
relacionados com economia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, 
cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do Brasil e do 
mundo. 

 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS 
 
01. Administração de Patrimônio e Serviços Gerais – Médio 

Gestão e Controle do Patrimônio Público 
Definição de bens públicos (móveis, imóveis, de consumo e permanentes); Importância do controle 
patrimonial para a gestão pública e a responsabilidade do servidor; Noções de contabilidade 
pública aplicada ao patrimônio (depreciação, reavaliação); Tombamento e identificação dos bens 
(plaquetas, códigos); Realização de inventários físicos e anuais; Registros de entrada, saída e 
movimentação de bens (transferência, cessão de uso); Noções de descarte e alienação de bens 
inservíveis; Princípios da Lei nº 4.320/64 (Direito Financeiro) sobre o controle de bens; Noções 
básicas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021 ou Lei nº 8.666/93, 
conforme aplicabilidade local) para aquisição de bens; Regulamentação e normas internas do 
município relacionadas ao patrimônio. 

Administração de Serviços Gerais e Logística 

Acompanhamento e fiscalização de contratos de serviços (limpeza, segurança, manutenção 
predial, jardinagem); Requisitos para recebimento de serviços contratados; Noções de elaboração 
de termos de referência e editais para licitações de serviços; Noções de manutenção preventiva e 
corretiva (instalações elétricas, hidráulicas, alvenaria, carpintaria, pintura); Controle e 
agendamento de serviços de manutenção; Gestão de pequenas reformas e reparos nas 
instalações físicas; Gestão de almoxarifado: recebimento, armazenamento, distribuição e controle 
de materiais de consumo (expediente, limpeza); Controle de estoque, consumo e requisição de 
materiais; Noções de gestão de frotas de veículos: controle de uso, abastecimento, manutenção 
e documentação básica. 

       Rotinas Administrativas e Ferramentas de Apoio 
       Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência (Art. 37 da Constituição Federal); 

Ética e conduta do servidor público municipal; Hierarquia e comunicação organizacional na 
Prefeitura; Estrutura e elaboração de documentos oficiais (ofícios, memorandos, circulares, 
relatórios simples); Organização e arquivamento de documentos (físicos e digitais); Atendimento 
ao público interno e externo; Conhecimento básico do Pacote Office (Word para documentos, 
Excel para planilhas de controle e inventário); Noções de sistemas informatizados de gestão 
patrimonial ou de compras (se o município utilizar); Uso de e-mail e internet para comunicação e 
pesquisa. 
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02 – 03 – 04 e 05. Agente Comunitário de Saúde – ACS - Médio 
      Atuação: Sede 
       Atuação: Vila Cristal 

Atuação: Planalto do Oeste 
Atuação: Santa Fé 
 
Sistema Único de Saúde (SUS): conceitos, princípios, diretrizes, organização, funcionamento e 
dispositivos legais; Políticas públicas de saúde; e-SUS Atenção Básica (e-SUS AB); Redes de 
atenção à saúde; Estratégia de Saúde da Família (ESF); Legislações Nacionais em vigor em 
relação a ESF e o agente de saúde; Atenção básica e atenção primária à saúde; Conceitos e 
estratégias de promoção da saúde; O papel do agente de saúde; Prevenção de doenças e 
agravos; Vigilância epidemiológica e sanitária; Imunização: calendário vacinal e técnicas de 
vacinação; Métodos e técnicas de educação em saúde; Mobilização e participação social; Trabalho 
com grupos comunitários; Ações educativas em escolas e outras instituições; Planejamento e 
execução de visitas domiciliares; Orientação sobre cuidados de saúde no domicílio; Identificação 
de situações de risco e vulnerabilidade; Registro e acompanhamento das famílias; Crescimento e 
desenvolvimento infantil; Saúde sexual e reprodutiva; Cuidado integral ao idoso; Prevenção e 
controle de doenças crônicas; Direitos e deveres dos agentes de saúde; Legislação específica 
para a atuação dos agentes de saúde e Territorialização. 
 

06. Agente da Dengue  
Agente de Combate à Endemias – ACE - Médio 
Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, organização e funcionamento; Políticas 
públicas de saúde voltada as endemias; Legislação Nacional em vigor em relação aos ACE; 
Conceitos e Ação da Vigilância epidemiológica e sanitária voltada as endemias; Definição e 
características das doenças endêmicas; Principais doenças endêmicas no Brasil (dengue, zika, 
chikungunya, malária, febre amarela, leishmaniose, esquistossomose, etc.) Assistência, 
investigação e monitoramento; Transmissão e Ciclo de vida dos vetores e reservatórios; Aspectos 
biológicos do vetor; Identificação de criadouros de vetores; Doenças de transmissão vetorial; 
Métodos de prevenção e controle: mecânico e químico, área de risco; Técnicas de combate aos 
vetores; Uso de inseticidas e larvicidas; Monitoramento e avaliação das ações de controle; Noções 
de entomologia médica; Estratégias de educação em saúde para a prevenção de endemias; 
Orientação à população sobre medidas preventivas; Planejamento e execução de visitas 
domiciliares; Orientação sobre medidas de controle no domicílio; Registro e relatório de atividades; 
Principais notícias e eventos recentes da saúde de relevância nacional e internacional; Direitos e 
deveres dos agentes de endemias; Legislação específica para a atuação dos agentes de 
endemias; Noções básicas de ecologia e Impactos ambientais na saúde 
 

07. Assistente Social – Superior 
Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos  do serviço social;  Movimento de 
reconceituação na América Latina e no Brasil; Movimentos Sociais; Política social;  Sistema de 
Seguridade social; Serviço social na contemporaneidade; Serviço Social e família: diversidade e 
multiplicidade dos arranjos familiares e direitos geracionais;  Serviço Social no Processo de 
produção e  reprodução de Relações Sociais; Questão social e Serviço social; Planejamento em 
serviço social; Formulação de programas, projetos e planos; Processo de trabalho do Assistente 
Social; Instrumentalidade do Serviço Social; Pesquisa em Serviço Social; Elaboração de laudos, 
pareceres e relatórios sociais e Trabalho em rede e Interdisciplinaridade. 
 

08. Bibliotecário – Superior 
Fundamentos da Biblioteconomia, Legislação e Função Social 
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Definição e evolução da Biblioteconomia e Ciência da Informação no cenário de 
pequenas cidades; O papel da biblioteca pública como centro de informação, cultura, 
lazer e inclusão social na comunidade; Desafios e oportunidades de bibliotecas em 
municípios de pequeno porte: Código de Ética do Bibliotecário e a importância da atuação 
profissional responsável; Lei Federal nº 4.084/62 (Regulamenta a profissão de 
bibliotecário) e Decreto nº 56.725/65; Legislação relacionada a direitos autorais (Lei nº 
9.610/98) e acesso à informação pública (Lei nº 12.527/11 - Lei de Acesso à Informação); 
Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas (SNBP) e o Plano Nacional do Livro e Leitura 
(PNLL); Elaboração e execução de políticas públicas e projetos culturais para bibliotecas 
em nível municipal; Manifestos da IFLA (Federação Internacional de Associações e 
Instituições Bibliotecárias) e suas diretrizes para bibliotecas públicas; Noções de 
preservação preventiva e conservação de diferentes tipos de materiais bibliográficos 
(livros, periódicos, documentos locais, etc.); Principais causas de deterioração do acervo 
e medidas de controle ambiental; Políticas de segurança do acervo contra furtos, 
extravios e danos, adaptadas à realidade local. 

      Organização, Tratamento e Acesso à Informação 
Princípios de catalogação descritiva para materiais monográficos e seriados, com foco na 
aplicação prática para pequenos acervos; AACR2r (Código de Catalogação Anglo-
Americano, 2ª ed. rev.) e o uso simplificado de RDA (Recursos, Descrição e Acesso); 
Formatos MARC 21 para dados bibliográficos básicos; Classificação Decimal de Dewey 
(CDD) e Classificação Decimal Universal (CDU): aplicação para organização física e 
temática do acervo; Indexação e Resumo: princípios e técnicas para facilitar a 
recuperação da informação pelo usuário; Utilização de listas de cabeçalhos de assunto e 
vocabulários controlados adaptados à realidade de uma biblioteca pública; Identificação 
e avaliação de fontes de informação (impressas e digitais) relevantes para a comunidade 
local; Serviços de referência e atendimento direto ao usuário: a entrevista de referência e 
estratégias de busca; Noções de Disseminação Seletiva da Informação (DSI) para 
atender às necessidades específicas dos usuários; Normas da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) para trabalhos acadêmicos e documentação; Acesso 
aberto, repositórios digitais locais (se aplicável) e a organização de informações digitais 
básicas. . 

      Serviços ao Usuário, Gestão e Tecnologias Aplicadas 
Serviços de empréstimo, consulta local, renovação, reserva e intercâmbio entre 
bibliotecas (se houver parcerias regionais); Promoção de atividades culturais, palestras, 
oficinas e eventos que integrem a biblioteca à vida do município; Atendimento a diferentes 
públicos, incluindo crianças, jovens, adultos e idosos da comunidade; Programas e 
projetos de incentivo à leitura para diversas faixas etárias, em parceria com escolas e 
outras instituições locais; Ações de letramento informacional e digital para capacitar os 
usuários a usar os recursos da biblioteca e a navegar na internet de forma segura e 
eficiente; Mediação da leitura e contação de histórias como ferramentas de engajamento; 
Políticas de seleção e aquisição de materiais que atendam às demandas e interesses da 
comunidade local; Critérios de descarte (desbastamento) e avaliação da coleção para 
otimização do espaço e dos recursos; Gestão de periódicos, obras de referência e 
coleções especiais (memória local, autores paranaenses); Utilização de Sistemas 
Integrados de Gestão de Bibliotecas (SIGB) e suas funcionalidades básicas (catalogação, 
empréstimo, consulta); Acesso à internet e recursos digitais disponíveis para o público; 
Uso de redes sociais e ferramentas de comunicação para divulgar os serviços da 
biblioteca e interagir com a comunidade. 
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09. Contador – Superior 

Princípios Contábeis Fundamentais; Patrimônio: Componentes Patrimoniais: Ativo, Passivo e 
Situação Líquida (ou Patrimônio Líquido); Sistemas de Contas. Plano de Contas; Provisões em 
Geral; Escrituração: Conceito e Métodos – Lançamento Contábil: Rotina e Fórmulas. Processo de 
Escrituração. Escrituração de Operações Financeiras; Introdução à Contabilidade Pública; 
Decreto-Lei nº 200/1967; Resolução CFC nº 1.268/09; Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).; 
Relatórios Fiscais; Processo Orçamentário; Demonstrativos Contábeis Obrigatórios Aplicados ao 
Setor Público – Conceitos, Estruturas e Análises Diversas Possíveis; Despesa Orçamentária - 
Conceitos e Estágios; Restos a Pagar Processados e Não Processados – Inscrição e Execução; 
Ativo Imobilizado – Reconhecimento, Mensuração, Depreciação e Redução ao Valor Recuperável; 
Ética no Serviço Público; Procedimentos e Processos Administrativos; Licitações e contratos na 
Administração Pública; Improbidade Administrativa; Dos crimes contra a Administração Pública; 
Constituição Federal de 1988 e suas atualizações (seção II - dos orçamentos). 

 
10. Dentista – Superior 

Ética em Odontologia: Princípios éticos na prática odontológica; Código de Ética Odontológica; 
Direitos e deveres dos profissionais de odontologia; Sigilo profissional e relação com o paciente; 
Questões éticas em pesquisa odontológica. 
Biossegurança: Princípios e normas de biossegurança em odontologia; Medidas de prevenção 
de infecções cruzadas; Uso correto de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); Desinfecção 
e esterilização de instrumentos e superfícies; Gerenciamento de resíduos odontológicos. 
Epidemiologia das Doenças Bucais no Brasil: Prevalência e incidência de cáries, doenças 
periodontais e outras condições bucais; Fatores de risco e determinantes sociais da saúde bucal; 
Estratégias de prevenção e controle de doenças bucais; Impacto das doenças bucais na qualidade 
de vida. 
Índices Epidemiológicos Específicos em Saúde Bucal: Índice CPO-D (Dentes Cariados, 
Perdidos e Obturados); Indice de Placa e Índice de Sangramento Gengival; Índice Periodontal 
Comunitário (CPI); Índice de Higiene Oral Simplificado (IHOS). 
Saúde Pública: Organização dos Serviços de Saúde no Brasil – SUS; Legislação e princípios 
do Sistema Único de Saúde (SUS); Diretrizes e estrutura organizacional do SUS; Políticas públicas 
de saúde bucal; Programas de saúde bucal no SUS. 
Indicadores de Saúde, Sistema de Notificação e de Vigilância Epidemiológica e Sanitária: 
Indicadores de saúde bucal e sua importância; Sistemas de notificação de doenças e agravos; 
Vigilância epidemiológica e sanitária em odontologia; Análise e interpretação de dados 
epidemiológicos. 
Biogênese das Dentições: Desenvolvimento dos dentes decíduos e permanentes; Fases da 
odontogênese: lâmina dental, botão, capuz, campânula, coroa e raiz; Interação entre epitélio e 
ectomesênquima; Anomalias de desenvolvimento dentário. 
Diagnóstico e Plano de Tratamento: Anamnese e exame físico detalhado; Índices de higiene 
bucal e sua aplicação clínica; Radiologia odontológica: técnicas e interpretação de imagens; 
Semiologia bucal e exames complementares; Elaboração de planos de tratamento 
individualizados. 
Materiais Restauradores: Propriedades e indicações do amálgama dental; Resinas compostas: 
tipos, técnicas de aplicação e polimerização; Sistemas adesivos: princípios e técnicas de adesão; 
Cimentos de ionômero de vidro: propriedades e usos clínicos. 
Materiais Protetores do Complexo Dentino-Pulpar: Tipos de materiais protetores:; forros, bases 
e selantes cavitários; Indicações e técnicas de aplicação; Importância da proteção do complexo 
dentino-pulpar. 
Métodos Preventivos em Odontologia: Educação em saúde bucal: estratégias e abordagens; 
Tratamento Restaurador Atraumático (ART); Adequação do meio bucal: controle de dieta e hábitos; 
Uso de selantes e restaurações preventivas; Aplicação de fluoretos: técnicas e benefícios. 
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Cariologia: Características clínicas das lesões de cárie; Prevenção e tratamento da cárie dental; 
Prevalência e incidência de cáries; Microrganismos cariogênicos e seu papel na cariogênese; 
Diagnóstico da atividade de cárie; Inter-relação entre dentística e periodontia. 
Controle Químico e Mecânico do Biofilme Dentário: Técnicas de escovação e uso do fio dental; 
Produtos químicos para controle do biofilme: enxaguatórios, dentifrícios; Importância do controle 
do biofilme na prevenção de doenças bucais. 
Periodontia: Diagnóstico e classificação da gengivite e periodontite; Prevenção e tratamento não 
cirúrgico das doenças periodontais; Técnicas de raspagem e alisamento radicular; Manutenção 
periodontal e controle de recidivas;  Materiais e instrumentais. 
Prótese Dentária: Tipos de próteses e classificação: fixas, removíveis e sobre implantes; 
Planejamento e execução de próteses. 
Materiais Dentários: Propriedades Físicas e Mecânicas; Classificação dos Materiais Dentários; 
Inovações Tecnológicas; Desempenho Clínico; Tipos de materiais e suas aplicações. 
Cirurgia Oral Menor: Procedimentos de exodontia (extração dentária); Técnicas de ulectomia e 
ulotomia; Frenectomia: indicações e técnicas cirúrgicas; Manejo de complicações pós-operatórias; 
Materiais e instrumentais. 
Odontopediatria: Promoção de saúde bucal em bebês e crianças; Educação em saúde para pais 
e cuidadores; Cariologia em odontopediatria: prevenção e tratamento; Uso de fluoretos e outros 
métodos preventivos (selantes, ART); Materiais dentários específicos para odontopediatria; 
Radiologia em odontopediatria: técnicas e interpretação. 
Urgências em Odontologia: Manejo de traumatismos dentários na dentição decídua e 
permanente; Urgências endodônticas: diagnóstico, tratamento, instrumentais e materiais 
endodônticos; Urgências periodontais: diagnóstico e manejo. 
Atendimento de Pacientes com Necessidades Especiais: Adaptações no atendimento 
odontológico; Considerações específicas para diferentes condições de saúde; Técnicas de manejo 
comportamental e farmacológico. 
Farmacologia e Terapêutica em Odontologia: Analgésicos: uso clínico e precauções, tipos, 
indicações e efeitos colaterais; Anti-inflamatórios: uso clínico e precauções, tipos, indicações e 
efeitos colaterais; Antimicrobianos: uso clínico e precauções, tipos, indicações e efeitos colaterais, 
resistência bacteriana Sedativos: uso em odontologia e considerações de segurança; Interações 
medicamentosas e suas implicações clínicas. 
Anestesiologia em Odontologia: 
Indicações e contraindicações dos anestésicos locais: Conheça as situações em que os 
anestésicos locais são recomendados e os casos em que seu uso deve ser evitado. 
Técnicas de anestesia: Estude as diferentes técnicas de administração de anestésicos locais, 
como bloqueio do nervo alveolar inferior, infiltração e técnicas de anestesia tópica. 
Doses: Aprenda sobre as doses seguras e eficazes dos anestésicos locais, considerando fatores 
como idade, peso e condição de saúde do paciente. 

 
11. Enfermeiro – Superior 

História da enfermagem; Princípios e teorias de enfermagem; Estrutura e função dos sistemas do 
corpo humano; Inter-relações entre os sistemas corporais; Homeostase e respostas fisiológicas; 
Técnicas e Cuidados inerentes do enfermeiro; Técnicas básicas de cuidados de enfermagem; 
Planejamento e organização de serviços de enfermagem; Supervisão e liderança; Sistemas de 
informação em enfermagem; Avaliação e controle de qualidade; Gestão de recursos humanos e 
materiais; Conceitos, Princípios e diretrizes do SUS; Lei Orgânica da Saúde; Políticas públicas de 
saúde; Programas de saúde (ESF, PNI, PSE, etc.); Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem, Lei no 7.498, de 25 de junho de 1986. 3. Decreto no 94.406, de 8 de junho de 1987; 
Direitos e deveres dos profissionais e pacientes; Legislação e regulamentação da prática 
profissional; Conceitos e características da atenção básica; Estratégia de Saúde da Família (ESF); 
Protocolos e procedimentos da atenção primária; Promoção da saúde e prevenção de doenças 
em geral; Organização e funcionamento das redes de atenção à saúde; Assistência de 
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enfermagem à criança sadia: crescimento, desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação; 
Cuidado nas doenças prevalentes na infância (diarreicas e respiratórias); Programa Nacional de 
Imunização; Assistência integral à saúde da criança e do adolescente; Pré-natal, parto e puerpério; 
Planejamento familiar; Métodos anticoncepcionais: classificação, indicações e contraindicações; 
Prevenção e tratamento de doenças prevalentes na mulher; Assistência de enfermagem à saúde 
da mulher; Doenças crônicas não transmissíveis (hipertensão, diabetes, etc.); Cuidados de 
enfermagem em condições agudas e crônicas; Assistência integral à saúde do idoso; Prevenção 
de quedas e acidentes; Atendimento integral das necessidades de saúde de indivíduos, famílias e 
comunidade em todas as faixas etárias no âmbito ambulatorial e domiciliar; Assistência de 
Enfermagem em Urgência/Emergência; Acolhimento e Classificação de Risco; Enfermagem no 
programa de assistência domiciliar; Princípios e diretrizes da assistência em saúde mental; Manejo 
de transtornos mentais comuns na atenção primária; Promoção da saúde mental e prevenção de 
transtornos; Princípios de Administração de medicamentos; Farmacologia (Farmacocinética e 
farmacodinâmica); Cuidados de Enfermagem relacionados à terapêutica medicamentosa; 
Técnicas de curativos; Coleta de material para exames; Primeiros socorros; Métodos e técnicas 
de educação em saúde; Mobilização e participação social; Desenvolvimento e implementação de 
programas educativos; Ações educativas em escolas e outras instituições; Conceitos e métodos 
de Vigilância epidemiológica; Principais indicadores de saúde (mortalidade, morbidade, incidência, 
prevalência); Doenças Transmissíveis e Não Transmissíveis; Principais doenças transmissíveis 
no contexto da saúde coletiva; Doenças crônicas não transmissíveis (DCNT) e sua gestão; 
Vigilância sanitária; Saneamento básico e controle de zoonoses; Gestão de resíduos sólidos de 
serviços de saúde; Sistemas de informação em Saúde; Princípios de assepsia e antissepsia; 
Técnicas de esterilização e desinfecção e Assistência de enfermagem a pacientes com alterações 
da função cardiovascular e circulatória: digestiva e gastrointestinal; metabólica e endócrina; renal 
e do trato urinário; reprodutiva; tegumentar; neurológica; músculo esquelético.  

 
12. Engenheiro Civil – Superior 

Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro 
de obras; depósito e armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; 
escavações; escoramento; elementos estruturais; estruturas em concreto armado; controle 
tecnológico do concreto; argamassas; formas; armação; instalações prediais; alvenarias; paredes; 
esquadrias; revestimentos; coberturas; pisos; impermeabilização; equipamentos e ferramentas; 
segurança e higiene no trabalho; engenharia de custos. Materiais de Construção Civil: 
aglomerantes; agregados; argamassa; concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas 
e vernizes. Mecânica dos Solos: índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos 
arenosos e argilosos; prospecção geotécnica; compactação dos solos; compressibilidade dos 
solos; adensamento no solo. Resistência dos Materiais: análise de tensões; tensões principais; 
tração e compressão; flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise 
Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre 
esforços; apoios e vínculos; diagramas de esforços. Dimensionamento do Concreto Armado: 
características mecânicas e reológicas do concreto; tipos de aços para concreto armado; 
características mecânicas do aço; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; 
detalhamento de armação em concreto armado. Instalações Prediais: instalações elétricas; 
instalações hidráulicas; instalações de esgoto e águas pluviais; instalações de telefonia; 
instalações de prevenção e combate a incêndio; instalações especiais. Estruturas: estruturas de 
aço; estruturas de madeira. Elaboração de Projetos: projeto arquitetônico; estrutural; instalações 
elétricas; instalações hidráulico-sanitárias-pluviais; projeto de infraestrutura urbana, 
pavimentação, prevenção e combate a incêndio. Orçamentos de Obras e Serviços de Engenharia: 
levantamento e quantificação de serviços; qualificação de serviços; composição de preços; 
cronograma físico-financeiro; curva ABC; critérios de quantificação; tabelas referenciais. 
Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia: levantamento de serviços executados; 
medições; critérios de medições; critérios de fiscalização; procedimentos e rotinas de fiscalização; 
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recebimento de objetos contratados (obras e serviços de engenharia). Legislação Aplicável: Nova 
Lei de Licitação Federal 14.133/21; Normas Técnicas da ABNT aplicáveis à construção civil e 
arquitetura; Normas de Segurança e Saúde no Trabalho; Regulamentos Ambientais aplicáveis às 
Obras; Códigos de Obras Municipais e Estaduais. Manuais e Cadernos Orientadores: Manual de 
Orientação para Contratação e Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná; Cadernos Orientadores da Paraná Edificações do Estado do Paraná. 
Conhecimentos de Informática: softwares AutoCAD e Revit 

 
13. Farmacêutico – Superior 

Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação 
medicamentosa, mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. 
Conservação dos medicamentos e Taxa de rotatividade do estoque. Estratégia PEPS/PVPS. 
Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios etc.). Formas 
farmacêuticas sólidas (pós, cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, 
drágeas), Semissólidos (pomadas, cremes, loções). Formas Farmacêuticas gasosas (aerossóis, 
spray). Fatores que influenciam na estabilidade das formas farmacêuticas. Farmacotécnica e 
formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas, gasosa. Vias de administração dos 
medicamentos (bucal, capilar, dermatológica, inalatória, nasal, oftálmica, otológica, etc.). Política 
de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados, 
programas aos quais se destinam – Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, 
Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas 
atualizações. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Boas práticas de dispensação de 
medicamentos. Uso racional de medicamentos. Reação Adversa à Medicamento (RAM). 
Medicamentos genéricos, éticos e similares. Medicamentos sujeitos a controle especial. Sistema 
de distribuição e estoque de medicamentos. Farmacovigilância. Farmacoepidemiologia. 
Farmacoeconomia. Biossegurança e gestão ambiental de resíduos nos Serviços de Saúde 
(Resolução n° 222, de 28 de março de 2018). Estabilidade de medicamentos e determinação do 
prazo de validade. Cálculos relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. Resolução do CFF 
no 596 de 21 de fevereiro de 2014. Portaria n.º 344, de 12 de maio de 1998. Lei Federal no 5.991, 
de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal no 6360, de 23 de setembro de 1976. Legislação: Lei n° 
8.080, de 19/09/1990 e suas alterações, Lei n° 8.142, de 28/12/1990 e Constituição Federal nos 
Artigos 196 a 200 sobre o Sistema Único de Saúde (SUS); Resolução N° 417 - De 29 de setembro 
de 2004; Resolução N° 227 de 17 de dezembro de 1991, revogada pela Resolução no 290/96; 
Portaria no. 3.916, de 30 de outubro de 1998; RDC Anvisa no 80/2006; RDC Anvisa no 20/2011; 
Resolução-RDC nº44, de 17 de agosto de 2009; Resolução CFF no 357/2001; Resolução CFF n. 
711/2021, Rua Edmundo Mercer, 608 Centro, Campo Mourão CEP 87301-080 (44) 3016 - 7100 
(44) 9 9748 - 0880 www. institutounicampo.com.br dispõe sobre o Código de Ética Farmacêutica, 
o Código de Processo Ético e estabelece as infrações e as regras de aplicação das sanções 
disciplinares. Resolução CFF no 746, de 27.04.2023. 

 
14. Fiscal de Obras e Posturas – Superior 

Legislação Urbanística e de Posturas Municipais: 
Fundamentos de urbanismo: uso e ocupação do solo, parcelamento e edificações; Código 
de Posturas Municipais (baseado na legislação genérica ou municipal específica, se 
disponível); Código de Obras Municipal (normas para aprovação e execução de projetos 
de construção); Noções de planejamento urbano: plano diretor, zoneamento e 
licenciamento; Legislação ambiental aplicada: leis municipais, estaduais e federais 
relacionadas a desmatamento, supressão arbórea e preservação ambiental e Normas de 
acessibilidade em logradouros e edificações públicas e privadas. 
Fiscalização de Obras: 
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Procedimentos de fiscalização de obras públicas e privadas: vistoria, medição e 
verificação de projetos; Identificação de irregularidades em construções: desvio de 
projeto, ausência de alvará, segurança no canteiro de obras; Elaboração de autos de 
infração, embargo e notificação; Noções de construção civil: leitura de plantas, tipos de 
materiais e técnicas construtivas básicas e Normas técnicas (NBRs) relacionadas à 
construção civil e segurança. 
Fiscalização de Posturas Municipais: 
Fiscalização de atividades comerciais, industriais, de serviços e eventos: alvarás, horários de 
funcionamento, limpeza e ordenação; Controle de poluição sonora e visual (anúncios, cartazes, 
panfletos); Fiscalização de logradouros públicos: limpeza, conservação, livre trânsito e 
acondicionamento de resíduos; Normas para ocupação de calçadas, passeios públicos e áreas de 
domínio público; Fiscalização de atividades específicas: feiras, ambulantes, pedreiras, olarias e 
transporte público e Aplicação de penalidades: multas, apreensões, fechamento administrativo. 

       Noções de Direito Administrativo e Tributário: 
Princípios da Administração Pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência; Atos administrativos: características, elaboração e validade (notificações, 
autos de infração, pareceres); Processo administrativo: fases, prazos e fundamentação 
legal; Noções de direito tributário municipal: obrigações principais e acessórias, ISS, IPTU 
e taxas; Poder de polícia administrativa: conceito, limites e aplicação na fiscalização. 
Procedimentos Administrativos: 
Elaboração de relatórios, pareceres e formulários de fiscalização; Fundamentação legal 
para emissão de autos (notificação, multa, embargo, apreensão); Prazos e trâmites de 
processos administrativos; Comunicação de irregularidades às autoridades competentes 
e Atualização de cadastros municipais e interação com outros setores da prefeitura. 

       Ética e Relações com o Público: 
Atendimento ao público: técnicas de comunicação e orientação ao contribuinte; Ética no 
serviço público: conduta, imparcialidade e sigilo profissional e Resolução de conflitos e 
mediação em situações de fiscalização. 
Noções de Legislação Geral: 
Constituição Federal: artigos relacionados aos direitos e deveres do cidadão, 
administração pública e meio ambiente; Código de Defesa do Consumidor: noções 
básicas aplicadas à fiscalização de atividades comerciais; Estatuto da Cidade (Lei nº 
10.257/2001): diretrizes gerais; Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998): disposições 
aplicáveis e Legislação municipal específica. 

 
15. Fiscal Sanitário – Médio 

Principais leis e normas que regem a vigilância sanitária, como a Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica 
da Saúde), Lei nº 6.437/1977 (Infração Sanitária), RDC ANVISA e portarias pertinentes; Leis e 
Normas Federais, Estaduais e Municipais; Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976 e suas 
alterações; Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 e suas alterações; Lei nº 9.782/1999 (Sistema 
Nacional de Vigilância Sanitária); Código Sanitário Estadual - LEI Nº 13331, de 23 de novembro 
de 2001 e DECRETO Nº 5.711, de 05 de maio de 2002; Resolução SESA PR nº 165 DE 
05/05/2016; Resoluções ANVISA: nº 275/2002, de 21 de outubro de 2002; nº 267, de 25 de 
setembro de 2003 e nº 216, de 15 de setembro de 2004; RDC nº 48, de 2 de junho de 2005; 
Legislações que instituem o regulamento técnico das substâncias e medicamentos sujeitos a 
controle especial; Código de Defesa do Consumidor: Aspectos relacionados à saúde pública; 
Normas de Biossegurança: Aplicáveis a diferentes ambientes de trabalho; Prevenção de Riscos 
Ocupacionais: Equipamentos de proteção individual (EPIs), medidas de segurança em ambientes 
de risco; Biossegurança: Medidas de controle em situações de risco biológico; Boas Práticas de 
Fabricação (BPF): Aplicáveis a indústrias alimentícias, farmacêuticas, e outras sob vigilância 
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sanitária; Normas sobre Transporte de Produtos Perigosos: Envolvendo substâncias químicas e 
biológicas; Direitos e Deveres do Servidor Público: Legislação pertinente; Ética Profissional: 
Princípios éticos aplicados à vigilância sanitária; Inspeção Sanitária: Princípios, técnicas de 
inspeção em estabelecimentos de saúde, alimentos, medicamentos, cosméticos, e outros produtos 
sujeitos à vigilância sanitária; Fiscalização Sanitária: Técnicas de fiscalização, elaboração de autos 
de infração, processos administrativos; Fiscalização de Serviços de Saúde: Normas e 
procedimentos; Controle e Registro de Produtos: Procedimentos para registro de produtos sujeitos 
à vigilância sanitária; Licenciamento Sanitário: Critérios para concessão e renovação de alvarás 
sanitários; Alimentos: Normas de segurança alimentar, controle de qualidade e fiscalização de 
estabelecimentos alimentícios; Segurança Alimentar: Normas de manipulação e armazenamento 
de alimentos, controle de qualidade; Cosméticos e Produtos para a Saúde: Requisitos sanitários 
para a fabricação, distribuição e venda; Práticas de higiene em estabelecimentos de saúde, 
manipulação de alimentos, controle de zoonoses; Doenças relacionadas ao consumo de 
alimentos: leite e derivados, carne em geral e zoonoses; Vigilância sanitária, epidemiológica e 
ambiental; Saneamento Básico: Sistemas de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 
coleta de lixo, controle de vetores; Controle de Qualidade da Água: Normas e padrões de 
potabilidade; Gestão de Resíduos Sólidos: Classificação, coleta, transporte e tratamento de 
resíduos. RDC; Tecnologia em Saúde: Impacto das novas tecnologias no controle sanitário; Saúde 
do Trabalhador: Normas de proteção e saúde ocupacional e Roteiros de vistoria  

 
16. Fiscal de Tributos – Superior 

Fundamentos do Direito Tributário e Sistema Tributário Nacional: Conceito e fontes do Direito 
Tributário, STN (CF/88), competência tributária, limitações ao poder de tributar (princípios e 
imunidades), conceito e espécies de tributos, obrigação tributária (fato gerador, sujeitos, 
responsabilidade), crédito tributário (lançamento, suspensão, extinção, exclusão). 
Legislação Tributária Municipal e Impostos Locais: Código Tributário Municipal, IPTU, ITBI, 
ISSQN (fato gerador, base de cálculo, alíquotas, contribuintes, isenções), Taxas Municipais, 
Contribuição de Melhoria, COSIP/CIP, legislação específica de fiscalização e processo 
administrativo fiscal municipal. 
Processo Administrativo Fiscal, Auditoria e Fiscalização: Administração Tributária 
(fiscalização, dívida ativa, execução fiscal), Processo Administrativo Fiscal (PAF), técnicas e 
procedimentos de auditoria fiscal, planejamento e execução de ações fiscais, análise de 
documentos fiscais e contábeis, identificação de ilícitos tributários, elaboração de autos de infração 
e relatórios fiscais. 
Direito Administrativo, Ética e Contabilidade para Fiscalização: Princípios da Administração 
Pública, Poder de Polícia Administrativa, Atos Administrativos (geral), Servidores Públicos 
(deveres, responsabilidades), Ética e conduta profissional do fiscal, Noções de Contabilidade 
Geral (princípios, demonstrações contábeis, análise de balanços para fins fiscais). 

 
17. Fisioterapia – Superior  

Decreto-Lei 938/69 e suas alterações; Resoluções e normativas do Conselho Federal de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional (Coffito); Código de Ética Profissional de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional; Responsabilidades e competências do fisioterapeuta; 
Documentação e laudos: elaboração e emissão. 
Administração de serviços de fisioterapia; Planejamento e organização do trabalho; 
Aspectos financeiros e administrativos. 
Anatomia e fisiologia do aparelho locomotor; principais lesões traumato ortopédicas e 
doenças reumatológicas e seu tratamento fisioterápico; testes especiais; amputações; 
órteses; próteses.  
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Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico; paralisia cerebral; acidente 
vascular cerebral; doença de Parkinson; esclerose múltipla; lesão medular; traumatismo 
cranioencefálico; escalas neurologicas; avaliação, e tratamento fisioterapêutico.  
Distúrbios cognitivos; alterações de postura, marcha e quedas; fragilidade; sarcopenia; 
avaliação multidimensional do idoso; programas de exercícios e atividades.  
Anatomia e fisiologia do sistema cardiopulmonar; hipertensão; oxigenioterapia; ventilação 
mecânica invasiva e não invasiva; extubação; traqueostomia; avaliação e tratamento 
fisioterápico nas doenças cardiovasculares e respiratórias.  
Resenvolvimento neuropsicomotor; espinha bífida; distrofias musculares; síndrome de 
down; paralisia braquial perinatal; torcicolo muscular congênito; pé torto congênito; fibrose 
cística; asma; avaliação e tratamento fisioterapêutico.  
Anatomia e fisiologia do aparelho geniturinário; gestação; fisiologia do parto; 
amamentação; puerpério; síndrome da bexiga hiperativa; prolapsos; urogenitais; 
incontinência urinária; incontinência fecal; avaliação e tratamento fisioterapêutico.  
Atuação fisioterapêutica nos níveis de atenção à saúde; promoção da saúde; vigilância 
epidemiológica e sanitária; SUS.  
Atuação fisioterapêutica na saúde do trabalhador; doenças profissionais; ergonomia.  
Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/900 – Controle Social; Norma Operacional 
Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; 
Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais. 

 
 
18. Fonoaudiólogo – Superior 

Audiologia: Anatomia e Fisiologia da Audição. Avaliação audiológica completa. Processamento 
Auditivo Central. Audiologia Educacional. Reabilitação na Deficiência Auditiva. Programa de 
Triagem Auditiva Neonatal (Lei n.o12.303/2010). Audiologia ocupacional. Protocolo Perda Auditiva 
Induzida por Ruído (PAIR) Brasília: Ministério da Saúde, 2006. Resolução CFFa 553/2019 
(“Dispõe sobre a calibração e ajuste de equipamentos de avaliação audiológica e dá outras 
providências.”). 
Motrocidade Orofacial: Anatomia e Fisiologia do Sistema Estomatognático e dos Órgãos 
Fonoarticulatórios. Fissuras labiopalatinas, doenças neuromusculares, neoplasias e síndromes 
com repercussões fonoaudiológicas. Alterações de respiração, mastigação e deglutição – Disfagia. 
Atuação Fonoaudiológica em Neonatologia e Aleitamento Materno. 
Linguagem: Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem. Alterações do desenvolvimento da 
Linguagem – Etiologia, Avaliação, Classificação, Diagnóstico, Abordagens Terapêuticas. 
Contribuições das principais teorias psicolinguísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista 
(Piaget); Inatista (Chomsky) e Sociointeracionista (Vygotsky). Etapas de aquisição da linguagem; 
Fonética e Fonologia. Alterações da linguagem de origem neurológica - Afasia, displasia, disfemia, 
disartria, dislalias.  
Distúrbios de Aprendizagem: dislexia, disortografia, disgrafias, discalculias.  
Gagueira: Disfluências gagas e não gagas; gagueira na criança e no adulto.  
Voz: Anatomia e Fisiologia da laringe; produção vocal; Alterações Vocais. Orientação e Higiene 
Vocal.  
Fonoaudiologia Educacional e Resoluções: CFFa nº 387/2010 e 605/2021 - Fonoaudiologia 
Educacional.  

 
19. Instrutor de Esportes – Superior 
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Fundamentos Históricos e Conceituais da Educação Física: História e evolução da Educação 
Física no Brasil e no mundo. Conceitos e definições de Educação Física. A Educação Física 
enquanto linguagem. 
Legislação e Ética Profissional em Educação Física: Código de Ética dos Profissionais de 
Educação Física. Lei nº 9.696/1998 e Lei nº 14.386. Resolução CONFEF nº 046/2002. 
Processos de Ensino e Prática Profissional da Educação Física: O processo ensino-
aprendizagem na Educação Física. Educação Física e lazer: cultura; políticas públicas; formação, 
características e competências do profissional de educação física. Metodologia do ensino: 
esportes, jogos, danças, lutas, ginásticas, capoeira, artes marciais, musculação, atividades 
recreativas, alongamento, treinamento funcional e condicionamento físico. 
Ciências do Movimento e do Treinamento Físico: Fisiologia do Exercício: (Respostas e 
adaptações fisiológicas ao exercício físico. Sistemas energéticos e sua aplicação nas atividades 
físicas). Biomecânica: (Análise dos movimentos humanos. Princípios mecânicos aplicados à 
prática desportiva). Cinesiologia: (Estudo dos movimentos corporais. Anatomia funcional aplicada 
ao movimento). Treinamento Desportivo: (Princípios do treinamento físico e Planejamento, 
periodização e avaliação do treinamento desportivo). 
Princípios da Atividade e Aptidão Física: Individualidade biológica, sobrecarga crescente, 
especificidade, continuidade e reversibilidade. Conceitos de atividade e aptidão física. Avaliação 
da aptidão física. Prescrição e supervisão de exercícios físicos voltados para a qualidade de vida. 
Atividades Físicas para Populações Especiais: Prescrição de exercícios para idosos, gestantes 
e pessoas com deficiência. Adaptações de atividades físicas para grupos específicos.  
Primeiros Socorros no Esporte: Técnicas básicas de primeiros socorros aplicadas no contexto 
esportivo; procedimentos de emergência em situações de prática esportiva.  
Lei Geral do Esporte:  LEI Nº 14.597, DE 14 DE JUNHO DE 2023 

 
20. Médico – Superior 

Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; 
Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; 
Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, 
Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização 
da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde;  Direitos dos usuários da saúde; Prevenção 
e Combate a Doenças; Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. Publicações e 
Normas Regulamentadoras vigentes do Ministério da Saúde relacionadas aos conteúdos 
indicados e ao exercício das atividades dos cargos. Legislações vigentes relacionadas aos 
conteúdos indicados e ao exercício das atividades dos cargos; Anatomia; Embriologia; Fisiologia; 
Genética.; Patologia; Semiologia; Farmacologia; Toxicologia; Medicina baseada em evidências; 
Cuidados em Ambiente Hospitalar; Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, 
investigação, testes e diagnósticos; Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos; Doenças 
Alérgicas; Doenças Dermatológicas; Doenças do Aparelho Cardiovascular; Doenças do Aparelho 
Digestivo; Doenças do Aparelho Respiratório; Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares 
e do Pâncreas; Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta; Doenças do Tecido Conjuntivo e 
Musculoesqueléticas; Doenças Endócrinas e do Metabolismo; Doenças Hematológicas e 
Oncológicas; Doenças Infecciosas e Parasitárias; Doenças Neurológicas; Doenças Nutricionais; 
Doenças Oculares; Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho; Doenças Ósseas; 
Doenças Psiquiátricas; Doenças Renais e do Trato Urinário; Doenças Reumatológicas; Ginecologia 
e Obstetrícia; Pediatria Clínica; Geriatria Clínica; Medicina Ambulatorial; Medicina Preventiva; 
Epidemiologia; Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso; 
ISTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil; 
Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública; Imunizações, 
imunologia e vacinas; Prevenção e Combate a Doenças; Ética e Código de Ética Profissional; 
Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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21. Médico Ginecologista e Obstetra – Superior 
Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; 
Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; 
Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, 
Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização 
da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde; Direitos dos usuários da saúde; Prevenção 
e Combate a Doenças; Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde; Publicações e 
Normas Regulamentadoras vigentes do Ministério da Saúde relacionadas aos conteúdos 
indicados e ao exercício das atividades dos cargos; Legislações vigentes relacionadas aos 
conteúdos indicados e ao exercício das atividades dos cargos; Anatomia; Embriologia; Fisiologia; 
Genética.; Patologia; Semiologia; Farmacologia; Toxicologia; Medicina baseada em evidências; 
Cuidados em Ambiente Hospitalar; Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, 
investigação, testes e diagnósticos; Doenças Dermatológicas; Doenças do Aparelho 
Cardiovascular; Doenças Endócrinas e do Metabolismo; Doenças Hematológicas e Oncológicas; 
Doenças Infecciosas e Parasitárias; Doenças Neurológicas; Doenças Psiquiátricas; Doenças do 
Trato Urinário; Medicina Ambulatorial.; Medicina Preventiva; Epidemiologia; Ginecologia e 
Obstetrícia; Amenorreias; Climatério; Consulta ginecológica; Doenças da mama; Infecções 
sexualmente transmissíveis e SIDA; Dor pélvica; Endocrinopatia ginecológica; Endometriose; 
Ginecologia infanto-juvenil; Infecções genitais;  

 
22. Médico Pediatra – Superior 

Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; 
Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; 
Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, 
Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização 
da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde; Direitos dos usuários da saúde; Prevenção 
e Combate a Doenças; Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde; Publicações e 
Normas Regulamentadoras vigentes do Ministério da Saúde relacionadas aos conteúdos 
indicados e ao exercício das atividades dos cargos; Legislações vigentes relacionadas aos 
conteúdos indicados e ao exercício das atividades dos cargos; Anatomia; Embriologia; Fisiologia; 
Genética.; Patologia; Semiologia; Farmacologia; Toxicologia; Medicina baseada em evidências; 
Cuidados em Ambiente Hospitalar.; Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, 
investigação, testes e diagnósticos; Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos; Doenças 
Alérgicas; Doenças Dermatológicas; Doenças do Aparelho Cardiovascular; Doenças do Aparelho 
Digestivo; Doenças do Aparelho Respiratório; Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares 
e do Pâncreas; Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta; Doenças do Tecido Conjuntivo e 
Musculoesqueléticas; Doenças Endócrinas e do Metabolismo; Doenças Hematológicas e 
Oncológicas; Doenças Infecciosas e Parasitárias; Doenças Neurológicas; Doenças Nutricionais; 
Doenças Oculares; Doenças Ósseas; Doenças Psiquiátricas; Doenças Renais e do Trato Urinário; 
Doenças Reumatológicas; Ginecologia e Obstetrícia; Pediatria Clínica; Medicina Ambulatorial; 
Medicina Preventiva; Epidemiologia Clínica; Assistência Médica Pediátrica; Consulta do 
adolescente e pediátrica; triagem, orientação e aconselhamento em Saúde Infantil; Crescimento, 
Desenvolvimento e Comportamento; Distúrbios Comportamentais e Transtornos Psiquiátricos; 
Transtornos de Aprendizagem; Terapia Medicamentosa Pediátrica; Doenças agudas na infância e 
adolescência; Distúrbios Genéticos do Metabolismo; Medicina da Adolescência; Distúrbios 
Alérgicos; Doenças Reumáticas na Infância; Doenças Infecciosas; Doenças Urológicas em 
Recém-nascidos e Crianças; Problemas Ginecológicos da Infância; Distúrbios Ósseos e 
Articulares; Distúrbios nutricionais; Distúrbios metabólicos e respiratórios do recém-nascido; 
Icterícia neonatal; Infecções neonatais; Lesões ao nascimento: asfixia neonatal, hemorragia 
intracraniana, luxações e fraturas; Triagem neonatal: erros inatos do metabolismo; Aleitamento 
materno; Crescimento e desenvolvimento; Imunizações; Nutrição do lactente, da criança e do 
adolescente; Prevenção de trauma; Anemias; Asma brônquica; Constipação; Convulsão infância 
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e estado de mal epilético; Desidratação e terapia de reidratação oral; Diabete melito.; Diarreias; 
Doenças infectocontagiosas; Enurese noturna;; Fibrose cística; Glomerulonefrite difusa aguda; 
Hepatites; Hiperatividade; Infecções do trato urinário; Infecções de vias aéreas superiores e 
inferiores; Infecções do sistema nervoso central.; Insuficiências cardíaca e renal; Leucemias e 
tumores sólidos da infância; Parasitoses intestinais; Dermatoses comuns da infância; Problemas 
ortopédicos mais comuns; Raquitismo; Refluxo gastroesofágico; Sepse; Sibilância do lactente 
(“lactente chiador”); SIDA / infecção pelo HIV; Síndrome da criança maltratada; Síndrome da morte 
súbita da criança; Síndrome nefrótica/nefrítica; Manejo inicial de: Aspiração de corpo estranho, 
intoxicações agudas, queimaduras e afogamento; Antibioticoterapia nas infecções comunitárias e 
hospitalares; Assistência ao recém-nascido; Desnutrição protéico-energética; Doenças 
exantemáticas; Doenças frequentes do período neonatal; neonatologia; Emergências pediátricas; 
Infecções pulmonares da infância; Prematuridade e restrição do crescimento intra-uterino; Queixas 
frequentes no ambulatório pediátrico; Reanimação cardiorrespiratória (neonatal e pediátrica); 
Tuberculose na infância; Segurança da criança e do adolescente: injúrias intencionais e não 
intencionais; Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública; 
Prevenção e Combate a Doenças; Ética e Código de Ética Profissional; Diretrizes do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e Publicações, Normas Regulamentadoras, Pareceres, Portarias e 
Resoluções vigentes do Ministério da Saúde relacionadas aos conteúdos. 
 

 
23. Médico Veterinário – Superior 

Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal; inspeção sanitária e industrial dos produtos 
de origem vegetal e animal; Epidemiologia e saúde pública; Farmacologia e terapêutica médico-
veterinária; Legislações sanitárias (Federal e Estadual/PR); Microbiologia e imunologia; Nutrição 
animal; Parasitologia; Patologia médico-veterinária; Toxicologia; Zoonoses: Cisticercose. 
Tuberculose. Raiva. Leishmaniose. Leptospirose. Brucelose. Aftosa. Doenças Transmitidas por 
Vetores; Produção Animal; Ações de vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária e ambiental); 
Agravos à saúde provocados por alimentos (intoxicações e infecções); Higiene e higienização de 
estabelecimentos e de alimentos; Prevenção e controle de animais peçonhentos; Medidas de 
controle de animais sinantrópicos; Controle Populacional de Cães e Gatos; Noções Gerais de 
Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização. 

 
24. Motorista – Fundamental 

Conhecimentos básicos do Código de Trânsito Brasileiro. 
Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes 
do Sistema Nacional de Trânsito. 
Direção defensiva. 
Noções gerais de circulação e conduta. 
Noções de mecânica de veículos em geral. 
Noções de primeiros socorros. 
Manutenção e limpeza de veículos. 

 
25. Nutricionista – Superior  

Nutrição básica: nutrientes: conceito, classificação, funções, recomendações e fontes alimentares. 
Alimentos: conceito, classificação, características, grupos de alimentos, valor nutritivos 
características organoléticas;  Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos; Aspectos 
antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. Métodos diretos e indiretos de 
avaliação nutricional; Educação nutricional: Conceito, importância, princípios e objetivos da 
educação nutricional; Papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. 
Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição; Lei de Segurança Alimentar e 
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Nutricional (LOSAN); Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Seleção e preparo dos 
alimentos: Higiene de alimentos; Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos; Fontes de 
contaminação; Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de 
microrganismos no alimento; Principais doenças transmitidas através dos alimentos; 
Planejamento, execução e avaliação de cardápios; Elaboração de cardápios em nível institucional; 
Técnica Dietética: Conceitos e objetivos; fator de correção e fator de cocção; pré preparo e preparo 
de alimentos/métodos e técnicas de cocção; Nutrição e dietética: Recomendações nutricionais. 
Função social dos alimentos. Ética Profissional; Definição das áreas de atuação do nutricionista e 
suas atribuições. Tecnologia de alimentos: Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos; 
Processamento tecnológico de produtos de origem vegetal e animal; Análise sensorial; Aditivos 
alimentares;  Estudo químico bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e carboidratos; 
Vitaminas;  Minerais;  Nutrição em saúde pública: Análise dos distúrbios nutricionais como 
problemas de saúde pública; Problemas nutricionais em populações em desenvolvimento. 
Unidades de Alimentação e Nutrição: planejamento e organização das Unidades de Alimentação 
e Nutrição; características da estrutura física, equipamentos e utensílios das Unidades de 
Alimentação e Nutrição; fluxo de produção; Gestão das Unidades de Alimentação e Nutrição: 
logística de abastecimento, custos e produtividade, recursos humanos e produção. Controle das 
matérias-primas (do recebimento até a distribuição), controle integrado de vetores e pragas do 
serviço de alimentação; Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC). Boas Práticas 
de Manipulação (BPM) e Guia Alimentar para a População Brasileira; Guia Alimentar para Crianças 
menores de 2 anos. 

 
26. Operador de Máquinas – Fundamental 

Conhecimentos básicos do Código de Trânsito Brasileiro; Resoluções, Deliberações, Portarias e 
demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Condução de 
veículos motorizados especiais, tais como: guindastes, retroescavadeira, carro plataforma, moto 
niveladora, pá-carregadeira, tratores e outras máquinas assemelhadas; Noções de primeiros 
socorros; Noções de direção defensiva e Manutenção e limpeza das máquinas. 

 
27. Procurador Jurídico – Superior 

Direito Administrativo: Princípios constitucionais e infraconstitucionais do Direito Administrativo. 
Administração Pública: conceito, estrutura, poderes e deveres do administrador público. 
Administração Pública direta e indireta. Agências Reguladoras. Controle da Administração Pública. 
Ato administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies; discricionariedade e 
vinculação; extinção dos atos administrativos: invalidação e revogação; controle jurisdicional. 
Poderes da administração: Poder vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar e regulamentar. 
Poder de polícia. Bens públicos: regime jurídico e classificação; formas de utilização, concessão, 
permissão e autorização de uso; desafetação e alienação. Desapropriação: conceito. 
Desapropriação por utilidade pública, necessidade pública, interesse social. Indenização. 
Desapropriação indireta. Limitações administrativas. Função social da propriedade. Processo 
Administrativo. Serviços públicos: conceito, classificação, regulamentação, formas e competência 
de prestação; concessão e autorização dos serviços públicos; parcerias público-privadas (Lei n.º 
11.079/2004). Agentes públicos. Servidores públicos: conceito, categorias, direitos e deveres; 
regime jurídico. Cargo, emprego e função: normas constitucionais, provimento, vacância. 
Responsabilidades dos agentes públicos: civil, administrativa e criminal. Processo administrativo 
disciplinar. Regime previdenciário do servidor público. Concurso público. Licitações e contratos na 
administração pública. Responsabilidade Extracontratual do Estado. Responsabilidade pelos atos 
danosos praticados pelos agentes públicos. Responsabilidade pela omissão ou deficiência de 
serviço. Excludentes de responsabilidade. Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. 
Improbidade administrativa.  
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Direito Constitucional: Princípios fundamentais. Poder constituinte originário e derivado. 
Supremacia da Constituição. Controle da constitucionalidade das leis e atos normativos: difuso e 
concentrado. Ação de inconstitucionalidade. Inconstitucionalidade por omissão. 
Inconstitucionalidade face à Constituição Estadual. Interpretação das normas constitucionais. 
Eficácia e aplicabilidade. Organização dos Poderes. Mecanismo de freios e contrapesos. Estado 
Democrático de Direito. O federalismo no Brasil. Soberania e autonomia no Estado Federal. A 
intervenção federal nos Estados. Poder Legislativo Federal. Estrutura e organização. 
Funcionamento e atribuições. Estatuto dos Congressistas: prerrogativas, direitos e 
incompatibilidades. Processo Legislativo. Iniciativa. Emendas. Votação, sanção, veto, 
promulgação e publicação da lei. Medida Provisória. Sistema orçamentário. Princípios 
constitucionais orçamentários. Lei orçamentária. Fiscalização financeira e orçamentária. Sistemas 
de controle da execução orçamentária: interno e externo. Tribunal de Contas. Poder Executivo 
Federal. Eleição do Presidente da República. Substituição e sucessão. Atribuições, crimes, 
processo, julgamento, perda do mandato, prerrogativas e direitos. Poder Judiciário. Organização. 
Órgãos da Justiça Federal e Estadual. Garantias constitucionais do Poder Judiciário. Competência 
do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Federais, dos 
Tribunais e Juízes do Trabalho e dos demais Tribunais. Súmula Vinculante. Repercussão Geral 
no Recurso Extraordinário. Poder Legislativo. Estrutura e organização. Funcionamento e 
atribuições. Prerrogativas, direitos e incompatibilidades dos parlamentares. Processo Legislativo. 
Iniciativa. Emendas. Votação, sanção, veto, promulgação e publicação da lei. Medida provisória. 
Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Tribunal de Contas. Poder Executivo. Eleição. 
Substituição e sucessão. Atribuições, crimes, processo julgamento, perda do mandato, 
prerrogativas e direitos. Ministros e Secretários de Estado. Atribuições, processo e julgamento. 
Posição do Município na Federação Brasileira. Criação e organização. Intervenção nos Municípios. 
Regiões metropolitanas. Fundamentos constitucionais das instituições administrativas. Princípios 
constitucionais do regime jurídico dos servidores públicos civis e militares. Acessibilidade aos 
cargos, estabilidade, equiparações e vinculações, aposentadoria, contratação temporária, 
exercício de mandato eletivo, demissão e reintegração. Das funções essenciais à Justiça. 
Procurador de Estado e Ministério Público. Os direitos e garantias fundamentais. Direitos 
individuais e coletivos. Direitos sociais. Das garantias constitucionais, princípio da igualdade, 
legalidade, direito adquirido, ato jurídico perfeito, a coisa julgada, a proteção jurisdicional e as 
garantias de ordem criminal. Os remédios constitucionais: habeas corpus, mandado de segurança, 
ação popular, direito de petição, habeas data, mandado de injunção, ação civil pública. 
Competência tributária da União, Estados e Municípios. Limitações constitucionais ao poder de 
tributar, imunidades e privilégios. Princípios constitucionais tributários. Capacidade contributiva, 
custo/benefício, legalidade, anterioridade e anualidade. Direito de propriedade. Limitações e 
condições de seu exercício. Desapropriação. Política urbana, agrícola, fundiária e da reforma 
agrária. Direito constitucional intertemporal. Eficácia de normas infraconstitucionais dos sistemas 
constitucionais anteriores. Princípio da recepção. Disposições constitucionais gerais e disposições 
transitórias. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça sobre 
os pontos acima elencados.  
Direito Processual Civil: Princípios constitucionais do processo. Das normas fundamentais e da 
aplicação das normas do Processo Civil. Da competência. Das partes e dos procuradores. Da 
intervenção de terceiros: da assistência, do litisconsórcio, da denunciação da lide, do chamamento 
ao processo, do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, do Amicus Curiae. Do 
Juiz e dos Auxiliares da Justiça. Dos Atos Processuais: da forma, do tempo e do lugar dos atos 
processuais: da forma dos atos processuais; do tempo e do lugar dos atos processuais; dos 
prazos. Da comunicação dos Atos Processuais: citação e intimação. Da tutela provisória: tutela de 
urgência e tutela de evidência. Da formação, da suspensão e da extinção do processo. Parte 
Especial: Do procedimento comum: da petição inicial; da improcedência liminar do pedido; da 
audiência de conciliação ou de mediação; da contestação; da reconvenção; da revelia; do 
julgamento conforme o estado do processo; da audiência de instrução e julgamento; das provas; 
da sentença e da coisa julgada; da liquidação de sentença. Do cumprimento da sentença: 
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disposições gerais; do cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de 
pagar quantia certa pela fazenda pública. Dos procedimentos especiais: das ações possessórias; 
dos embargos de terceiro; da ação monitória. Dos procedimentos de jurisdição voluntária: das 
disposições gerais; da notificação e da interpelação. Do processo de execução: da execução em 
geral. Das diversas espécies de execução: disposições gerais; da execução das obrigações de 
fazer e não fazer; da execução por quantia certa; da execução contra a fazenda pública. Dos 
embargos à execução. Da ordem dos processos e dos processos de competência originária dos 
tribunais: disposições gerais; do conflito de competências; da ação rescisória; do incidente de 
resolução de demandas repetitivas; da reclamação. Dos recursos.  
Direito Tributário: Sistema constitucional tributário. Princípios constitucionais tributários. 
Repartição constitucional de receitas tributárias. Conceito de tributo. Espécies de tributos. 
Natureza jurídica específica dos tributos. Competência tributária. Imunidades. Fontes do direito 
tributário. Obrigação tributária: disposições gerais; fato gerador; capacidade tributária ativa e 
passiva; sujeição passiva tributária: contribuinte; responsável tributário; substituição tributária; 
responsabilidade tributária: pessoal, dos sucessores e de terceiros. Denúncia espontânea. Crédito 
tributário: lançamento e suas modalidades; revisão do lançamento; suspensão, extinção e 
exclusão; garantias e privilégios; preferências. Administração tributária: fiscalização, dívida ativa, 
certidões. Processo administrativo tributário. Processo judicial tributário: execução fiscal; ação 
anulatória de débito fiscal; ação de repetição de indébito; ação de consignação em pagamento; 
ação declaratória; medida cautelar fiscal; mandado de segurança. Tributos de competência 
municipal.  
Direito Financeiro: Princípios do direito financeiro. O orçamento público: princípios 
orçamentários; Leis orçamentárias; fiscalização orçamentária; Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Receita Pública: conceito; classificação das receitas públicas; aplicação da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Despesa Pública: conceito; classificação; aplicação da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.  
Direito do Trabalho: Dos princípios e fontes do Direito do Trabalho. Dos direitos constitucionais 
dos trabalhadores (art. 7º da CF/88). Da relação de trabalho e da relação de emprego: requisitos 
e distinção. Dos sujeitos do contrato de trabalho stricto sensu: do empregado e do empregador; 
conceito e caracterização; dos poderes do empregador no contrato de trabalho. Responsabilidade 
solidária e subsidiária de empresas; sucessão de empresas; terceirização. Do contrato individual 
de trabalho: conceito, classificação e características. Da alteração do contrato de trabalho: 
alteração unilateral e bilateral; o jus variandi. Da suspensão e interrupção do contrato de trabalho: 
caracterização e distinção. Da rescisão do contrato de trabalho: das justas causas; da despedida 
indireta; da dispensa arbitrária; da culpa recíproca; da indenização. Do aviso prévio. Da 
estabilidade e garantias provisórias de emprego: das formas de estabilidade; da despedida e da 
reintegração de empregado estável. Da duração do trabalho: da jornada de trabalho; dos períodos 
de descanso; do intervalo para repouso e alimentação; do descanso semanal remunerado; do 
trabalho noturno e do trabalho extraordinário; do sistema de compensação de horas. Do salário-
mínimo: irredutibilidade e garantia. Das férias: do direito a férias e da sua duração; da concessão 
e da época das férias; da remuneração e do abono de férias. Do salário e da remuneração: 
conceito e distinções; composição do salário; modalidades de salário; formas e meios de 
pagamento do salário; 13º salário. Da equiparação salarial; do princípio da igualdade de salário; 
do desvio de função. Do FGTS. Da prescrição e decadência. Segurança e Higiene do Trabalho. 
Periculosidade e Insalubridade. Acidente do Trabalho e Moléstia Profissional. Da proteção ao 
trabalho do menor. Da proteção ao trabalho da mulher: da estabilidade da gestante; da licença-
maternidade. Do direito coletivo do trabalho: da liberdade sindical; da organização sindical: 
conceito de categoria; categoria diferenciada; das convenções e acordos coletivos de trabalho. Do 
direito de greve; dos serviços essenciais. Das Comissões de Conciliação Prévia.  
Direito Processual do Trabalho: Da Justiça do Trabalho: organização e competência. Das Varas 
do Trabalho, dos Tribunais Regionais do Trabalho e do Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição 
e competência. Do processo judiciário do trabalho: princípios gerais do processo trabalhista 
(aplicação subsidiária do CPC). Dos atos, termos e prazos processuais. Das partes e Procurador 
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Municipal; do juspostulandi; da substituição e representação processuais; da assistência judiciária; 
dos honorários de advogado. Das nulidades. Das exceções. Das audiências: de conciliação, de 
instrução e de julgamento; da notificação das partes; do arquivamento do processo; da revelia e 
confissão. Das provas. Dos dissídios individuais: da forma de reclamação e notificação; da 
reclamação escrita e verbal; da legitimidade para ajuizar. Do procedimento ordinário e 
sumaríssimo. Dos procedimentos especiais: inquérito para apuração de falta grave, ação 
rescisória e mandado de segurança. Da sentença e da coisa julgada; da liquidação da sentença: 
por cálculo, por artigos e por arbitramento. Dos dissídios coletivos: extensão, cumprimento e 
revisão da sentença normativa. Da execução: execução provisória; execução por prestações 
sucessivas; execução contra a Fazenda Pública; execução contra a massa falida. Da citação; do 
depósito da condenação e da nomeação de bens; do mandado e penhora; dos bens penhoráveis 
e impenhoráveis; da impenhorabilidade do bem de família (Lei n.º 8.009/90). Dos embargos à 
execução; da impugnação à sentença; dos embargos de terceiro.  
Direito Civil: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vigência, aplicação da lei no tempo 
e no espaço, integração e interpretação. Das pessoas naturais e jurídicas: Personalidade, 
Capacidade. Pessoas jurídicas de direito público e privado. Do domicílio. Dos bens: classificação. 
Fatos jurídicos. Do negócio jurídico: classificação, elementos, validade e defeitos. Do ato jurídico 
lícito e ilícito. Da prescrição e da decadência. Das obrigações e suas modalidades. Adimplemento 
e extinção das obrigações. Inadimplemento das obrigações. Dos contratos: dos contratos em 
geral. Das espécies de contratos: compra e venda; troca ou permuta; empréstimo; locação. Da 
responsabilidade civil. Posse: conceito, classificação, aquisição, perda, efeitos e proteção. 
Propriedade: função social da propriedade, espécies, aquisição e perda. Usucapião. Lei de 
Registros Públicos.  
Direito Empresarial: Teoria Geral do Direito Empresarial e seus elementos, abordando aspectos 
históricos, econômicos, sociais e jurídicos. Nova estrutura do Direito Empresarial, destacando a 
Empresa, o Estabelecimento e os Empresários; e os tipos societários do Código Civil.  
Direito do Consumidor: Noções gerais: Defesa e proteção ao consumidor; Breve histórico do 
"movimento consumerista"; Tratamento constitucional da matéria. O Código de Defesa do 
Consumidor: fontes e princípios inspiradores. Conceitos: Consumidor (suas diversas acepções); 
Fornecedor; Objetos dos interesses (produtos e serviços). Direitos do consumidor e instrumentos 
de defesa: Direitos básicos; Livre concorrência e consumidor; Qualidade, produtividade, 
competitividade e consumidor; Tutelas preconizadas: âmbitos administrativo, civil e penal.  
Direito Urbanístico e Ambiental: Bioética ambiental: direito e ética. Bioética e meio ambiente. 
Fundamentos constitucionais do direito ambiental: história do direito constitucional ambiental. 
Direito fundamental ao meio ambiente. Princípios do direito ambiental. Normatividade dos 
princípios. Bens ambientais. Fundamentos Constitucionais do direito ambiental: distribuição de 
competências na área ambiental. Ordem econômica, meio ambiente e sustentabilidade. Política 
constitucional urbana. Responsabilidade civil por dano ambiental: o dano ao meio ambiente. 
Funções da responsabilidade civil por dano ambiental. Espécies de responsabilidade civil por dano 
ambiental. Interesses coletivos e difusos. Ação civil pública. Instrumentos de proteção e resolução 
de controvérsias. Política e sistema nacional do meio ambiente: política nacional do meio 
ambiente. Poder de polícia. Sistema nacional do meio ambiente. Sanções administrativas. Gestão 
municipal do meio ambiente. Licenciamento ambiental e avaliação de risco: licenciamento 
ambiental. Risco, prevenção e precaução. Estudo de impacto ambiental. Política urbana, cultura e 
sociedade: sociedade de risco. Políticas urbanas. Plano diretor. Cultura e patrimônio imaterial. 
Direito urbanístico i: princípios e diretrizes. Função social da propriedade urbana. Instrumentos de 
intervenção urbana. Usucapião especial de imóvel urbano. Direito urbanístico ii: instrumentos de 
regularização fundiária. Parcelamento do solo urbano. Gestão democrática da cidade. Direito 
penal ambiental: princípios e fundamentos do direito penal ambiental. Dogmática penal ambiental. 
Delitos ambientais. Competência para legislar e fiscalizar. Reserva legal. Mineração em áreas 
submetidas a regimes jurídicos especiais. Consentimento para lavra. Responsabilidade. Gestão 
de resíduos. Novo quadro regulatório: mudanças e tendências. 
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28. Professor – Licenciatura em pedagogia 

Fundamentos Legais e Teóricos da Educação 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei nº 9.394/96 e suas alterações), com 
foco no Ensino Fundamental; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei nº 8.069/90): 
direitos e deveres da criança e do adolescente; Plano Nacional de Educação (PNE - Lei nº 
13.005/2014) e Plano Municipal de Educação (se houver); Estrutura, competências gerais e 
específicas, áreas do conhecimento e componentes curriculares; Direitos de aprendizagem e 
objetivos de desenvolvimento; Principais correntes pedagógicas (tradicional, renovada, tecnicista, 
crítica) e seus reflexos na prática docente; Teorias do desenvolvimento e da aprendizagem 
(Piaget, Vygotsky, Wallon, Freire) e suas contribuições para o Ensino Fundamental; Conceito, 
princípios e etapas de elaboração e avaliação do PPP como documento norteador da escola; 
Estrutura e importância do Regimento Escolar no funcionamento da unidade. 
Planejamento, Currículo e Metodologias de Ensino 
Elaboração de planos de aula e projetos didáticos alinhados à BNCC e ao PPP da escola; 
Metodologias de ensino que promovam a autonomia, a criatividade, o pensamento crítico e a 
pesquisa nos alunos; Construção e operacionalização do currículo enquanto processo 
interdisciplinar; Integração das diferentes áreas do conhecimento e componentes curriculares do 
Ensino Fundamental; Promoção do gosto pela leitura e pesquisa, e o desenvolvimento da 
autoestima do aluno; Utilização de recursos tecnológicos, material didático (incluindo o livro 
didático), atividades extraclasse (bibliotecas, museus, laboratórios); Desenvolvimento de 
atividades de recuperação para alunos com menor rendimento; Tipos, funções e instrumentos de 
avaliação (formativa, somativa, diagnóstica, observação, registros); Análise de dados referentes a 
recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; Elaboração de relatórios de 
acompanhamento do rendimento e frequência dos alunos. 
Educação Inclusiva, Diversidade e Cidadania 
Conceitos, legislação (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Lei nº 13.146/2015); 
Estratégias para promover a inclusão de alunos com necessidades educacionais especiais no 
ensino regular; Participação no encaminhamento, preparação profissional e orientação desses 
alunos; Desenvolvimento do educando para o exercício pleno da cidadania, compreendendo co-
participação e co-responsabilidade social; Incentivo à participação em atividades cívicas, sociais, 
culturais, esportivas, concursos, feiras e grêmios estudantis; Estratégias pedagógicas que 
valorizem a diversidade cultural, étnico-racial, de gênero, social e religiosa; Combate a 
preconceitos e discriminações no ambiente escolar; Estratégias de articulação e integração com a 
família e a comunidade; Promoção de reuniões, palestras e eventos que fortaleçam esse vínculo 
e apoiem o processo educativo. 
Gestão Escolar, Ética e Desenvolvimento Profissional 
Princípios éticos que regem a conduta do professor e do servidor público; Zelo pela integridade 
física e moral do aluno; Manutenção de registros atualizados (aula, frequência, aproveitamento); 
Zelo pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; Participação em reuniões 
pedagógicas, conselho de classe e técnico-administrativas; Contribuição na elaboração, execução 
e avaliação do PPP, políticas de ensino e propostas curriculares; Articulação com órgãos gestores 
de educação e intercâmbio com outras instituições de ensino; Importância da atualização e 
aperfeiçoamento constante, participando de palestras, seminários, congressos e cursos; Pesquisa 
de campo, estudos e discussões sobre o currículo e métodos de ensino; Acompanhamento e 
orientação de estagiários; Estimular e acompanhar o uso de recursos tecnológicos no processo 
de ensino-aprendizagem; Apresentar propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino e à 
aquisição de equipamentos para a escola; Assessoria aos professores na busca de soluções para 
problemas de reprovação e evasão escolar. 

 
29. Professor de Educação Física – Superior  
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Fundamentos Legais e Curriculares da Educação Física Escolar 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei nº 9.394/96 e suas alterações), com 
foco na área de Educação Física; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei nº 8.069/90) e 
o direito à educação e ao lazer; As competências gerais e específicas da Educação Física, 
unidades temáticas (Brincadeiras e Jogos, Esportes, Ginásticas, Danças, Lutas, Práticas 
Corporais de Aventura); Conhecimentos, habilidades e atitudes a serem desenvolvidos em cada 
etapa do Ensino Fundamental; Histórico e tendências pedagógicas da Educação Física no Brasil 
(Higiênista, Militarista, Esportivista, Desenvolvimentista, Crítico-Superadora, entre outras); O papel 
da Educação Física no desenvolvimento das dimensões afetivas, cognitivas, corporais e 
socioculturais dos alunos; O papel da Educação Física na elaboração e execução do PPP da 
unidade escolar; Compreensão e cumprimento do Regimento Escolar e das demais normas da 
Rede Municipal de Ensino. 
Planejamento, Metodologias e Avaliação em Educação Física 
Elaboração de planos de aula, sequências didáticas e projetos específicos para a Educação Física, 
alinhados à BNCC e ao Referencial Curricular; Organização de atividades que promovam o 
aperfeiçoamento técnico, científico e cultural dos alunos; Utilização de jogos, brincadeiras, 
esportes, ginásticas, danças, lutas e práticas corporais de aventura como ferramentas 
pedagógicas; Promoção do conhecimento sobre o corpo, do desenvolvimento da confiança e da 
inserção social através das práticas corporais; Seleção e uso adequado de materiais e 
equipamentos específicos para a prática da Educação Física; Segurança na utilização de espaços 
(quadras, pátios, salas e ambientes externos) e prevenção de acidentes; Mecanismos de avaliação 
que considerem as diferenças individuais e os múltiplos aspectos do desenvolvimento dos alunos 
na Educação Física; Registros e acompanhamento do rendimento dos alunos, e a comunicação 
aos pais e responsáveis. 
Saúde, Inclusão e Diversidade na Educação Física 
Conceitos de saúde, aptidão física e qualidade de vida; Promoção de hábitos saudáveis, higiene 
e postura corporal; A Educação Física como ferramenta para o combate ao sedentarismo e à 
obesidade; Estratégias para promover a inclusão e adaptação das atividades para alunos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação; Zelo pela 
integridade física e moral dos alunos, com atenção às suas especificidades; Valorização das 
diferentes manifestações da cultura corporal (locais, regionais, nacionais e mundiais); Trabalho 
com a diversidade cultural, étnico-racial, de gênero e social nas aulas de Educação Física; A 
Educação Física como meio para o desenvolvimento da cooperação, respeito, solidariedade e 
responsabilidade; Estímulo à participação em atividades cívicas, culturais e esportivas. 
Gestão Escolar, Ética e Desenvolvimento Profissional 
Princípios éticos que regem a conduta do professor e do servidor público; Zelo pela integridade 
física e moral do aluno; Cumprimento da jornada de trabalho, dias letivos e horários estabelecidos; 
Participação em reuniões pedagógicas e técnico-administrativas, conselho de classe e 
planejamento global da escola; Contribuição na elaboração, execução e avaliação do Projeto 
Pedagógico (PPP) e de políticas de ensino; A importância da atualização e aperfeiçoamento 
constante através de palestras, seminários, congressos e cursos na área de Educação Física e 
educação em geral; Participação em estudos e pesquisas, e a busca pela modernização de 
métodos e técnicas; Colaboração com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; Estabelecimento de parcerias para o desenvolvimento de projetos e intercâmbio com 
outras instituições; Cooperação com os setores de supervisão e orientação escolar. 

 
30. Professor de Educação Infantil – Superior 

Fundamentos e Legislação da Educação Infantil 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei nº 9.394/96 e suas alterações), com 
foco na Educação Infantil; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei nº 8.069/90): direitos 
da criança e deveres do poder público, família e sociedade; Princípios, estrutura, eixos 
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estruturantes (interações e brincadeiras), direitos de aprendizagem e campos de experiência; A 
transição da Educação Infantil para o Ensino Fundamental; Histórico da Educação Infantil no 
Brasil; O papel da instituição de Educação Infantil como espaço de educar e cuidar, de promoção 
do desenvolvimento integral; Projeto Político Pedagógico (PPP) da escola: sua função e a 
participação do professor em sua elaboração e execução; Regimento Escolar e normas internas; 
Diretrizes locais baseadas na BNCC. 
Desenvolvimento e Aprendizagem na Primeira Infância 
Principais teóricos e suas contribuições para a Educação Infantil (Jean Piaget, Lev Vygotsky, Henri 
Wallon, Emmi Pikler, Maria Montessori, Paulo Freire); A importância do lúdico, da brincadeira livre 
e dirigida, e das interações sociais para o desenvolvimento e aprendizagem da criança; 
Organização de ambientes que favoreçam o brincar; Aspectos físico-motor, cognitivo, sócio 
emocional, cultural e linguístico em crianças de 0 a 5 anos e 11 meses; A relação entre educação 
e cuidado nas atividades cotidianas, incluindo higiene, alimentação e sono; Múltiplas linguagens 
(oral, escrita, corporal, musical, plástica, visual) como formas de a criança expressar-se e interagir 
com o mundo. 
Planejamento, Avaliação e Práticas pedagógicas na Educação Infantil 
Elaboração de planos de aula, projetos didáticos e rotinas, considerando os direitos de 
aprendizagem e campos de experiência da BNCC e as especificidades das crianças; Organização 
do tempo e do espaço na sala de aula e em outros ambientes da escola; Estratégias para promover 
a curiosidade, a autonomia, a criatividade e a resolução de problemas nas crianças; Utilização de 
materiais didáticos diversificados, jogos, brinquedos e recursos tecnológicos adequados à faixa 
etária; Princípios e instrumentos de avaliação (observação, registros, portfólios) como 
acompanhamento do processo de desenvolvimento e aprendizagem, sem finalidade de seleção, 
promoção ou classificação; Elaboração de relatórios descritivos sobre o desenvolvimento das 
crianças; Estratégias para o atendimento de crianças com necessidades educacionais especiais; 
Valorização e respeito à diversidade cultural, étnico-racial, de gênero, social e religiosa. 
Relações Profissionais, Ética e Articulação Escola-Comunidade 
Deveres, direitos e responsabilidades do professor de Educação Infantil; Zelo pela integridade 
física, moral e psicológica das crianças; Confidencialidade e sigilo profissional; Ações de parceria 
e diálogo com as famílias (reuniões, entrevistas, eventos culturais); Estratégias para envolver a 
comunidade no cotidiano escolar e fortalecer o vínculo da escola com o território; A importância 
da colaboração com outros professores, equipe pedagógica e administrativa; Participação em 
reuniões pedagógicas, conselhos de classe e atividades de formação continuada; Participação na 
elaboração e avaliação do Projeto Político Pedagógico (PPP) e nas decisões coletivas da escola; 
Conhecimento e cumprimento da legislação escolar e educacional vigente. 

 
31.  Professor de Inglês – Superior 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei nº 9.394/96) – princípios e organização 
da Educação Básica, com foco no Ensino Fundamental I; Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC): Estrutura, componentes curriculares da área de Linguagens e o componente curricular 
de Língua Inglesa para o Ensino Fundamental (Unidades Temáticas, Objetos de Conhecimento e 
Habilidades) e Documentos e regulamentações do sistema municipal de ensino. 
Principais teorias sobre aquisição de segunda língua por crianças; Estágios do desenvolvimento 
cognitivo, social e emocional de crianças do Ensino Fundamental I (6 a 10 anos, 
aproximadamente) e A importância do lúdico e do concreto no processo de ensino-aprendizagem 
de línguas. 
Importância da exposição à língua estrangeira na primeira infância; Promoção do desenvolvimento 
integral da criança (físico, psicomotor, intelectual e emocional) através do ensino de inglês; A 
integração da Língua Inglesa com outras áreas do conhecimento e temas transversais. 
Abordagens comunicativas e interativas no ensino de inglês para crianças; Uso de Técnicas 
lúdicas (jogos, brincadeiras, músicas, dramatizações); Estratégias para o desenvolvimento das 
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quatro habilidades linguísticas (ouvir, falar, ler e escrever) de forma integrada e adaptada à faixa 
etária. 
Planejamento de aulas e sequências didáticas significativas e contextualizadas em Língua Inglesa; 
Seleção, adaptação e produção de recursos didáticos (flashcards, fantoches, jogos, vídeos, 
músicas, livros infantis) e Tecnologias Educacionais como ferramentas de apoio ao ensino de 
inglês (jogos online, aplicativos, recursos multimídia). 
Criação de um ambiente de aprendizagem acolhedor, estimulante e seguro para as crianças; 
Estratégias de gerenciamento da sala de aula e de promoção da participação ativa dos alunos e 
a importância da ludicidade e do afeto na construção do vínculo com os alunos e na motivação 
para a aprendizagem. 
Avaliação diagnóstica, formativa e somativa no contexto do ensino de Língua Inglesa; 
Instrumentos de avaliação adequados para crianças (observação, portfólios, registros de 
desempenho, jogos avaliativos); Utilização dos resultados da avaliação para reformular o processo 
de ensino-aprendizagem. 
Análise crítica e reformulação do processo de ensino/aprendizagem de inglês; Proposição de 
estratégias metodológicas compatíveis com os programas curriculares e Desenvolvimento de 
atividades técnico-pedagógicas que dão suporte direto às atividades de ensino. 
Estratégias para atender às diferentes necessidades de aprendizagem dos alunos, incluindo 
alunos com deficiência (inclusão); Adaptações curriculares e metodológicas para garantir a 
participação e o desenvolvimento de todos. 
Noções básicas de cuidados higiênicos e de saúde aplicados ao contexto escolar e à rotina da 
criança; Promoção de hábitos saudáveis e de segurança no ambiente escolar. 
Ética profissional e compromisso com o aprimoramento constante da prática docente. 

 
32. Psicólogo – Superior  

Políticas Públicas do SUS; Lei no 8080/90; Lei no 10216/01; Portaria no 224/92; Portaria no 
336/02. Política de Saúde Mental: Aspectos históricos no Brasil; Reforma psiquiátrica; 
Interdisciplinaridade; Reabilitação psicossocial; Direitos adquiridos dos portadores de sofrimento 
psíquico; Criação e implantação dos Centros de Atenção Psicossocial – CAPS; Residências 
Terapêuticas, Acolhimento; Matriciamento; Clínica Ampliada; Projeto Terapêutico Singular. 
Atuação e Desafios do Psicólogo no SUS. Atribuições do psicólogo no CRAS e NASF. Psicologia 
na Saúde do Trabalhador: Álcool; Tabagismo; Crack e outras drogas; Intervenção e Redução de 
danos. Psicologia de Grupo: Teorias e Práticas Grupais; Psicologia do Desenvolvimento Humano: 
teóricos e fundamentos. Psicopatologia: teóricos; fundamentação; Classificação de acordo com 
DSM-5. Teorias da Personalidade: história, fundamentação; teóricos; tipos e características. 
Teorias e Técnicas Psicoterápicas: Modelos psicoterápicos; Principais bases teóricas e 
características; Metodologia. Terapia Infantil: Métodos utilizados; fundamentação teórica; 
principais demandas. Psicodiagnóstico. Psicologia da Educação/Escolar: Atuação do psicólogo 
escolar; Necessidades educativas especiais; Educação inclusiva; Processo de avaliação; 
Transtornos do Neurodesenvolvimento (DSM- 5). Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. 
Orientação familiar. Estatuto do Idoso. Envelhecimento: características comuns; perdas e ganhos; 
assistência. Código de Ética Profissional. Regras e elaboração de documentos usados pelo 
profissional da psicologia; Registro de documentos decorrentes da prestação de serviços 
psicológicos. 

 
33. Técnico Administrativo – I – Superior 

Direito e Fundamentos da Administração Pública 
Princípios Constitucionais e Direito Administrativo: Princípios da Administração; Pública 
(Art. 37 da Constituição Federal: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e 
Eficiência); Noções de Probidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a importância da 
ética no serviço público; Atos Administrativos (conceito, requisitos e espécies) e a 
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organização da Administração Pública (direta e indireta); Legislação Essencial da 
Gestão Pública: Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos): princípios gerais, modalidades de licitação e contratos administrativos; 
Lei de Acesso à Informação (LAI - Lei nº 12.527/2011): transparência, direitos e 
deveres. 
Gestão de Processos, Documentos e Comunicação Institucional 
Gestão e Otimização de Processos Administrativos: Análise e melhoria contínua dos processos 
de trabalho, com foco em eficiência e resultados; Redação Administrativa e Comunicação Oficial: 
normas, padrões e estrutura de documentos como ofícios, memorandos, pareceres técnicos e 
relatórios; Elaboração e acompanhamento de planos e orçamentos; Princípios e técnicas de 
gestão de documentos (físicos e digitais), incluindo classificação, temporalidade e arquivamento; 
Uso de Sistemas Eletrônicos de Informações (como o SEI ou similares) para a tramitação e gestão 
de processos digitais. 
Gestão de Pessoas, Recursos Materiais e Orçamento Público 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos (RJÚ): principais direitos, deveres e 
responsabilidades; Noções de Departamento de Pessoal: processos de folha de pagamento 
(cálculos de salários, adicionais e descontos); Princípios e Ciclo Orçamentário (PPA, LDO, LOA) 
e noções de execução orçamentária e Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF); Ciclo de Gestão de 
Materiais: aquisição, recebimento, armazenamento, distribuição, inventário e descarte; Controle 
de bens patrimoniais: registro, identificação (tombamento), movimentação e baixa de bens. 
 
 

34. Técnico Administrativo – II - Médio 
Técnicas de comunicação verbal e não verbal. Atendimento telefônico. Procedimentos para 
recepção de clientes e visitantes. Técnicas de elaboração de relatórios simples. Redação de 
documentos administrativos. Procedimentos de Protocolo. Correspondência oficiais. Utilização de 
ferramentas do pacote Office (Word, Excel, PowerPoint). Navegação na Internet. Utilização de e-
mail. Digitação e formatação de textos. Criação e gerenciamento de planilhas eletrônicas. 
Sistemas de arquivamento. Organização de documentos e processos. Controle de materiais de 
expediente. Gestão de documentos digitais. Conceitos básicos de administração. Organização de 
eventos e promoções. Gestão de tempo e prioridades. Trabalho em equipe. 

 
35. Técnico Agrícola – Médio – Técnico 

Cultivo, manejo e produção de cultivos anuais. Rotação de Culturas. Plantio Direto. 
Olericultura: produção de mudas, implantação de hortas e manejo das culturas. Cultivo protegido 
de olerícolas – estufas agrícolas; hortas urbanas e em escolas; Cultivo fora do solo: noções de 
hidroponia; cultivo em substratos; cultivos em slabs. Irrigação. Tratos culturais. Controle de pragas, 
doenças e plantas daninhas. Colheita e Beneficiamento. Classificação. Acondicionamento. 
Conservação pós colheita.  
Fruticultura: principais espécies/culturas; técnicas de propagação; adubação. Práticas culturais em 
fruticultura. Controle de pragas, doenças e plantas daninhas. Tecnologia de colheita e de pós-
colheita de frutos.  
Fertilidade e conservação dos solos: Elementos essenciais às plantas. Classes de solo e seu 
manejo; conservação de solos; avaliação da fertilidade do solo; amostragem e interpretação de 
análises de solo e tecido foliar; principais nutrientes e suas funções; fertilizantes e corretivos; 
Transporte de nutrientes no solo. Matéria orgânica. Recuperação de áreas degradadas.  
Doenças e pragas de plantas: noções de manejo de doenças e pragas nas culturas de grãos, 
espécies olerícolas e frutíferas; controle biológico; manejo integrado de pragas e doenças; Pragas 
e Doenças de importância econômica.  
Plantas Daninhas: princípios gerais; métodos de controle; dinâmica de herbicidas; mecanismos de 
ação dos herbicidas.  
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Mecanização agrícola: identificação, descrição, manutenção, operação e regulagem de tratores e 
implementos agrícolas de manejo do solo, tratos culturais e colheita.  
Agroecologia: preservação e a conservação de recursos naturais à sustentabilidade social e 
econômica dos sistemas produtivos. Conservação do solo e da água. Produção orgânica.  
Agroindustrialização: noções de obtenção, preparo, conservação e armazenamento da matéria 
prima de origem vegetal e animal. 
Extensão Rural. 
Manejo produtivo: manejo produtivo de aves, bovinos e suínos. Mamites e seu controle. Controle 
de ecto e endoparasitos. Principais zoonoses e seu controle. Programas de vacinações em 
bovinos, suínos e aves. Manejo reprodutivo: Ciclos reprodutivos de bovinos e suínos. Inseminação 
artificial. Distúrbios reprodutivos. Nutrição: produção e conservação de forrageiras, cálculo e 
mistura de concentrados. Sistemas de pastejo.  

 
36. Técnico em Enfermagem - Médio – Técnico 

Princípios básicos de cuidados de enfermagem. Higiene e conforto do paciente. Técnicas de 
mobilização e posicionamento. Noções básicas sobre a estrutura e função dos sistemas do corpo 
humano. Conhecimento dos principais órgãos e suas funções. Ética e legislação profissional 
(Código de Ética em Enfermagem; Lei nº 7.498/1986; Decreto nº 94.406/1987). Princípios gerais 
de segurança no trabalho. Técnicas básicas de enfermagem. Higiene, conforto, preparo e 
desinfecção do leito, Nebulização, hidratação, ataduras, aplicações quentes e frias, Coleta de 
material para exames. Administração de medicamentos (cálculo de dosagens, vias de 
administração e eventos adversos) Oxigenoterapia, aerossolterapia. Assistência durante 
procedimentos como cateterismo vesical, sondagem nasogástrica. Assistência ao paciente 
cirúrgico. Cuidado nos períodos pré-operatório, trans-operatório e pós-operatório. Materiais e 
equipamentos básicos das salas de cirurgia. Rotinas de limpeza da sala de cirurgia. Manuseio de 
equipamentos: autoclaves, seladora térmica e lavadora automática ultrassônica. Central de 
material esterilizado: objetivos, métodos e procedimentos específicos de preparo, desinfecção e 
esterilização de materiais.  Controle de infecção hospitalar. Biossegurança. Noções de precaução 
padrão. Uso correto de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Técnicas de aferição de 
temperatura, pulso, respiração e pressão arterial. Interpretação básica dos resultados. Tipos de 
feridas e processos de cicatrização. Técnicas de curativos. Prevenção de úlceras por pressão. 
Mudança de decúbito e cuidados com a pele. Técnicas básicas de primeiros socorros. 
Atendimento inicial em situações de emergência (hemorragias, queimaduras, fraturas). 
Atendimento pré-hospitalar. Manejo de situações de emergência. Atuação do técnico de 
enfermagem em situações de choque, parada cardio-respiratória, politrauma, afogamento, 
queimadura, intoxicação, envenenamento e picada de animais peçonhentos.  Programas de saúde 
pública. Programa Nacional de Imunização, esquema básico de vacinação, vias de administração, 
rede de frio. Vigilância epidemiológica. Vigilância sanitária. Políticas públicas de saúde. Princípios 
e diretrizes do SUS. Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/1990; Lei nº 8.142/1990). Ações em 
saúde pública (prevenção e controle de doenças transmissíveis e não transmissíveis). Política 
Nacional da Atenção Básica - legislação em vigor. Crescimento e desenvolvimento infantil. 
Assistência ao parto. Cuidados com o recém-nascido. Saúde da mulher, incluindo pré-natal e 
prevenção do câncer uterino. Assistência ao idoso, incluindo promoção da autonomia e qualidade 
de vida. Programas de atenção à saúde da mulher, criança, adolescente e idoso.  Prevenção, 
controle e tratamento de doenças crônico-degenetarivas, infectocontagiosas, doenças 
sexualmente transmissíveis. Estratégia de Saúde da Família. Assistência de enfermagem a 
pacientes com doenças crônicas: diabetes, hipertensão arterial, doenças renais, doenças 
respiratórias, doenças mentais, hanseníase, tuberculose, dengue e doenças de notificações 
compulsórias. Aleitamento materno. Assistência em saúde mental. Manejo de pacientes com 
transtornos mentais. Princípios da bioética. Código de ética dos profissionais de enfermagem. 
Conduta ética dos profissionais de saúde. Política Nacional de Humanização. 
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37. Técnico em Saúde Bucal - Médio – Técnico 
Conhecimentos Básicos e Legislação: Legislação e Ética Profissional; Código de Ética 
da profissão; Leis e normativas relacionadas à prática de Higiene Dental; Direitos e 
deveres do paciente e do profissional 
Anatomia e Fisiologia oral: Anatomia da Cavidade Bucal; Estruturas dentárias (dentes, 
gengivas, língua, mucosas); Sistemas de apoio ao dente e periodonto; Fisiologia da 
Mastigação e Deglutição e Função dos dentes e articulação temporomandibular 
Saúde Bucal e Prevenção: Causas e Prevenção de Doenças Bucais; Cárie dentária e 
doenças periodontais; Placa bacteriana e sua remoção; Técnicas de Higiene Bucal; 
Escovação, uso do fio dental e enxaguantes bucais e Orientações sobre higiene bucal 
para diferentes faixas etárias 
Atuação do Técnico em Higiene Dental: Funções e Responsabilidades; Assistência na 
aplicação de flúor; Educação em saúde: palestras e orientações; Atendimento ao 
Paciente; Comunicação e abordagem ao paciente e Registro e histórico clínico 
Instrumentação e Materiais,propriedades, manipulação e armazenamento de 
materiais utilizados em procedimentos odontológicos: Instrumentos; Utilizados em 
Consultórios Dentários; Limpeza e esterilização de instrumentos; Uso correto de 
materiais odontológicos (anestésicos, fluor, etc.); Tratamentos Comuns; Preenchimentos 
simples, aplicação de selantes e profilaxia 
Práticas de Biossegurança: Protocolos de Segurança em Consultórios; Desinfecção e 
esterilização de materiais; Controle de infecção e medidas de segurança no atendimento 
Gestão em Saúde Bucal: Organização do Fluxo de Trabalho; Agendamento de 
consultas e recepção de pacientes; Controle de estoque de materiais e equipamentos; 
Importância da Educação Continuada; Participação em cursos e atualizações na área de 
saúde bucal 
Ergonomia e Saúde Ocupacional: Princípios de ergonomia aplicados ao ambiente 
odontológico e prevenção de doenças ocupacionais 

 
38. Técnico de Segurança no Trabalho – Médio – Profissionalizante  
        Legislação, Normas e Gestão de Riscos Ocupacionais 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) – Título II (Art. 154 a 201); Principais NRs e seus 
objetivos (foco em NR-01, NR-04, NR-05, NR-06, NR-07, NR-09, NR-10, NR-12, NR-17, NR-23, 
NR-35); Conceitos de acidente de trabalho, doença ocupacional e Comunicação de Acidente de 
Trabalho (CAT); Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) – elaboração e implementação; 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); Avaliação de riscos ambientais: 
agentes físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes; Hierarquia das medidas de 
controle (eliminação, substituição, engenharia, administrativas, EPI); Equipamento de Proteção 
Individual (EPI): seleção, uso, conservação e treinamento; Equipamento de Proteção Coletiva 
(EPC): tipos e aplicações. 
Prevenção de Acidentes, Doenças e Ações de Emergência 
Técnicas de análise e investigação de acidentes e incidentes (causas diretas e indiretas); 
Estatísticas de acidentes e doenças do trabalho (índices de frequência e gravidade); Prevenção 
de doenças ocupacionais e controle da saúde do trabalhador; Classes de incêndio, agentes 
extintores e equipamentos (extintores, hidrantes); Elaboração e implementação do Plano de 
Brigada de Incêndio e rotas de fuga; Elaboração e execução de planos de emergência para 
diversas situações (vazamentos, evacuação, acidentes); Noções básicas de primeiros socorros e 
atendimento pré-hospitalar. 
Atuação Profissional, Treinamento e Sustentabilidade da Segurança 
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Papel na fiscalização do cumprimento das normas, orientação e conscientização; Elaboração de 
laudos, pareceres e relatórios técnicos; Especializados em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho (SESMT); Planejamento e aplicação de treinamentos (integração, 
específicos por função, reciclagens); Técnicas de comunicação e conscientização para o fomento 
da cultura de segurança; Integração da segurança na gestão de contratos e com empresas 
terceirizadas; Noções de higiene ocupacional, ergonomia e gestão ambiental relacionadas à 
segurança do trabalho. 
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ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO –  
CONVOCADOS PARA TRABALHAR NAS ELEIÇÕES  

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA – PARANÁ 

À Comissão Organizadora do Concurso Público 
Portaria nº 591/2025 

Eu, ______________________________________________, nacionalidade 
______________________, estado civil ______________________, portador(a) do RG nº 
______________________, inscrito(a) no CPF sob nº ______________________, residente e 
domiciliado(a) à ______________________________________________, nº ______, Bairro 
______________________, Cidade ______________________, Estado ______, CEP 
_____________, inscrito(a) no Concurso Público em referência para o cargo de 
______________________, venho, respeitosamente, requerer a isenção do pagamento da taxa 
de inscrição, com fundamento em modalidade legal de isenção não especificada no Edital, conforme 
previsão legal ou normativa vigente que me beneficia. 

Declaro que a solicitação é realizada sob minha inteira responsabilidade, comprometendo-me a 
apresentar, junto a este requerimento, a documentação comprobatória necessária, sob pena de 
indeferimento e demais sanções previstas em lei. 

Fundamento legal ou justificativa: 

 
 
 

Documentos anexados: 

1.  
2.  
3.  

Observação: O candidato deverá, obrigatoriamente, anexar declaração legal que comprove a 
legitimidade da condição invocada para a solicitação de isenção, emitida por órgão ou entidade 
competente. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 

 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO V 
 

 REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PROVA 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E MULHERES EM PERÍODO DE 

AMAMENTAÇÃO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA - PARANÁ 

 

À Comissão Organizadora do Concurso Público 
Portaria nº 591/2025 

Eu, __________________________, portador(a) do RG nº __________, inscrito(a) no CPF 
nº __________, candidato(a) ao cargo de __________________________, sob nº de 
inscrição __________, residente e domiciliado(a) na Rua __________________________, 
nº ______, Bairro ________________, Cidade ________________, Estado ______, CEP 
__________, solicito, com amparo no Edital nº 001/2025, condições especiais para 
realização das provas, conforme especificado: 

1. Prova com ampliação do tamanho da fonte 
o Fonte nº: ______ / Letra: ________________ 

o  
Sala especial 

▪ Especificar: __________________________ 

o  
Leitura de prova 

o  
Outra necessidade 

▪ Especificar: __________________________ 
 

Nestes termos, peço deferimento. 
 
______________ de ___  de  ________________  de  2025. 
 
 
 

 
Assinatura do(a) Requerente 

 
Observação: O candidato deve atender integralmente aos requisitos do edital, 
conforme item correspondente às condições especiais. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO PARA AFRO-BRASILEIRO 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA  - PARANÁ 

 

À Comissão Organizadora do Concurso Público 
Portaria nº 591/2025 

Número da Inscrição: __________________________ 

Eu, __________________________, portador(a) do RG nº __________, inscrito(a) no 
CPF nº __________, DECLARO, sob as penas da lei, para fins de inscrição em 
reserva de vagas no Concurso Público nº 001/2025, que sou cidadão(ã) Afro-
brasileiro(a), nos termos da legislação municipal vigente, identificando-me como de 
cor ________________ (negra ou parda), pertencente à raça/etnia negra. 

Nestes termos, declaro a veracidade das informações prestadas. 

________________, ___ de ________________ de 2025. 

 

 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

Observação: A falsidade ideológica, conforme Decreto-Lei nº 2.848/1940, Art. 299, 
implica em reclusão de 1 a 5 anos e multa, se o documento for público, ou reclusão de 1 
a 3 anos e multa, se particular. 
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ANEXO VII 
FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
EDITAL Nº 001/2025 - PREFEITURA DE NOVA SANTA ROSA - PR 

 

À Comissão Organizadora do Concurso Público 
Portaria nº 591/2025 

DADOS DO CANDIDATO 
Nome: __________________________ 
Inscrição: _______________ Cargo: __________________________ 

Eu, __________________________, Inscrição nº  __________, apresento os títulos abaixo para 
pontuação no Concurso Público nº 001/2025, conforme edital, anexando cópias autenticadas ou 
originais. 

TÍTULOS APRESENTADOS 
Título Instituição Carga Horária Pontos Máximo 

Doutorado (Stricto Sensu, mín. 360h) - 
correlato ao cargo pretendido ____________________ ______ 4 4 

Mestrado (Stricto Sensu, mín. 360h) - 
correlato ao cargo pretendido ____________________ ______ 3 3 

Especialização (Lato Sensu, mín. 
360h) - correlato ao cargo pretendido ____________________ ______ 1 2 

Eventos/Cursos - Participação em 
eventos científicos ou cursos 
realizados na área do cargo 
pretendido, que somados totalizem 
100 horas, desde que a participação 
tenha ocorrido nos últimos 05 (cinco) 
anos. 

____________________ ______ 1 1 

 
Declaro a veracidade dos documentos, sob as penas do Decreto-Lei nº 2.848/1940, Art. 299. 
 
Nestes termos, peço deferimento. 
 

________________, ___ de ________________ de 2026. 

 
 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
 
Observação: Anexar cópias enviando-as pela Internet.  
Falsidade documental implica em penalidades legais. 
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ANEXO VIII 
 

FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA - PARANÁ 

 

À Comissão Organizadora do Concurso Público 
Portaria nº 591/2025 

Nome do(a) Candidato(a): __________________________ 
Nº de Inscrição: _______________ Cargo: __________________________ 
Tipo de Recurso (marque uma opção): 

1. Contra o Edital 

o Contra Indeferimento de Inscrição 

o Contra Inscrição 

o Contra Questão da Prova (Nº da Questão: ______) 

o Contra o Gabarito 

o Contra a Pontuação 

o Contra Resultado Preliminar da Avaliação de Títulos 

o Contra Resultado Definitivo da Avaliação de Títulos 

o Contra Resultado e Classificação dos Candidatos 

Fundamentação do Recurso: 

 
 
 
 
 

 
Declaro a veracidade das informações prestadas, sob as penas da lei. 
Nestes termos, peço deferimento. 
 ________________ de  ___  de  _______________  de  2026. 
 

 
Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO IX 

ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS 

 
 
PROCURADOR JURÍDICO 
Elaborar pareceres sobre assuntos de natureza jurídica, administrativa e tributária; examinar 
previamente os projetos de lei, as razões de veto, os decretos, regulamentos, contratos e outros atos 
de natureza jurídica; promover a execução judicial das certidões de dívidas ativa que lhe forem 
encaminhadas; aquisição e guarda de material bibliográfico de conteúdo jurídico; atualização da 
legislação básica do Município e dos conhecimentos da doutrina e da jurisprudência indispensáveis à 
correta orientação dos órgãos municipais e a defesa dos interesses do Município participando de 
congressos de direito administrativos, processual civil, constitucional e tributário, na medida dos 
recursos disponíveis; elaborar parecer sobre as compras, alienação de bens, aquisição de 
equipamentos, contratação de obras e serviços, com dispensa ou instauração de processo licitatório; 
representar o Município em juízo; assessorar o Gabinete do Prefeito; elaboração de minutas de 
Projetos de Lei, Decretos, Portarias e demais normas baixadas pelo Executivo; executar outras 
atividades correlatas. 
 
 
BIBLIOTECÁRIO 
Executar serviços de catalogação e classificação de manuscritos, livros raros ou preciosos, mapotecas, 
publicações oficiais e seriados, bibliografia e referência, utilizando regras e sistemas específicos, para 
armazenar e recuperar informações e colocá-las à disposição dos usuários; organizar fichários, 
catálogos e índices, utilizando fichas padrões ou processos mecanizados, para possibilitar o 
armazenamento, busca e recuperação da informação; orientar o usuário, indicando-lhe as fontes de 
informações, para facilitar as consultas; organizar o serviço de intercâmbio, filiando-se a organismos, 
federações, associações, centros de documentação e a outras bibliotecas, para tornar possível a troca 
de informações; supervisionar os trabalhos de encadernação e restauração de livros e demais 
documentos, dando a orientação técnica às pessoas que executam as referidas tarefas, para assegurar 
a conservação do material bibliográfico; difundir o acervo da biblioteca, organizando exposições e 
distribuindo catálogos, para despertar no público maior interesse pela leitura; executar outras 
atividades correlatas. 

 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
Elaborar, implementar, executar e avaliar as políticas sociais; a elaboração, coordenação, execução e 
avaliação de planos, programas e projetos que sejam de âmbito de atuação do Serviço Social; prestar 
de assessoria e apoio aos movimentos sociais; realizar de estudos socioeconômicos, de vistorias, 
perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre matéria do Serviço social e a 
orientação aos cidadãos de diferentes segmentos sociais sobre os programas sociais disponíveis, 
democratizando o acesso a esses programas; fazer levantamento socioeconômico com visitas a 
planejamento habitacional nas comunidades; pesquisar problemas relacionados com o trabalho; 
supervisionar e manter registros dos casos investigados; prestar serviços em creches, centros de 
cuidados diurnos de oportunidades e sociais; participar do desenvolvimento de pesquisas médico-
sociais e interpretar, junto ao médico, a situação social do doente e de sua família; responsabilizar-se 
por equipes auxiliares necessárias a execução de atividades próprias do cargo; executar tarefas 
correlatas, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; no âmbito educacional: 
Contribuir para a efetivação do direito à educação, promovendo o acesso, a permanência e a formação 
cidadã dos(as) estudantes; Garantir a qualidade dos serviços prestados aos(às) alunos(as), colaborando 
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para seu pleno desenvolvimento como sujeitos de direitos; Atuar nos processos de ingresso, 
permanência, regresso e êxito escolar; Fortalecer a relação entre escola, família e comunidade, 
incentivando a participação ativa de todos na vida escolar; Desenvolver estratégias para inclusão 
escolar de alunos com necessidades educativas especiais; Intervir em situações de violência, uso 
abusivo de substâncias, gravidez na adolescência e demais expressões da questão social que afetam o 
cotidiano escolar; Apoiar as famílias no enfrentamento de situações de vulnerabilidade e violação de 
direitos; Estabelecer articulações com os serviços socioassistenciais, de saúde, justiça e com os 
movimentos sociais para garantir o atendimento integral aos(às) estudantes; Prestar assessoria técnica 
à gestão escolar e participar de espaços coletivos de decisão; Contribuir com programas e projetos 
desenvolvidos na escola relacionados à sua área de atuação; Promover atividades formativas com a 
comunidade escolar sobre temas relevantes; Atuar em ações que promovam a acessibilidade e a 
equidade; Colaborar com a formação continuada dos profissionais da educação; identificar fatores que 
dificultam o acesso, permanência e rendimento escolar; executar outras atividades correlatas. 
 
 
CONTADOR 
Realizar a Contabilidade Geral do Município; Definir procedimentos contábeis; Atualizar 
procedimentos internos; Parametrizar aplicativos contábeis/ fiscais e de suporte; Administrar fluxo de 
documentos; Gerar diário/razão; Classificar o bem na contabilidade e no sistema patrimonial; Registrar 
a movimentação dos ativos; Realizar o controle físico com o contábil; Definir sistema de custo e rateios; 
Administrar o registro dos livros nos órgãos apropriados; Disponibilizar informações cadastrais aos 
bancos e fornecedores; Preparar declarações acessórias ao fisco, órgãos competentes e contribuintes; 
Atender a auditorias externas; Emitir balancetes; Montar balanços e demais demonstrativos contábeis; 
Consolidar demonstrações contábeis; Preparar as notas explicativas das demonstrações contábeis; 
Analisar balancete contábil; Fazer relatórios gerenciais econômicos e financeiros; Elaborar orçamento; 
Acompanhar a execução do orçamento; Analisar os relatórios; Avaliar controles internos; Verificar o 
cumprimento de normas, procedimentos e legislação; Analisar possíveis conseqüências das falhas; 
Elaborar relatórios com recomendações; Participar na elaboração de normas internas; Prestar 
assessoramento às entidades de controles interno/externo; Emitir pareceres; Preparar documentação 
e relatórios auxiliares; Disponibilizar documentos com controle; Acompanhar os trabalhos de 
fiscalização; Justificar os procedimentos adotados; Providenciar defesa; executar outras atividades 
correlatas. 
 
 
DENTISTA 
- Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população; Realizar os 
procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/SUS 
96 - e na Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde (NOAS); Realizar o tratamento integral, no 
âmbito da atenção básica para a população; Encaminhar e orientar os usuários que apresentam 
problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; Realizar 
atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; Emitir 
laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; Executar as ações de assistência 
integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo 
específicos, de acordo com planejamento local; Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e 
prevenção em saúde bucal; Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações 
coletivas; Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas 
em saúde bucal; Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD; executar outras atividades 
correlatas. 
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ENGENHEIRO CIVIL 
Projetar, executar e supervionar trabalhos técnicos de construção e conservação de obras de qualquer 
espécie, de prédios em geral; revisar os projetos de edificações e parcelamento de solo urbano; 
fornecer alinhamentos para construções; fornecer atestados de conclusão de obras; fiscalizar a 
iluminação pública; elaborar projetos e obras e serviços públicos; fazer avaliações e emitir laudos; 
executar outras atividades correlatas. 
 
 
ENFERMEIRO 
Realizar as tarefas inerentes à enfermagem; orientar equipe de enfermagem; proceder a registros de 
atendimentos, participar de programas comunitários de saúde; prestar aos pacientes necessitados 
todo atendimento que lhe for possível; zelar pela conservação e funcionamento dos equipamentos de 
trato a saúde, medicamentos, etc, planejar e coordenar a capacitação e educação permanente dos 
ACS, executando-a com participação dos demais membros da equipe de profissionais do serviço local 
de saúde, bem como, supervisionar e avaliar sistematicamente o trabalho desenvolvido pelos mesmos; 
realizar, com demais profissionais da unidade básica de saúde, o diagnóstico demográfico e a definição 
do perfil sócio econômico da comunidade, a identificação de traços culturais e religiosos das famílias 
e da comunidade, a descrição do perfil do meio ambiente da área de abrangência, a realização do 
levantamento das condições de saneamento básico e realização do mapeamento da área de 
abrangência dos ACS sob sua responsabilidade; participar do processo de capacitação e educação 
permanente técnica e gerencial junto às coordenações regional e estadual do programa; realizar 
cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação pra 
continuidade da assistência prestada; realizar consultas de enfermagem, solicitar exames 
complementares, prescrever, transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos 
Programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; executar as ações de assistência 
integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; executar 
assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária, no nível de suas competências; 
executar, no nível de suas competências, ações de assistência básica na unidade básica de saúde, no 
domicílio e na comunidade; e executar outras atividades correlatas. 
 
 
FARMACÊUTICO 
Executar a manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas; Controlar a requisição e 
quadra de medicamentos, drogas e matérias-primas, a preparação e esterilização de vidros e utensílios 
de uso nas farmácias; Registrar entorpecentes e psicotrópicos requisitados, receitados, fornecidos ou 
utilizados no aviamento das fórmulas manipuladas; Controlar receitas e serviços de rotulagem, 
realizando periodicamente o balanço de entorpecentes e de barbitúricos; Organizar e atualizar fichário 
de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo registro permanente do estoque de 
drogas; Coordenar a elaboração da relação de medicamentos padronizados pelo serviço de saúde do 
Município, assim como suas revisões periódicas; Analisar o consumo e a distribuição de medicamentos; 
Realizar a supervisão técnico-administrativo em Unidades da Saúde do Município no tocante a 
medicamentos e sua utilização; Executar outras tarefas correlatas. 
 
 
FISCAL DE TRIBUTOS: 
Orientar e exercer a fiscalização geral com respeito a aplicação das leis tributárias do Município, bem 
como no que diz respeito a fiscalização especializada; estudar o sistema tributário municipal; proceder 
à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da legislação tributária; orientar o serviço 
de cadastro e realizar perícias; exercer a fiscalização direta em estabelecimentos comerciais, 
industriais e comércio ambulante; prolatar pareceres e informações sobre lançamentos e processos 
fiscais; lavrar autos de infração, assinar intimações e embargos; organizar o cadastro fiscal; orientar o 
levantamento estatístico específico da área tributária; estudar a legislação básica, aplicar as normas 
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de metrologia e orientar a fiscalização de pesos e medidas; integrar grupos operacionais; constituir, 
mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições; executar outras atividades correlatas. 
 
 
INSTRUTOR DE ESPORTES: 
Desenvolver atividades esportivas, organizadas em forma de treinos semanais, em diversas 
modalidades esportivas para os alunos das séries iniciais do Ensino Fundamental; orientar na 
preparação física e esportiva de modo equilibrado, de acordo com a idade, sexo e habilidade de cada 
um; explicar as regras simplificadas de jogo, ensinar os fundamentos dos jogos; oportunizar situações 
de jogos para os integrantes; organizar o material par o bom andamento das Escolinhas; acompanhar 
as Escolinhas em amistosos ou campeonatos; despertar o gosto pelos desportos; contribuir para a 
socialização e respeito mútuo entre os participantes da Escolinha; incentivar os alunos a terem 
responsabilidades tanto no Esporte quanto na Escola; atuar nos Jogos Escolares municipais como 
árbitro; integrar a equipe do CMD em suas organizações esportivas; motivar os alunos a preencher o 
tempo livre com hábitos saudáveis; atuar no combate ao uso indevido de drogas; mostrar o esporte 
como forma de manutenção da saúde; estar constantemente em disponibilidade para atender aos que 
dele necessitarem, demonstrando empatia, carinho, segurança e receptividade; agir em consonância 
com o Estatuto da Criança e do Adolescente; executar outras atividades correlatas. 
 
 
MÉDICO 
Responsabilizar-se pela equipe do PSF; realizar consultas clínicas aos usuários; realizar consultas e 
procedimento na USF e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas 
correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma 
Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 
mental, etc, realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar aos 
serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, 
por meio de um sistema de acompanhamento; indicar internações hospitalares, solicitar exames 
complementares e verificar óbitos; registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica - SIAB e no 
Sistema de Informática da Secretaria Municipal de Saúde - todos os procedimentos realizados; 
avaliação e acompanhamento de complicações intercorrentes e de conduta terapêutica; prestar 
assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; valorizar a relação médico-paciente e 
médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança; oportunizar os contatos com 
indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos e de educação sanitária; 
empenhar-se em manter seus clientes saudáveis, quer venham as consultas ou não; executar ações 
básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência; executar as ações de 
assistência integral nas áreas de atenção a criança, ao adolescente, a mulher, ao trabalhador, ao adulto 
e ao idoso, realizando também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas 
cirurgias ambulatoriais, entre outros; promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio 
ambiente seja mais saudável; discutir de forma permanente, junto a equipe de trabalho e comunidade, 
o conceito de cidadania, enfatizando os direitos a saúde e as bases legais que os legitimam; participar 
do processo de programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das 
unidades de Saúde da Família; executar outras atividades correlatas. 
 
 
PSICÓLOGO: 
Planejar, elaborar, coordenar, supervisionar, realizar atendimento na área de Psicologia, atuar junto 
ao usuário e família através de intervenção psicológica, auxiliando-os nos desajustes emocionais com 
a aplicação de entrevistas individuais, testes apropriados e grupos para orientação; aplicar técnicas 
especializadas de apoio; elaborar relatórios dos casos e participar de reuniões multidisciplinares; 
participar da elaboração e execução de programas de atendimento, ensino e pesquisa; colaborar nas 
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atividades de readaptação de indivíduos incapacitados por acidentes e outras causas; colaborar com 
os profissionais das áreas da Saúde, Educação e Assistência Social; executar quaisquer outras 
atividades que estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área de atuação; orientar a 
elaboração de diagnósticos, prognósticos e controle de comportamento do paciente na vida social; 
analisar os fatores psicológicos que intervém no diagnóstico, tratamento, prevenção das enfermidades 
mentais e dos transtornos emocionais da personalidade; colaborar com médicos e outros; propor a 
solução conveniente para os problemas de desajustamento escolar, profissional e social; manter-se 
atualizado nas novas técnicas utilizadas pela psicologia; atender aos portadores de necessidades 
especiais e aos portadores de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-os para escolas ou 
classes especiais; emitir pareceres sobre matérias de suas especialidades; prestar assessoramento a 
autoridades em assuntos de sua competência; orientar coordenar e supervisionar trabalhos a serem 
desenvolvidos por equipes auxiliares; executar outras tarefas correlatas. 
 
 
 
FONOAUDIÓLOGO: 
Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de 
avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dicção, impostação de voz e outros, para 
possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala; Acolher o usuário, identificando o mesmo, se 
apresentando e explicando os procedimentos a serem realizados; Atuar em equipe multiprofissional 
no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; Realizar ações de promoção, 
prevenção e reabilitação da comunicação, através da inserção do fonoaudiólogo em equipes 
interdisciplinares; Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; Fornecer 
dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; Distúrbios de aprendizagem, deficiência 
auditiva, mudez, gagueira, atraso de linguagem, alterações da articulação do som em derrame 
cerebral, mal de Parkinson, Câncer do aparelho fonador, etc. Dislexia, dislalias, disfonias, distonia, 
disartria, afasia, psicomotricidade. Cumprir e fazer cumprir o regulamento, normas e rotinas em vigor, 
executar outras tarefas correlatas. 
 
 
 
NUTRICIONISTA: 
Executar e supervisionar atividades técnicas relacionadas com a alimentação e nutrição sob o ponto 
de vista individual e social; Planejar as atividades de alimentação e nutrição, estabelecendo objetivos, 
metas e prioridades; prever e adequar material, equipamento e utensílios necessários às atividades do 
serviço de alimentação e nutrição; procurar alternativas de métodos e técnicas que possam garantir 
um produto final dentro das exigências nutricionais e higiênico-sanitárias; gerenciar os serviços 
relacionados à atividade de alimentação e nutrição; criar e aplicar mecanismo de controle da qualidade 
e da quantidade dos alimentos, dos recursos humanos, materiais e financeiros; controlar os gêneros 
alimentícios quanto a: técnicas de armazenamento, técnicas de pré-preparo e preparo, controle e 
distribuição de refeições; orientar e atuar como fiscalizador nos diferentes órgãos ou entidades que 
trabalham com alimentos, assegurando as condições mínimas exigidas pelo Regulamento que trata 
sobre a promoção, proteção e recuperação da saúde pública; realizar e interpretar projetos de 
pesquisas no campo de alimentação e nutrição; pesquisar e formular novas misturas e/ou alimentos 
substitutos, visando menor custo e maior valor nutricional e aceitabilidade; identificar todos os 
alimentos em relação a tipos, características próprias e valor nutritivo, aplicando-os adequadamente 
nos variados cardápios; identificar as necessidades nutricionais e prescrição dietiterápicas 
determinando o valor calórico total, as quantidades e qualidades dos nutrientes da dieta; elaborar e 
acompanhar dietas normais, modificadas, progressivas, individualizadas ou em grupos; prover o 
aleitamento materno; participar de estudos clínicos, juntamente com a equipe de saúde, 
diagnosticando precocemente e prevenindo o agravamento das doenças; manter registros atualizados 
das ações de sua competência; executar outras tarefas correlatas. 
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FISIOTERAPEUTA 
Avaliar, prevenir e tratar moléstias causadas pelo exercício de funções exigidas no trabalho; auxiliar 
pacientes que estejam com alguma limitação física ou orgânica a retomar suas atividades normais; 
ensinar exercícios respiratórios para doentes acamados ou com bronquite crônica, asma e enfisema 
pulmonar, cuidar dos aparelhos de respiração e aspiração pulmonares de secreção pulmonares; fazer 
massagens e aplicar raios laser, ultravioleta ou infravermelho para evitar ou reduzir retração das 
articulações musculares e acelerar o processo de cicatrização; ajudar o desenvolvimento físico, motor 
e sensorial de crianças e bebes com problemas neurológicos; estimular a musculatura, evitar seu 
enrijecimento e treinar a coordenação motora de pessoas idosas; ensinar exercícios musculares e 
respiratórios para evitar problemas circulatórios e de postura em mulheres grávidas e treiná-las para 
o parto; usar eletroterapia, termoterapia e hidroterapia para aumentar a capacidade de 
movimentação, estimular a circulação e diminuir as dores de pacientes com fraturas, traumas 
musculares e luxações; tratar deformidades da coluna ou problemas de posturas com exercícios de 
alongamento e de fortalecimento da musculatura; melhorar os movimentos de pessoas com 
problemas nas articulações, deformações, artrite e reumatismo; executar outras tarefas correlatas 
relacionadas a sua área de atuação. 
 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 
Realizar atendimento na área de gineco-obstetricia e em outras áreas caso necessário; - Desempenhar 
funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 
acompanhamento dos pacientes, prescrever medicamentos e executar qualquer outra atividade que, 
por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo; - Participar, conforme 
a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de 
ensino, pesquisa e extensão; - Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; - 
Participar de programa de treinamento, quando convocado; - Assessorar, elaborar e participar de 
campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; - Participar, articulado 
com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria 
de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; - Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; - 
Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; - 
Efetuar a notificação compulsória de doenças; - Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de 
pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; - 
Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos 
para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; - 
Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à 
divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; - Participar dos processos de avaliação da 
equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar 
indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas 
por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, 
Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; - Participar do processo de aquisição de 
serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos 
equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta 
utilização; - Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar 
outras atribuições afins. 
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MÉDICO PEDIATRA 
Realizar atendimento na área de pediatria e em outras áreas caso necessário; desempenhar funções 
da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 
acompanhamento dos pacientes, prescrever medicamentos e executar qualquer outra atividade que, 
por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo; - Participar, conforme 
a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de 
ensino, pesquisa e extensão; - Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
Participar de programa de treinamento, quando convocado; Assessorar, elaborar e participar de 
campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; - Participar, articulado 
com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria 
de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; - Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; - 
Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; - 
Efetuar a notificação compulsória de doenças; - Prestar informações do processo saúde-doença aos 
indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; - Participar de grupos terapêuticos através de reuniões 
realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar 
a troca de experiências entre os pacientes; - Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos 
privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
- Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; - Representar, 
quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com 
as demais Secretarias Municipais; - Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e 
equipamentos relativos à sua área; - Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, 
aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; - 
Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; - Realizar outras 
atribuições afins 
 
 
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
Proceder à verificação e orientação do cumprimento da regulamentação urbanística concernente a 
edificações particulares; orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de construções irregulares e 
clandestinas, fazendo comunicações, notificações e embargos; verificar imóveis recém construídos ou 
reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das 
paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de "habite-se"; 
verificar o licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem 
providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; intimar, autuar, 
estabelecer prazos e tomar providências relativas aos violadores da legislação urbanística; efetuar a 
fiscalização e autuações em de terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza, capinação, 
construção de muro e calçadas, bem como fiscalizar o depósito de lixo em local não permitido; efetuar 
a fiscalização em construções, verificando o cumprimento das normas gerais estabelecidas pelo Código 
de Posturas; acompanhar e auxiliar os arquitetos e engenheiros da prefeitura nas inspeções, vistorias 
e demais serviços prestados ao município; efetuar levantamento de terrenos e loteamentos para 
execução de serviços, bem como efetuar levantamentos dos serviços executados; fiscalizar os serviços 
executados por empreiteiras e pelo município; orientar e treinar os servidores que auxiliam na 
execução das tarefas típicas do cargo; orientar e exercer a fiscalização geral com respeito a aplicação 
do Código de Posturas do Município, bem como no que diz respeito a fiscalização especializada 
relacionada com o poder de polícia municipal, intimar, notificar, autuar, estabelecer prazos e tomar 
providências relativas aos violadores das posturas municipais; emitir relatórios periódicos sobre suas 
atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; 
realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; 
entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; executar outras tarefas 
correlatas. 
 



 

Avenida Tucunduva, 833 • CEP: 85930-503 • Nova Santa Rosa • PR• Fone/Fax: (45) 3253-1144 
www.novasantarosa.pr.gov.br• novasantarosa@novasantarosa.pr.gov.br• CNPJ: 77.116.663/0001-09   

 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO I: 
Orientar e proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos 
administrativos, consultando documentos em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando 
cálculos e prestando informações quando necessário; Serviços administrativos de planejamento 
burocrático de caráter específico, especializado ou técnico, de médio ou alto grau de complexidade; 
executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas administrativas; redigir 
expediente administrativo; proceder à aquisição, guarda e distribuição de material; estudar e informar 
processos que tratem de assuntos relacionados ao setor de trabalho, preparando os expedientes que 
se fizerem necessários; arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da 
unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas; executar atividades próprias de 
departamento de pessoal, calculando folha de pagamento, efetuando registros, preenchendo guias e 
demais documentos afins, para cumprir dispositivos da legislação trabalhista; exercer atividades 
correlatas, inerentes à administração pública. 
 
 

MÉDICO VETERINÁRIO: 
Planejar e executar programas de defesa sanitária, relativos à área veterinária e zootécnica; - Formular 
e desenvolver políticas públicas destinadas à saúde, à proteção, à defesa e ao bem-estar dos animais; 
- Prestar assistência técnica a produtores municipais; - Emitir a Guia de Transporte Animal - GTA; - 
Planejar e desenvolver campanhas de serviços de vigilância sanitária e defesa sanitária; - Atuar em 
questões legais de higiene dos alimentos e no combate às doenças transmissíveis dos animais; - 
Exercer defesa sanitária animal; - Praticar clínica médica veterinária e cirurgia em todas as suas 
modalidades; - Realizar, coletar materiais e dar diagnósticos para todos os tipos de exames; - Fazer a 
vacinação e orientar a profilaxia de enfermidades em animais; - Orientar e responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; - Realizar inspeção e a 
fiscalização sanitária de produtos de origem animal e vegetal; - Fiscalizar estabelecimentos comerciais, 
prestadores de serviços e industriais, visando garantir condições higiênico-sanitárias e ambientais; - 
Auxiliar na implementação e execução do SIM (Sistema de Inspeção Municipal); - Elaboração de 
relatórios na área de atuação; - Promover palestras e treinamentos na área de atuação do cargo; - 
Receber e apurar denúncias ou solicitações de inspeção. - Conduzir veículos automotores para 
execução das atribuições do cargo; - Lavrar autos de infração; - Executar o Programa de Inseminação 
Artificial; - Promover a vistoria e análise para a emissão de alvarás de funcionamento; - Exercer todas 
as competências privativas previstas na Lei Federal nº. 5.517, 23 de outubro de 1968; - Executar demais 
atividades correlatas no âmbito das atribuições e competências do cargo. 
 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Executar sob supervisão do enfermeiro, o trabalho técnico de assistência de enfermagem aos usuários 
da instituição municipal alocada, atendendo as necessidades dos pacientes; - Auxiliar nas atividades 
de planejamento, ensino e prevenção de doenças; - Trabalhar em conformidade com as normas e 
procedimentos de biossegurança; - Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e 
individualizada aos pacientes, sob supervisão do enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de 
ensino e prevenção desenvolvidos; - Auxiliar o supervisor na prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle sistemático da 
infecção hospitalar; - Preparar os pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições 
de realização dos mesmos; - Colher, orientar e ou auxiliar o paciente na coleta de material para exames 
laboratoriais; - Orientar e auxiliar os pacientes, prestando informações relativas a higiene, 
alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde; - Verificar 
sinais vitais e condições gerais do paciente, segundo prescrição médica e de enfermagem; - Preparar 
e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e 
retal, segundo prescrição médica, sob supervisão do enfermeiro; - Cumprir prescrições de assistência 
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médica e de enfermagem; - Realizar a movimentação e o transporte de pacientes de maneira segura; 
- Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência, inclusive na sala de estabilização e no 
acompanhamento de pacientes durante o transporte intra e intermunicipal; - Realizar registros e 
controles das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatórios e 
controle estatístico; - Circular e instrumentar sala de procedimentos e pequenas cirurgias, preparando-
as conforme o necessário; - Efetuar controle diário do material utilizado, bem como requisitar, 
conforme as normas da Instituição, o material necessário à prestação da assistência à saúde do 
paciente; - Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade; - Manter 
equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicação ao 
superior, evitando eventuais problemas; - Executar atividades de limpeza desinfecção, esterilização de 
materiais e equipamentos, bem como seu armazenamento e distribuição; - Propor a aquisição de 
novos instrumentos para reposição daqueles que estão avariados e desgastados ou manutenção dos 
mesmos; - Realizar atividades na promoção de campanhas do aleitamento materno bem como a coleta 
do leite materno no domicílio; - Realizar palestras educativas na Instituição, escolas, empresas e 
comunidade em geral; - Realizar curativos diversos, desinfetando o ferimento aplicando os 
medicamentos apropriados; - Participar de campanhas de vacinação e administrar vacinas conforme o 
calendário de vacinação do Ministério de Saúde; - Realizar visitas domiciliares, nas escolas, creches e 
empresas segundo programação estabelecida, para atender pacientes e coletar dados de interesse do 
órgão de saúde; - Orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das prescrições de 
enfermagem e médicos; - Registrar no prontuário ocorrências relativas ao paciente; - Comunicar ao 
enfermeiro supervisor ou ao médico as ocorrências do estado do paciente; - Controlar faltosos, 
atualizando o cadastro, visitando residências e conscientizando os pacientes, comunicando-os dos 
riscos da descontinuidade e da necessidade de sequência do tratamento ou vacinação; - Preencher 
relatórios de atividades, lançando no sistema dados de produção e registrando tarefas executadas para 
controle de atendimentos; - Efetuar higiene pessoal de paciente, quando da impossibilidade do mesmo 
ou de acompanhante; - Executar demais procedimentos necessários à manutenção do anseio 
individual; - Efetuar higiene de ambientes, desinfetando locais, organizar armários, arrumar leitos, 
recolher roupas utilizadas e encaminhar para setor de lavanderia; - Colaborar na elaboração e 
cumprimento de escalas de serviços; - Receber plantão, ouvindo e informando sobre a evolução do 
serviço e do estado do paciente, informando o responsável direto; - Cumprir plantões, de acordo com 
a jornada estabelecida pela Secretaria de Saúde; - Desempenhar suas atividades junto as Unidades 
Básicas de Saúde, Programa Saúde da Família, Distritos e demais locais designados pela Secretaria de 
Saúde, de acordo com a necessidade e conveniência do trabalho; - Participar das atividades de 
educação em saúde, integrando equipes de programação de ações de promoção da saúde; - Participar 
das ações de vigilância epidemiológica, sanitária e ambiental, coletando e remetendo notificações, 
efetuando bloqueios, auxiliando na investigação e no controle de pacientes e de comunicantes de 
doenças transmissíveis; - Participar das ações de Saúde do Trabalhador no compete a sua função; - 
Atuar na Equipe Saúde da Família, conforme as diretrizes do Programa Nacional PSF, realizando todas 
as atividades pertinentes a função; - Participar de capacitações, cursos e palestras para qualificação 
profissional e ter comprometimento na aprendizagem; - Executar tarefas pertinentes à área de 
atuação, correlatas ou determinadas pelo órgão municipal de saúde 
 
 
ADMINISTRADOR DE PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS 
 Planejar, organizar, controlar e assessorar os órgãos municipais nas áreas de patrimônio e serviços 
gerais; Controlar e organizar os bens, móveis e imóveis pertencentes ao Município; executar trabalhos 
relativos à administração de material e patrimônio, realizando levantamento e fixando plaquetas, para 
propiciar o efetivo controle dos bens existentes; realizar levantamento do estoque de material 
existente, examinando registros efetuados, para proceder, caso necessário, à sua reposição; conferir 
o material recebido, confrontando-o com dados contidos na requisição, examinando-os, testando-os 
e registrando-os, para encaminhá-los ao setor requisitante; organizar, arquivar e controlar 
documentos mantidos em arquivo para posterior consulta (arquivo morto); arquivar cópia de 
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documentos emitidos colocando-os em postos apropriados, para permitir eventuais consultas e 
levantamento de informações; implementar programas e projetos; elaborar planejamento 
organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o desempenho organizacional; 
executar outras tarefas correlatas. 
 
 
FISCAL SANITÁRIO 
Exercer a vigilância sanitária nas áreas de comércio de alimentos em geral, estabelecimentos de saúde 
e demais, estabelecimentos de interesse à saúde, no concernente à aplicação e cumprimento das 
disposições legais compreendidas na competência sanitária, fazendo notificações e infrações 
sanitárias; registrar e comunicar irregularidades; fiscalizar prédios e estabelecimentos abertos ao 
público no que concerne a higiene, lavrar autos de infração; proceder quaisquer diligências; prestar 
informações e emitir pareceres; elaborar relatórios de suas atividades; cadastrar e inspecionar 
estabelecimentos sob Vigilância Sanitária, de baixa complexidade; coletar amostras de produtos; 
apreender produtos inadequados para o consumo ou irregulares; executar outras atividades 
correlatas. 
 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
Conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade; prestar assistência técnica no estudo 
e desenvolvimento de projetos; prestar assistência aos agricultores e outros trabalhadores agrícolas, 
orientando quanto às técnicas de preparação do solo, plantio, colheita e beneficiamento das espécies 
e manuseio de máquinas e equipamentos agrícolas, procurando solucionar os problemas, sob a 
orientação dos profissionais da área; executar outras atividades correlatas. 
 
 
 
TÉCNICO DMINISTRATIVO II: 
Preencher formulários diversos, consultando fontes de informações disponíveis, para possibilitar a 
apresentação dos dados solicitados; executar atividades próprias de departamento de pessoal, 
calculando folha de pagamento, efetuando registros, preenchendo guias e demais documentos afins, 
para cumprir dispositivos da legislação trabalhista; arquivar cópia de documentos emitidos colocando-
os em postos apropriados, para permitir eventuais consultas e levantamento de informações; realizar 
levantamento do estoque de material existente, examinando registros efetuados, para proceder, caso 
necessário, à sua reposição; conferir o material recebido, confrontando-o com dados contidos na 
requisição, examinando-os, testando-os e registrando-os, para encaminhá-los ao setor requisitante; 
operar microcomputadores e máquinas simples de escritório, datilografando ou digitando textos, 
fazendo cálculos e tirando cópias xerográficas, para contribuir na execução dos serviços de rotina; 
executar trabalhos relativos à administração de material e patrimônio, realizando levantamento e 
fixando plaquetas, para propiciar o efetivo controle dos bens existentes; executa outras atividades 
correlatas. 
 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Exercer atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou 
comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob 
supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal; Utilizar instrumentos para diagnóstico 
demográfico e sociocultural da comunidade; Promover ações de educação para a saúde individual e 
coletiva; Registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de 
nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; Estimular à participação da comunidade nas 
políticas públicas voltadas para a área da saúde; Realizar visitas domiciliares periódicas para 
monitoramento de situações de risco à família; e participar de ações que fortaleçam os elos entre o 
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setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida; executar outras atividades 
correlatas. 
 
 
AGENTE DA DENGUE - COMBATE ÀS ENDEMIAS 
Exercer atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas 
em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado; executar 
outras atividades correlatas. 
 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Atuar em consultórios dentários, preparando os pacientes para atendimento, instrumentando o 
Odontólogo e manipulando materiais restauradores; zelar pela limpeza e ordem do material, de 
equipamentos e de dependências da USF, garantindo o controle de infecção; proceder à desinfecção 
e esterilização de materiais e instrumentos utilizados; sob supervisão do cirurgião dentista realizar 
procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciação de 
placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental; cuidar da 
manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; agendar o paciente e orientá-lo quanto 
ao retorno e à preservação do tratamento; acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de 
Saúde da Família no tocante à saúde bucal; realizar procedimentos coletivos como escovação 
supervisionada, evidenciação de placa bacteriana, e bochechos fluorados na USF e UBS e espaços 
sociais identificados; registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica - SIAB e no Sistema de 
Informática do órgão municipal de saúde, todos os procedimentos de sua competência que foram 
realizados; executar outras tarefas correlatas relacionadas a sua área de atuação. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO 
Informar, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes de trabalho, bem como 
orientá-los sobre as medidas de eliminação e neutralização; - Cientificar os servidores sobre os riscos 
da sua atividade, bem como as medidas de eliminação e neutralização; - Promover a solicitação, 
distribuição, controle e fiscalização do uso dos equipamentos de proteção individual - EPI; - Realizar a 
notificação dos servidores que não estejam fazendo uso dos EPI, comunicando ao setor responsável 
para as providências cabíveis; - Efetuar o recebimento, controle e arquivamento dos atestados 
médicos, exames admissionais, demissionais, periódicos, de retorno ou modificação das atividades - 
Analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidente de trabalho, 
doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao servidor, 
propondo sua eliminação ou seu controle; - Executar os procedimentos de segurança e higiene do 
trabalho e avaliar os resultados alcançados, adequando-os às estratégias utilizadas de maneira a 
integrar o processo prevencionista em uma planificação, beneficiando o servidor; - Executar programas 
de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos ambientes do 
trabalho, com a participação dos servidores, acompanhando e avaliando os seus resultados, bem como 
sugerindo constante atualização dos mesmos e estabelecendo procedimentos a serem seguidos; - 
Promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar 
outros recursos de ordem didática e pedagógica com objetivo de divulgar as normas de segurança e 
higiene do trabalho, assuntos técnicos, administrativos e prevencionista, visando evitar acidentes do 
trabalho, doenças profissionais e do trabalho; - Executar as normas de segurança referentes a projetos 
de construção, ampliação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas 
de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros; - Encaminhar aos setores e áreas 
competentes, normas, regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados de análise e 
avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conhecimento e 
autodesenvolvimento do servidor; - Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra 
incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo 
com a Legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando o 
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seu desempenho; Cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e 
destino dos resíduos industriais, incentivando a conscientização do servidor da sua importância para a 
vida; - Orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de 
segurança e higiene do trabalho previstos na Legislação ou constantes em contratos de prestação de 
serviço; - Executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho, utilizando métodos e 
técnicas científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, 
controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do 
ambiente, para preservar a integridade física e mental dos servidores; - Levantar e estudar os dados 
estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, calcular a frequência e a 
gravidade destes para ajustes das ações prevencionista, normas, regulamentos e outros dispositivos 
de ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e individual; - Articular e colaborar com os setores 
responsáveis pelos recursos humanos, fornecendo-lhes resultados de levantamento técnicos de riscos 
das áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de prevenção em nível de pessoal; - 
Informar os servidores e o Município sobre as atividades insalubres, perigosas e penosas existentes, 
seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de eliminação ou neutralização dos 
mesmos; - Avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o 
planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o servidor; - Articular-se e colaborar 
com os órgãos e entidades à prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; 
- Participar de seminários, treinamentos, Congressos e cursos visando o intercâmbio e o 
aperfeiçoamento profissional; - Exercer todas as competências privativas previstas na Lei Federal nº. 
7.410, de 27 de novembro de 1985, regulamento e instituídas pelo Ministério do Trabalho; - Executar 
demais atividades correlatas no âmbito das atribuições e competências do cargo. 
 

 
 
MOTORISTA: 
Dirigir veículos do poder público municipal, observando as normas do Código Nacional de Trânsito; 
verificar as condições de funcionamento do veículo com relação a combustível, água, bateria, pneus, 
etc, solicitando as providências necessárias para o seu perfeito funcionamento; realizar a troca de 
pneus, quando necessário e providenciando os consertos respectivos; lavar e realizar o polimento do 
veículo sob sua responsabilidade; orientar e auxiliar os ajudantes que o acompanham no carregamento 
e descarregamento de materiais; realizar pequenos reparos de emergência quando necessário, como 
troca de lâmpadas e fusíveis, regulagem simples de motor, etc, elaborar periodicamente mapa 
demonstrativo de utilização do veículo, especificando em formulário próprio a quilometragem rodada, 
percurso realizado, serviços executados e outras informações, para fins de controle; executar outras 
atividades correlatas. 
 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Direção de máquinas em geral, como motoniveladora, retroescavadeira, pá carregadeira, rolos 
compressores e tratores de esteira ou pneus; limpeza, manutenção e conservação dos maquinários; 
inspecionar e trocar filtros, velas, óleo e abastecer a máquina, quando necessário; manter a limpeza 
do local de trabalho; conduzir a máquina até a garagem da prefeitura apos o final de cada obra; 
comunicar ao superior imediato qualquer anomalia verificada no funcionamento das máquinas; 
executar outras atividades correlatas. 
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PROFESSOR  

 I.A. SUMÁRIO DO CARGO:  

a) Reger Classes de Ensino Fundamental e Educação Especial 
b) Reger Classes de Educação Infantil – Pré-escolar 4 e 5 anos 

 
II -DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 

a) Reger Classes de Ensino Fundamental e Educação Especial 

• Ministrar aulas de forma a cumprir com o Programa de Conteúdo dos componentes 

curriculares e/ou ano/série sob sua responsabilidade. 

• Participar da elaboração e/ou realimentação do Projeto Político Pedagógico da escola, de 

acordo com a Proposta Curricular adotada pela Rede Municipal de Ensino. 

• Participar da elaboração, execução e avaliação do Planejamento de Ensino, em consonância 

com o PPP da escola e com a Proposta Curricular adotada pela Rede Municipal de Ensino. 

• Organizar o Plano de Trabalho Docente em conformidade com o Projeto Político Pedagógico e 

a Proposta Curricular Municipal, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. 

• Participar na elaboração dos Planos de Recuperação de Estudos/Conteúdos a serem 

trabalhados com os alunos. 

• Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula. 

• Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo 

ensino aprendizagem. 

• Utilizar diferentes e flexíveis modos de organização do tempo, espaço, mobiliário do setor e 

de agrupamento dos alunos.  

• Analisar, selecionar e utilizar diferentes materiais - livros, brinquedos, tintas, pincéis e outros, 

adequando-os e potencializando seu uso nas diversas atividades desenvolvidas a partir dos conteúdos 

de cada Componente Curricular. 

• Propiciar e mediar situação de aprendizagem para todos os alunos, zelando pelo seu 

desenvolvimento pessoal e considerando aspectos étnicos e de convívio social.  

• Desenvolver atividades considerando o aspecto lúdico, em todas as suas manifestações, como 

estratégia de ensino-aprendizagem.  

• Gerir o grupo de alunos e a organização do seu trabalho, estabelecendo relação de afetividade, 

autoridade e confiança com os mesmos. 

• Avaliar o desempenho do aluno mediante acompanhamento e registro de seu 

desenvolvimento redimensionando sua prática pedagógica, isto é, observar, registrar e refletir sobre 

suas ações e as dos alunos com as quais trabalha. 

• Manter e promover relacionamentos cooperativos de trabalho com colegas, alunos, pais e os 

diversos segmentos da comunidade envolvidos nas atividades do estabelecimento de ensino. 

• Detectar casos de alunos que apresentem problemas e dificuldades específicas e encaminhá-

las ao coordenador pedagógico mediante apresentação de relatórios. 

• Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. Caso seja 

necessário ausentar-se da instituição de ensino, entregar o plano de aula para a coordenação 

pedagógica para manter-se a continuidade do trabalho pedagógico.  

• Sistematizar os conteúdos transmitidos na formação continuada de forma a atingir os objetivos 

apresentados na Proposta Curricular da Rede Municipal de Ensino. 

• Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la. 

• Participar de reuniões e eventos da unidade escolar. 

• Participar das reuniões e cursos convocados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
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• Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo. 

• Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor 

desenvolvimento. 

• Aplicar e avaliar, juntamente com a direção e coordenação pedagógica municipal, as avaliações 

relacionadas ao Sistema Municipal de Avaliação de Rendimento Escolar – SARE, bem como as demais 

avaliações externas. 

• Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo ensino 

aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano em que se encontra. 

• Recuperar o aluno com dificuldade de escolarização que esteja sob sua responsabilidade, 

dando atendimento individualizado. 

• Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em grupos 

de estudos, cursos e eventos educacionais. Se for dentro da jornada de trabalho, deve haver 

concordância com a direção da escola e Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

• Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro da frequência, dos 

conteúdos desenvolvidos e das notas e/ou relatórios/pareceres de avaliação dos alunos no Sistema de 

Registro Online e SERE; registro dos Planos de Aula; das ocorrências. 

• Desenvolver nos momentos das horas atividades o estabelecido no Art. 47, parágrafos, incisos 

e alíneas. 

• Participar da integração entre escola, família e comunidade. 

• Manter os pais informados do rendimento escolar dos filhos. 

• Participar das atividades do Colegiado da Unidade Escolar (Conselho Escolar e APMF). 

• Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e 

coordenação pedagógica da escola quanto às obrigações do cargo e as normas do Regimento Interno 

da unidade escolar. 

• Executar outras tarefas específicas ao cargo e que lhe forem atribuídas, de acordo com as 

normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 
b) Reger Classes de Educação Infantil – Pré-escolar 4 e 5 anos 

• Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de 4 

(quatro) a 5 (cinco) anos. 

• Ministrar aulas de forma a cumprir com o Programa de Conteúdo dos componentes 

curriculares e/ou ano/série sob sua responsabilidade. 

• Promover práticas educativas que considerem os conteúdos e atividades de estimulação 

elencadas na Proposta Curricular da Rede Municipal de Ensino. 

• Utilizar diferentes áreas do conhecimento, bem como do desenvolvimento infantil e de 

didática específica para criar, planejar, realizar, gerir e avaliar situações didáticas enriquecedoras para 

a aprendizagem e o desenvolvimento dos alunos. 

• Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento 

e interação. 

• Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do 

desenvolvimento infantil. 

• Propiciar situações em que o aluno possa construir sua autonomia. 

• Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades 

da criança de até 5 (cinco) anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, 

religiosas, sem discriminação alguma. 

• Participar da elaboração e/ou realimentação do Projeto Político Pedagógico da escola, de 

acordo com a Proposta Curricular adotada pela Rede Municipal de Ensino. 



 

Avenida Tucunduva, 833 • CEP: 85930-503 • Nova Santa Rosa • PR• Fone/Fax: (45) 3253-1144 
www.novasantarosa.pr.gov.br• novasantarosa@novasantarosa.pr.gov.br• CNPJ: 77.116.663/0001-09   

• Participar da elaboração, execução e avaliação do Planejamento de Ensino, em consonância 

com o PPP da escola e com a Proposta Curricular adotada pela Rede Municipal de Ensino. 

• Organizar o Plano de Trabalho Docente em conformidade com o Projeto Político Pedagógico e 

a Proposta Curricular Municipal, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. 

• Participar na elaboração dos Planos de Recuperação de Estudos/Conteúdos a serem 

trabalhados com os alunos. 

• Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula. 

• Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo 

ensino aprendizagem. 

• Utilizar diferentes e flexíveis modos de organização do tempo, espaço, mobiliário do setor e 

de agrupamento dos alunos.  

• Analisar, selecionar e utilizar diferentes materiais - livros, brinquedos, tintas, pincéis e outros, 

adequando-os e potencializando seu uso nas diversas atividades desenvolvidas a partir dos conteúdos 

de cada Campos de Experiência. 

• Propiciar e mediar situação de aprendizagem para todas os alunos, zelando pelo seu 

desenvolvimento pessoal e considerando aspectos étnicos e de convívio social.  

• Desenvolver atividades considerando o aspecto lúdico, em todas as suas manifestações, como 

estratégia de ensino-aprendizagem.  

• Gerir o grupo de alunos e a organização do seu trabalho, estabelecendo relação de afetividade, 

autoridade e confiança com os mesmos. 

• Avaliar o desempenho do aluno mediante acompanhamento e registro de seu 

desenvolvimento redimensionando sua prática pedagógica, isto é, observar, registrar e refletir sobre 

suas ações e as dos alunos com as quais trabalha. 

• Manter e promover relacionamentos cooperativos de trabalho com colegas, alunos, pais e os 

diversos segmentos da comunidade envolvidos nas atividades do estabelecimento de ensino. 

• Detectar casos de alunos que apresentem problemas e dificuldades específicas e encaminhá-

las ao coordenador pedagógico mediante apresentação de relatórios. 

• Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. Caso seja 

necessário ausentar-se da instituição de ensino, entregar o plano de aula para a coordenação 

pedagógica para manter-se a continuidade do trabalho pedagógico.  

• Sistematizar os conteúdos transmitidos na formação continuada de forma a atingir os objetivos 

apresentados na Proposta Curricular da Rede Municipal de Ensino. 

• Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la. 

• Participar de reuniões e eventos da unidade escolar. 

• Participar das reuniões e cursos convocados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

• Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo. 

• Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor 

desenvolvimento. 

• Aplicar e avaliar, juntamente com a direção e coordenação pedagógica municipal, as avaliações 

relacionadas ao Sistema Municipal de Avaliação de Rendimento Escolar – SARE, bem como as demais 

avaliações externas. 

• Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo ensino 

aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano em que se encontra. 

• Recuperar o aluno com dificuldade de escolarização que esteja sob sua responsabilidade, 

dando atendimento individualizado. 
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• Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em grupos 

de estudos, cursos e eventos educacionais. Se for dentro da jornada de trabalho, deve haver 

concordância com a direção da escola e Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

• Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro da frequência, dos 

conteúdos desenvolvidos e das notas e/ou relatórios/pareceres de avaliação dos alunos no Sistema de 

Registro Online e SERE; registro dos Planos de Aula; das ocorrências. 

• Desenvolver nos momentos das horas atividades o estabelecido no Art. 47, parágrafos, incisos 

e alíneas. 

• Participar da integração entre escola, família e comunidade. 

• Manter os pais informados do rendimento escolar dos filhos. 

• Participar das atividades do Colegiado da Unidade Escolar (Conselho Escolar e APMF). 

• Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e 

coordenação pedagógica da escola quantos às obrigações do cargo e as normas do Regimento Interno 

da unidade escolar. 

• Executar outras tarefas específicas ao cargo e que lhe forem atribuídas, de acordo com as 

normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 
 
 
PROFESSOR COM HABILITAÇÃO EM INGLÊS 

 I.A. SUMÁRIO DO CARGO:  

c) Reger aulas de Língua Estrangeira Moderna - Inglês no Ensino Fundamental 
 

II -DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 

• Ministrar aulas de Inglês de forma a cumprir com o Programa de Conteúdo do componente 

curricular no ano/série sob sua responsabilidade. 

• Participar da elaboração e/ou realimentação do Projeto Político Pedagógico da escola, de 

acordo com a Proposta Curricular adotada pela Rede Municipal de Ensino. 

• Participar da elaboração, execução e avaliação do Planejamento de Ensino, em consonância 

com o PPP da escola e com a Proposta Curricular adotada pela Rede Municipal de Ensino. 

• Organizar o Plano de Trabalho Docente em conformidade com o Projeto Político Pedagógico e 

a Proposta Curricular Municipal, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. 

• Participar na elaboração dos Planos de Recuperação de Estudos/Conteúdos a serem 

trabalhados com os alunos. 

• Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula. 

• Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo 

ensino aprendizagem. 

• Utilizar diferentes e flexíveis modos de organização do tempo, espaço, mobiliário do setor e 

de agrupamento dos alunos.  

• Analisar, selecionar e utilizar diferentes materiais - livros, brinquedos, tintas, pincéis e outros, 

adequando-os e potencializando seu uso nas diversas atividades desenvolvidas a partir dos conteúdos 

de cada Campos de Experiência. 

• Propiciar e mediar situação de aprendizagem para todas os alunos, zelando pelo seu 

desenvolvimento pessoal e considerando aspectos étnicos e de convívio social.  

• Desenvolver atividades considerando o aspecto lúdico, em todas as suas manifestações, como 

estratégia de ensino-aprendizagem.  
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• Gerir o grupo de alunos e a organização do seu trabalho, estabelecendo relação de afetividade, 

autoridade e confiança com os mesmos. 

• Avaliar o desempenho do aluno mediante acompanhamento e registro de seu 

desenvolvimento redimensionando sua prática pedagógica, isto é, observar, registrar e refletir sobre 

suas ações e as dos alunos com as quais trabalha. 

• Manter e promover relacionamentos cooperativos de trabalho com colegas, alunos, pais e os 

diversos segmentos da comunidade envolvidos nas atividades do estabelecimento de ensino. 

• Detectar casos de alunos que apresentem problemas e dificuldades específicas e encaminhá-

las ao coordenador pedagógico mediante apresentação de relatórios. 

• Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. Caso seja 

necessário ausentar-se da instituição de ensino, entregar o plano de aula para a coordenação 

pedagógica para manter-se a continuidade do trabalho pedagógico.  

• Sistematizar os conteúdos transmitidos na formação continuada de forma a atingir os objetivos 

apresentados na Proposta Curricular da Rede Municipal de Ensino. 

• Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la. 

• Participar de reuniões e eventos da unidade escolar. 

• Participar das reuniões e cursos convocados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

• Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo. 

• Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor 

desenvolvimento. 

• Aplicar e avaliar, juntamente com a direção e coordenação pedagógica municipal, as avaliações 

relacionadas ao Sistema Municipal de Avaliação de Rendimento Escolar – SARE, bem como as demais 

avaliações externas. 

• Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo ensino 

aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano em que se encontra. 

• Recuperar o aluno com dificuldade de escolarização que esteja sob sua responsabilidade, 

dando atendimento individualizado. 

• Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em grupos 

de estudos, cursos e eventos educacionais. Se for dentro da jornada de trabalho, deve haver 

concordância com a direção da escola e Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

• Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro da frequência, dos 

conteúdos desenvolvidos e das notas e/ou relatórios/pareceres de avaliação dos alunos no Sistema de 

Registro Online e SERE; registro dos Planos de Aula; das ocorrências. 

• Desenvolver nos momentos das horas atividades o estabelecido no Art. 47, parágrafos, incisos 

e alíneas. 

• Participar da integração entre escola, família e comunidade. 

• Manter os pais informados do rendimento escolar dos filhos. 

• Participar das atividades do Colegiado da Unidade Escolar (Conselho Escolar e APMF). 

• Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e 

coordenação pedagógica da escola quantos às obrigações do cargo e as normas do Regimento Interno 

da unidade escolar. 

• Executar outras tarefas específicas ao cargo e que lhe forem atribuídas, de acordo com as 

normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

PROFESSOR COM HABILITAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

 I.A. SUMÁRIO DO CARGO:  
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a) Reger aulas de Educação Física no Ensino Fundamental, Educação Infantil e Educação Especial 
 

II -DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 

• Ministrar aulas de Educação Física e Corpo, Gesto e Movimento de forma a cumprir com 

o Programa de Conteúdo do ano/série sob sua responsabilidade. 

• Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de 4 

(quatro) a 5 (cinco) anos. 

• Desenvolver as atividades de acordo com sua formação, promovendo o bem-estar do 

aluno por meio de seu desenvolvimento físico, motor, emocional, intelectual, moral e social. 

• Organizar adequadamente o uso apropriado do espaço e dos materiais esportivo 

pedagógicos, bem como responder pela utilização, manutenção e conservação dos materiais que 

estejam sob sua responsabilidade. 

• Promover atividades e práticas pedagógicas visando ao desenvolvimento cognitivo, 

entretenimento, integração social e desenvolvimento pessoal dos alunos. 

• Participar da elaboração e/ou realimentação do Projeto Político Pedagógico da escola, de 

acordo com a Proposta Curricular adotada pela Rede Municipal de Ensino. 

• Participar da elaboração, execução e avaliação do Planejamento de Ensino, em 

consonância com o PPP da escola e com a Proposta Curricular adotada pela Rede Municipal de Ensino. 

• Organizar o Plano de Trabalho Docente em conformidade com o Projeto Político 

Pedagógico e a Proposta Curricular Municipal, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. 

• Participar na elaboração dos Planos de Recuperação de Estudos/Conteúdos a serem 

trabalhados com os alunos. 

• Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula. 

• Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do 

processo ensino aprendizagem. 

• Utilizar diferentes e flexíveis modos de organização do tempo, espaço, mobiliário do setor 

e de agrupamento dos alunos.  

• Analisar, selecionar e utilizar diferentes materiais - livros, brinquedos, tintas, pincéis e 

outros, adequando-os e potencializando seu uso nas diversas atividades desenvolvidas a partir dos 

conteúdos do Componente Curricular de Educação Física e Campo de Experiência Corpo, Gesto e 

Movimento. 

• Propiciar e mediar situação de aprendizagem para todas os alunos, zelando pelo seu 

desenvolvimento pessoal e considerando aspectos étnicos e de convívio social.  

• Desenvolver atividades considerando o aspecto lúdico, em todas as suas manifestações, 

como estratégia de ensino-aprendizagem.  

• Gerir o grupo de alunos e a organização do seu trabalho, estabelecendo relação de 

afetividade, autoridade e confiança com os mesmos. 

• Avaliar o desempenho do aluno mediante acompanhamento e registro de seu 

desenvolvimento redimensionando sua prática pedagógica, isto é, observar, registrar e refletir sobre 

suas ações e as dos alunos com as quais trabalha. 

• Manter e promover relacionamentos cooperativos de trabalho com colegas, alunos, pais 

e os diversos segmentos da comunidade envolvidos nas atividades do estabelecimento de ensino. 

• Detectar casos de alunos que apresentem problemas e dificuldades específicas e 

encaminhá-las ao coordenador pedagógico mediante apresentação de relatórios. 

• Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. Caso seja 

necessário ausentar-se da instituição de ensino, entregar o plano de aula para a coordenação 

pedagógica para manter-se a continuidade do trabalho pedagógico.  
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• Sistematizar os conteúdos transmitidos na formação continuada de forma a atingir os 

objetivos apresentados na Proposta Curricular da Rede Municipal de Ensino. 

• Participar de reuniões e eventos da unidade escolar. 

• Participar das reuniões e cursos convocados pela Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. 

• Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo. 

• Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno, proporcionando maior para seu 

melhor desenvolvimento. 

• Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo 

ensino aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano em que se encontra. 

• Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em 

grupos de estudos, cursos e eventos educacionais. Se for dentro da jornada de trabalho, deve haver 

concordância com a direção da escola e Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

• Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro da frequência, 

dos conteúdos desenvolvidos e das notas e/ou relatórios/pareceres de avaliação dos alunos no 

Sistema de Registro Online e SERE; registro dos Planos de Aula; das ocorrências. 

• Desenvolver nos momentos das horas atividades o estabelecido no Art. 47, parágrafos, 

incisos e alíneas. 

• Participar da integração entre escola, família e comunidade. 

• Manter os pais informados do rendimento escolar dos filhos. 

• Participar das atividades do Colegiado da Unidade Escolar (Conselho Escolar e APMF). 

• Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e 

coordenação pedagógica da escola quantos às obrigações do cargo e as normas do Regimento Interno 

da unidade escolar. 

• Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la. 

• Executar outras tarefas específicas ao cargo e que lhe forem atribuídas, de acordo com as 

normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 I. SUMÁRIO DO CARGO:  

a) Reger Classes de Educação Infantil nos Centros Municipais de Educação Infantil. 
 

II -DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 

• Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de 0 (zero) 

a 5 (cinco) anos. 

• Recepcionar os alunos e anotar as informações, sobre o estado geral, fornecidas pelos 

responsáveis. 

• Praticar os cuidados de higiene e alimentação observando os horários estipulados e estimular 

o aluno a desenvolver tais habilidades. 

• Controlar o repouso dos alunos. 

• Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico do CMEI 

na qual trabalha, em processos coletivos de estudos e reflexões consonantes a Proposta Curricular da 

Rede Municipal de Ensino. 
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• Planejar, executar e avaliar o seu plano de trabalho, segundo Projeto Político Pedagógico do 

CMEI e a Proposta Curricular da Rede Municipal de Ensino. 

• Promover práticas educativas que considerem os conteúdos e atividades de estimulação 

elencadas na Proposta Curricular da Rede Municipal de Ensino. 

• Utilizar diferentes e flexíveis modos de organização do tempo, espaço, mobiliário do setor e 

de agrupamento dos alunos.  

• Analisar, selecionar e utilizar diferentes materiais - livros, brinquedos, tintas, pincéis e outros, 

adequando-os e potencializando seu uso nas diversas atividades desenvolvidas a partir dos conteúdos 

de cada Campos de Experiência.  

• Propiciar e mediar situação de aprendizagem para todos os alunos, zelando pelo seu 

desenvolvimento pessoal e considerando aspectos étnicos e de convívio social.  

• Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo ensino 

e aprendizagem de forma que ele apreenda os conteúdos. 

• Desenvolver atividades considerando o aspecto lúdico, em todas as suas manifestações, como 

estratégia de ensino-aprendizagem.  

• Gerir o grupo de alunos e a organização do seu trabalho, estabelecendo relação de afetividade, 

autoridade e confiança com os mesmos. 

• Avaliar o desempenho do aluno mediante acompanhamento e registro de seu 

desenvolvimento redimensionando sua prática pedagógica, isto é, observar, registrar e refletir sobre 

suas ações e as dos alunos com as quais trabalha. 

• Transmitir os conhecimentos científicos conforme conteúdos da Proposta Curricular da Rede 

Municipal de Ensino. 

• Manter e promover relacionamentos cooperativos de trabalho com colegas, alunos, pais e os 

diversos segmentos da comunidade envolvidos nas atividades do CMEI.  

• Detectar casos de crianças que apresentem problemas e dificuldades específicas e encaminhá-

las ao coordenador pedagógico mediante apresentação de relatórios. 

• Participar da elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem 

trabalhados com os alunos. 

• Informar à coordenação pedagógica os problemas que interferem no trabalho em sala de aula. 

• Intensificar o trabalho com o aluno que apresenta dificuldade no seu desenvolvimento, que 

esteja sob sua responsabilidade, dando atendimento individualizado. 

• Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro da frequência, dos 

conteúdos desenvolvidos e dos relatórios/pareceres de avaliação dos alunos no Sistema de Registro 

Online e SERE; registro dos Planos de Aula; das ocorrências. 

• Participar da integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o melhor 

desenvolvimento do aluno. 

• Manter os pais/responsáveis informados acerca do rendimento escolar de seus filhos. 

• Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. Caso seja 

necessário ausentar-se da instituição de ensino, entregar o plano de aula para a coordenação 

pedagógica para manter-se a continuidade do trabalho pedagógico.  

• Sistematizar os conteúdos transmitidos na formação continuada de forma a atingir os objetivos 

apresentados na Proposta Curricular da Rede Municipal de Ensino.  

• Utilizar diferentes áreas do conhecimento, bem como do desenvolvimento infantil e de 

didática específica para criar, planejar, realizar, gerir e avaliar situações didáticas enriquecedoras para 

a aprendizagem e o desenvolvimento dos alunos. 

• Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento 

e interação. 
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• Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do 

desenvolvimento infantil. 

• Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia. 

• Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades 

da criança de até 5 (cinco) anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, 

religiosas, sem discriminação alguma. 

• Desenvolver nos momentos das horas atividades o estabelecido no Art. 47, parágrafos, incisos 

e alíneas. 

• Participar da integração entre escola, família e comunidade. 

• Participar de reuniões e eventos da unidade escolar. 

• Participar das reuniões e cursos convocados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

• Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la. 

• Executar outras tarefas específicas a função e que lhe forem atribuídas, de acordo com as 

normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

 


